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LE DE ORGANTZAÇAO SOCIAL PREVIAMENTE QUALIFICADA PARA

ELEBRAÇÃO Or CONTRATO DE (]ESTAO, VTSANDO A GARANTTA DE
UPORTE AS AÇÕES E SERVIÇCIS EÍ\N UNIDADES ESCOLARES DA
ECRETARIA MUNtCIpAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

O Município de Juazeiro do Norte, por rntermedio da Secretaria Ívlunicipal da
Educação, torna público, por pubhcaçào no orgão oficial do Município, as
seguintes retificações ao Edital supracrtado, cujas alterações estão a seguir
elencadas:

1. No item 3, CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO, subitem 3.1,
onde se lê:

'3.1 O processo de seleção compreendera os seguintes eventos, obedecendo
aos seguintes prazos, que poderâo ser alterados em razáo de fatos
supervenientes à publicação do editat, devidamente motivado e justificado
pela Comissão de Qualificação, Seleção e Habilitação:

. Publicação do Edital .................05t05t2023;

o Realização de Visita ..... .....2010312023 a27t03t2023',

o Entrega da Documentação de Habilitação e Proposta Técnica..... .............2010612023,

oAnálise e Avaliação dos Documentos Entregues . .............2110612023 e 2310612023:

o Divulgação da Entidade Selecionada ......261062023;

oPrazo para Recursos......... .............2610612023 a2910612023;

oAnálise dos Recursos.............. .......30/06/2023;

. Homologação do Processo... ....0310712023;

. Publicação do Contrato de Gestão...... . .1010712023."

LEIA.SE:

"3.1 O processo de seleção compreendera os seguintes eventos, obedecendo
aos seguintes prazos, que poderão ser alterados em razáo de fatos
supervenientes à publicação do edital, devidamente motivado e justificado
pela Comissão de Qualificação, Seleção e Habilitação:

.05t05t2023,
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o Entrega da Documentação de Habilitaçáo e proposta Técnica. ....2oto6t2oz3;

oAnálise e Avaliação dos Documentos Entregr-res .. ..21tO6l2OZ3 e Z3tO6t2O23:

o Divulgação da Entidade Selecionada. ........26t06t2023,

oPrazo para Recursos............ .............26t0612023 a2gl}6t2O23,

oAnálise dos Recursos.................. .........30/0612023,

. Homologação do Processo........... ........03t07t2023;

o Publicação do Contrato de Gestão. .. ...1U07t2023."

2. Os demais itens e subitens do citado edital permanecem inalterados e
válidos.

Juazeiro do Norte, 2510512023

PERGENTINA PARE RDITM CATUNDA

Secretária de Educação de.iuazeiro do Norte
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' Publicação do Edital...

. Realização de Visita...

SecretarÍa MuniciPal
de Educação - SEDAÇ

O Município de Juazeiro do Norte, por Intermédio da Secretaria tvlunicipal da

Educação, torna público, por publicação no Orgáo Oficial do Município, as

seguintes retificaçÕes ao Edital supracitado, cujas alteraçÕes estão a seguir

elencadas:

1. No item 3, CRONO6RAMA DO PROGESSO DE SELEÇÃO, subitem 3.1,

onde se lê

"3.1 O processo de seleção compreenderá os seguintes eventos, obedecendo

aos seguintes prazos, que poderão Ser alterados em razáo de fatos

supervenientes à publicação do edital, devidamente motivado e justificado

pela Comissão de Qualificação, Seleção e Habilitação:

, Publicação do Edital...... ...."..""""'0510512023;

. Reatização de Visita...... ................2010312023 a2710312023

' Entrega da Documentação de Habilitação e Proposta Técnica..................20/0612023:

, Análise e Avaliação dos Documentos Entregues...."....'..... .2110612023 e 2310612023:

. Divulgação da Entidade Selecionada ..........'......2610612023;

.prazo para Recursos................ ....2610612023 a2910612023;

. Análise dos Recursos......'........... "'3010612023:

. HomologaÇão do Processo.............. ..........'.......'0310712023;

. Publicação do Contrato de Gestão... .....'--.........'1010712023'"

LEIA.SE

"3.1 O processo de seleção compreenderá os seguintes eventos, obedecendo

aos seguintes prazos, que poderão ser alterados em razáo de fatos

supervenientes à publicação do edital, devidamente motivado e justificado

pela Comissão de Qualificação, Seleção e Habilitação:

......0510512023;

.....2g I 05 t 2023 a O2l 06 I 2023;

SrCnefAnta MU N't€l PAI; DE

JUAZEIRO DO NORTE'

CNPJ: 03.088'280/0001-20

CEARÁ

1A EDITAL DE RETIFIÇ EDITAL N' 023/SEDUC/PMJ

ELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO, VISANDO A GARANTIA DE

P9RTE AS AÇÕES E SERVIÇOS EM UNIDADES ESCOLARES DA

ECRETARIA tvluNlclPAL DE EDUCAÇÃO

SOCIAL PREVIAÍ\4ENTE QUALIFICADA PARAELE DE ORGANI

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

FOLHA NE

0í0 DÉRlo oFlctAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,25 DE MAIO DE2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE . SEDUC
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Seçretaria MuniciPa/
de EducaÇãa - SEDUC

' Entrega da Documentação de Habilitação e Proposta Técnica.......---........'2010612023:

r Análise e Avaliação dos Documentos Entregues................ ..2110612023 e 2310612Q23',

. Divulgação da Entidade Selecionada .......-......""2610612023''

.Prazo para Recursos................ ...'.2610612023 a2910612023:

.Análise dos Recursos.................. ""3010612023;

' HomologaÇão do Processo.............. 0310712023;

' Publicação do Contrato de Gestão... ....'.."""""'1010712023'"

2. Os demais itens e Subitens do citado edital permanecem inalterados e

válidos.

Juazeiro do Norte, 2510512023

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educaçáo de Juazeiro do Norte

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDU
JUAZEIRO DO IJORTE. CEARÁ

CNPJ: 03.088.280/0001-20
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lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social

CN PJ : L8.27 3.227l00CI1-76

PREFETTURA MUN|CIPAL DE JUAZETRO DO NORTE/CE

CHAMAMENTOS PÚELICOS N9 OO3/2O23.SEDUC.PMJN

PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de procuração, o lnstituto de Dignidade e
Desenvolvimento Social - IDDS, registrado sob o CNPJ no 18.273.22710001-76, com

sede na Rua José Hemetério Andrade, no 950, 50 e 60 Andar, Buritis, Belo Horizonte,

Níinas Gerais, CEP 30493-180, neste ato representada legalmente por sua

Presidente, Sra. viviane Tompe souza Mayrink, CPF 032.198.616-44, RG M-

7.246.797lssP-t\íG, brasileira, advogada, divorciada, residente na Rua dos

Guajajaras, no 1934, Lourdes, Belo Horizonte/MG, cEP 30180-101, nomeia e
constitui seu bastante procurador o Sr. Geylton Langholz da Silva Pereira,

brasileiro, solteiro, administrador, CPF: 459.668.988-12, RG: 54.876,s03-o/SSp-Sp,

residente e domiciliado na Rua Joaquim Gonçalves pimenta, 697, apto 403,

Camargos, Belo Horizonte/Mc, CEP 30520-450, com poderes para participar dos

CHAMAMENTO PÚBUCO Ne 003/2023-SEDUC-PMJN, do Município de Juazeiro do

Norte/CE, podendo este representar o lnstituto em visitas técnicas, vistorias, sessões

públicas, rubricar documentos, assinar propostas, interpor recursos e contrarrazões,

manifestar-se quando convocado, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame

em comento.

SECRETARIÀ l";llr rrttiPÂL DE tDU
ItrAZElliO D0 t'!OR-L CEi:.RÀ

cNPJ: 03,088.280/cc01_20

FoLHA Ne I '-+

Preside
Avante Social

Rua José Hemetério Andrade, ne 950, Andares 5 e 6, Buritis, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEp 30493-180
Telefone: (31) 3295-5655 | E-mail:institucional@institutodds.org I Site:www.ínstitutodds.ors

Belo Horizonte/JMG, 19 de junho de 2023
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As orientaÇões para instalaÍ o Assinador Serpro e realizat a
validaÇão do documento digital estão disponíveis em:
https://www,serpro. gov br/assinador-digital.
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ESTATUTO SOCIAT

DO INSTITUTO DE DIGNIDADE E

cepÍruro I
DA DENovrmaçÃo, FrNS E SEDE 

i

Art. 1o - O Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social a é uma associação civil, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, corutituída em 26/06/1986, de
caráter beneficente, apartidário, não sectária e altruísta, e tem por finalidade promover ações
sócio assistencÍais, de Íorma universal, grafuita, continuada e planejada, sern qualquer
discriminação, em prol de quem necessitar, observada as disposições da Lei Orgânica de
Assistência Social.

Parágrafo único - A expressão'|IDDS" Íigarará como nome fantasia do INSTITUTO.

AÍt.2o - Art.2o - O INSTITUTO, inscrito no CNPJ sob o no 1,8.273,227/000'L-76, tem sede na
Rua José Hemetério Andrade, no 950, 5o e 6o andar, bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte,
CEP no 30493-1.80, em Minas Gerais, sendo indeterminado o seu tempo de duração.

Parágrafo único - O INSTITUTO podetá estender a Eua base de atuação para outros
Municípios e Estados do território nacional para o exercÍcio de suas atividades, além do
descrito abaixo:

I - Unidade/Íihal, situada na Rua Bambuí, no 335, Bairro Vale das Palmeiras, Sete
Lagoas/Minas Gerais, CEP: 35701-186;

II - Unidade/ ftlial Escritório Social de Betim está situada na Avenida Governador Valadares,
no 737,8o andar, Bairro Centro, Betim/Minas Gerais, CEP: 32.600-135.

AÍt.3o - São objetivos sociais do INSTITUTO:

I - promoção da ética, da paz, da cidadania, os direitos humanos, da democracia e de outros
valores universais;

II - promoção da cidadania e busca de a-cesso da população do Poder Judiciário e aos direitos
positivados pela ordem jurÍdica, por meio de instrumentos processuais adequados, tutela
individual, coletiva, difusa e homogênea, inclusive no que tange ao art. 5o da Lei n" 7.347/85
e ao art. 82 da Lei n" 8.078/90,, em desenvolvimento de assessoria jurídica gratuita de caráter
suplementar, conforme os termos da Lei n" 9.750/09, em todas as áreas do Direito, e
atendimento psicossocial gtatuito, à população carente e a quem dela necessitar;

III - orientação gratuita da população em questões jurídicas e psicossociais, mediante a
formação de um núcleo de orientação jurídica, com funções de esclarecimento e combate à
desinÍormação, para prevenção a célere solução de liHgios, inclusive sobre a forma de
conciliação e mediação;

IV - aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos, por meio da prática da orientação
jurídica e psicossocial voluntária e gratuita;

V - estimulo ao estudo teórico e prático, com êrúase na integração entre as bases hadicionais e
as novas tendências de conhecimento iurídico e psicossocial, mediante a organização de
núcleos de estudos temáticos e pro*oçáo e realizaiao de eventos, cursos livreí projetos de
pesquisa € diagnóstico, cursos de graduaÇão e pós-graduação para o aprimoramento de
profissionais e acadêmicos na área do Direito, Psicologia e Serviço Social, especialmente em
temas que Possam colaborar para o aprimoramento dos serviços prestados pela instituição à
sociedade, sendo os serviços aqui referidos na área da educação, promovidos grafuitamente,
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observando-se a forma complementar de participação da OSCIP, de acordo com o inciso lll do
artigo 3o da Lei n" 8.790/88;

VI - fomento e exectrção de atividades de interesse público, mediante celebração de convênios,
contratos de gestão e termas de cooperação com Secretarias de Estado, Prefeituras, Conselhos
de Direitos Humanos, Sindicatos, Universidades, organizações não governamentais;

VII - sugerir, promover, colaborar, coordenar e executar projetos visando execução de serviço
de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e inÍormativa, com
respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade,
mediante conceêsão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária,
nos termos da I-ei 9.612/98;

VIII - trabalhar pela defesa e garantia de direitos, conforme o decreto 6.308/2007, realizando
serviços e prograÍnas voltados,para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, a

construção de novos direitos, a promoção da cidadania, o enÍrentamento das desigualdades
sociais dirigidos a indivíduos em situações de vulnerabilidade social ou pessoal;

IX - desenvolver e fomentar pesquisas e esfudos sociais, culhrrais e econômicos;

X - desenvolver estratégias e tecnologias sociais de intervenção prática;

XI - atuar direta e indiretamente no desenvolvimento e execução de atividades e/ou proietos
de empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa de novos modelos sócio
produtivos e de sistemas alternativos de produção e emprego;

XII - prestar assessoria às Instituições públicas e privadas e realizar a gestão, monitoramento
e comunicação de projetos, programas e políticas públicas e projetos de financiamento
privado;

XIII - criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental, cultural, ardstica, cientifica,
desportos, literária e de democratização da irúorrnação, bem como espaços destinados à
difusão da culfura em geral, em especial, a cultura popular, de forma a propiciar lazer à
comunidade;

XIV - prestar serviço de Acolhitnento Instihrcional que garanta proteção integral a famílias é
indivíduos que se enconham sem referência, necessitando ser retirados de seu núcleo Íamiliar
ou comunitário conforme diretrizes especificas do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/BH, Plano Nacional de Promoção Proteção e
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária
[MDS/ CNAS/ CONAND A, 20A6), Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes [MDS/CNAS/CONANDA, 2009), Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos SUAS NOBRH/SUAS (MDS/SNAS, 2006) e TipiÍicação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais (MDS/ CNA S, 2009) ;

XV - promover a defesa do patrimônio culfirral, histórico, ecológico, econômico e social do
paÍs e do mundo colaborando com o enriquecimento e engrandecimento deste patrimônio;

XVI - Íazer a cogestão dos progratnas de regirnes de semiliberdade e/ou de internação que
garantam medidas socioeducativas que são respostas sancionatório-pedagógicas - ações
articuladas tras áreas de educação, saúde, assistência social, culfura, capacitação para o
trabalho e esporte - aos atos irúracionais praticados pelos adolescentes, Assim sendo, a
inserção de um adolescente em qualquer das medidas socioeducativas somente se dá por meio
da prática de ato definido na lei penal como crime, sujeita aos princÍpios de brevidade,
excepcionalidade e respeito a condição peculiar de pessoa em desenvol (Lei N'
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XVII - desenvolver ações, atividades, programas e projetos de natureza a defesa,
elevação, promoção e manutenção da saúde física e mental e da vida do ser

de projetoshumano, através da formação de redes, parcerias, articulação de ações e
que visem facilitar e democratizar o acesso da população em geral a médicas,
procedimentos médicos, procedimentos clínicos, procedimentos ciúrgicos, procedimentos
ambulatoriais, procedimentos hospitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico por imagem,
aquisição de órteses, próteses, medicamentos e todos os arteÍatos que possam constituir
instrumento para o tratamento é profilaxia de doenças, inclusive nos casos de oncologia,
deficiência física e reabilitação de portadores de necessidades especiais, assim como
desenvolver ati{ridades de gestão, gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de
saúde municipais, estaduais e Íederais, sejam públicos ou privados, Inclusive por intermédio
do contrato de gestão;

XVru - fomentar medidas, pla4os, programas e execução de projetos na área da saúde, que
visem à recuperaÇão, manutenção, gestão de hospitais púbücos, filankópicos, fundações,
prontos-socorros, unidades de pronto atendimento e demais estabelecimentos de saúde em
geral, assim como administrar de forma terceirizada serviços de792, SAMU, Unidades Básicas
de Saúde (UBS), atendimentos pré-hospitalares e emergências médicas em hospitais públicos,
prontos socorros, unidades de pronto atendimento em geral, desenvolvimento de atividades
de implementação e execução de programas govemamentais de saúde preventiva, em especial
o Programa de Saúde da Famflia e Programa de Agentes Comunitários e demais serviços e
quaisquer estabelecimentos na área da saúde, inclusive os localizados em unidades
socioeducativas e prisionais;

XIX - afuação na promoção, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa, pessoas com
necessidades especiais, pessoas com deficiência, pessoas com trajetória de vida nas ruas,
gestantes, inclusive paru a execução de políticas públicas de alta complexidade a este público,
inclusive serviço de acolhimento institucional e atendimento domiciliar;

XX - desenvolver eventos voltados a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bem
como subvencionar total ou parcialmente projetos de pesquisa individual ou de equipes,
laboratórios de pesquisa e aquisição de equipamentos médicos e hospitalares, podendo
explorar comercialmente os produtos resultantes dessas atividades, mediante instrumento
jurídico adequado;

XXI - fortalecer a função protetiva da pessoa idosa nas famílias e comunidade, prevenindo a
ruptura de vÍnculos, promovendo seu acesso e usufruto de direitos, contribuindo para
melhoria da sua qualidade de vida e convivência familiar e comunitária;

XXII - potencializar o protagonismo e a autonomia da pessoa idosa e de suas famílias e
comunidade;

XXIII - Promover o acesso a benefÍcios, programas de transferência de renda e outros serviços
sociaoassitenciais, contribuindo paxa a efetivação de direitos fundamentais;

XXIV - apoiar as famÍlias com vÍrculo fragilizado que necessitam de cuidados por meio de
proteção de espaço coletivos de escuta e troca de vivências;

XXV - Promover ações nas áreas de arte e culfura, de forma a ampliar o uníverso inÍormacional
e proporcionar novas vivências às famflias dos usuários;

XXVI - promover a intersetorialidade com oi demais setores da rede socioassistencial nas
de saúde, educação, esporte, arte e cultura;
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GDDs
XXVII - Promover a melhoria da qualidade de vida dos idosos, buscando assegurar-lhes a
realização de programas de atendimento nas áreas da saúde, educação, arte, cultura, esporte
elazer, trabalho e assistência sociú

XXVIII - criar e manter departamentos assistenciais, esportivos, de promoção da arte, cultura,
saúde e bons hábitos de vida;

XXIX - atuação na deÍesa e promoção de direito das mulheres;

XXX - promoção, gestêio e execução de serviço de segurança alimentar e nutricional;

XX)o - desenvolver e/ou executar progÍarnas, projetos e serviços de inclusão produtiva de
adolescentes e jovens de famllias emsituação de vulnerabilidade social com vistas a promover
integração do indivíduo ao mundo do trabalho nas seguintes modalidades:

a) curso de formação profission4l;

b) promoção do trabalho protegido (Aprendizagem Profissional - Lei no '10.097 /2000);
c) encamirüamento para o habalho; e

d) ações formativas de apoio para o acesso ao mundo do trabalho.

tar projetos,
,na promoção

§1o- Para o cumprimento de
observando, inclusive paÍa a
legalidade, impessoalidade,
eficiência.

e de pesquisa.

suas finalidades o

xxruII
efetiva

XXXIV
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GDDs
de ensino/capacitação, dentre outras fontes de receita que considerar pertinentes, devendo as
receitas serem integralmente para o desemperüo das Íinaüdades do INSTITUTO.
Parágrafo único - Para alcançar os objetivos descritos no art.3o, o INSTITUTO poderá
desenvolver negócios sociais ou ações de empreendedorismo social, tais como
cessão/contratação/gestÍio de mão de obra terceirizada de serviços para fornecimento ao
mercado (contrato de terceirização); fornecimento de mão de obra temporária, serviços de
limpeza e conservação, higienização e limpeza hospitalar, controle dã pragas; oferta de
mercado de serviços d-e apoio técnico operacional, administrativo e de serviços- gerais; oferta
ao mercado dg consultoria; e comercialização de mercadorias, bens e serviços socialmente
responsáveis, frutos de arranjos produtivos ligados à economia solidária e ao
desenvolvimento sustentável.

AÍt.5o - No desenvolvimento das atividades do INSTITUTO serão adotadas práticas de gestão
administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou
coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência de participação nas atividades
da respectiva pessoa jurídica.

Parágrafo único - O INSTITUTO, na consecução dos contratos de gestão, adotará práticas de
planejamento sistemático de suas ações, mediante instrumentos de programação,
orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades.

CAPÍTULO II
DA CONSTTTUTçÃO SOCTAL

Art. 6o - Poderão ser admitidos como associados do INSTITUTO pessoas fÍsicas mediante
análise da Diretoria, considerando o currÍculo individual do candidãto no desenvolvimento
de ações relacionadas às finalidades da entidade.

§1'- A proposta de associação deverá ser submetida à Diretoria por escrito, acompanhada dos
dados pessoais do candidato e de seu currículo.

§2'- Não haverá, para admissão no quadro de associados do INSTITUTO, qualquer distinção
ou discriminação de nacionaüdade, seio, cor, opinião política ou religiosá, rundo vedada a
recusa fundamentada em qualquer forma de preconceito.

§3" - A Diretoria anaüsará a proposta de associação, emitindo parecer a respeito da matéria,
pela aceitação ou não da candidatura.

§4o - Da decisão da Diretoria que rejeitar a candidatura não caberá rectrrso.

§5o - Caso a Diretoria aceite a proposta de associação, tal decisão deverá ser referendada pela
Assembleia Geral.

§6o - Os associados poderão ou não rcaliz.ar contribuições financeiras em prol do INSTITUTO.

§7''É vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas
do patrimônio do INSTITUTO, sob qualquer forma ou pretexto;

§8' - A qualidade de associado do INSTITUTO é intransmissível, por ato inter vivos ou por
sucessão hereditária.

§9' - É permitida a remuneÍação de associados do INSTITUTO que verüam a realizar,
efetivamente, trabalho especÍfico em prol dos objetivos da entidade, respeitados os valores
praticados pelo mercado na região onde forem exercidas as atividades e observado o disposto
neste Estahrto e nas demais noÍmas internas do INSTITUTO, inclusive observando as Leis e
regulamentos que disciplinam sobre o Certificado
Social (CEBAS).
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Art. 7"- As categorias de associados são as seguintes:

- fundador, entendido como aquele presente na Assembleia Geral de constituição do
INSTITUTO;

II - voluntário, entendido como todo aquele que preste, em caráter volunüário e gratuito,
habalhos e serviços que diretamente colaborem para à concretização dos obieúvos da
instituição, tendo para tanto aderido por termo de adesão específico;

III - emérito, entendido como toda pessoa fÍsica que, em virtude do destaque e relevância no
habalho Prestado à lnstituição, receba tal quaLificação por iniciativa ãa presidência da
entidade;

IV - honorário, entendido como pessoa física que se destaque nos objetivos colocados pela
instituição, embora não seja associado voluntário;

V - administrador, entendido como pessoa ffuica que desenvolva atividades profissionais de
gestão na entidade, compondo seus quadros, com vÍnculo estafutário ou por outra forma
iurídica.

Parágrafo único - Os associados II, UI,IV e V deverão apresentar-se em Assembleia Geral.

AÍt. 8" - São direitos dos associados:

I - votar na Assembleia Geral;

II - Ser votado para ocupar cargo na Diretoria;

III - apresentar proposta de exclusão de outros associados;

IV - propor à Diretoria ou à Assembleia Geral medidas de interesse social.

§1"- Será garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover convocaçâo de
Assembleia Geral.

§2o - Poderão ser votados para ocupar cargo na Diretoria apenas os associados previstos no
inciso I e II do art.T.

Art. 9o - São deveres dos associados:

I - Colaborar para a concretização das finalidades do INSTITUTO;

II - Obedecer a este Estatuto Social e ao Regimento Interno;

III - Zelar pelo bom conceito do INSTITUTO e pela salvaguarda de seu patrimônio.

AÍt. 10 - Nerúum dos associados responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçôes
sociais do INSTITUTO.

Art.11- Deüará de fazer parte do quadro social do INSTITUTO o associado que:

I - solicitar sua exclusão, gue deverá ser comunicada por escrito à Diretoria;

II - cometer irrÍração grave que conÍigure justa causa relevante para seu desligamento.

§1' - A proposta de exclusão pode ser apresentada por qualquer associado e deverá ser
submetida à Diretoria, que julgará pelo desligainento ou irão ào associado, sendo cabível
recuÍso à Assembleia Geral contra a decisão da Diretoria.

§2' - O procedimento específico de exclusão de associados
Interno, sendo assegurados direito de defesa e de recurso.

será regtrlamentado no Regimento
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§3'- o associado que deixar de fazet parte do quadro social do
motivo, não terá direito de reaver os valores de contribuições,
realizadas.

car,Íruto ttt

qualquer
ou doações

DA ORGANTZAçÃO

Art.12 - O INSTITUTO é composto pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho Fidcal;

c) Diretoria;

d) Conselho de Administração;

§1' 'O Conselho de Administração é órgãosuperior de gestão e normat'zação; a Diretoria é
órgão de deliberação e de gestão administrativa, técniàa úperacionaL a Assembleia Geral é o
órgão soberano e de administração superior; e o Conseúo Fiscal é órgão de fiscalização
contÍnua da gestão administrativa e financeira.

§2o - As regra§ procedimentais para funcionamento dos órgãos deverão ser regulamentadas
no Regimento Interno.

§-3o - Os órgãos que compõem o INSTITUTO deverão atuar pautados pela finalidade pública
da instituição, primando pela transparência de suas ações.

Art. 13 - Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que
contrairem em nome do INSTITUTO e em virtude de ato regular de gestão; rãspondem,
porém, civil e criminalmente, pelos prejuÍzos que causarem, quando pro.ãderu*,
I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei, do Estatuto Social ou do Regimento lntemo.

AÍt. 14 - Para o desenvolvimento das atividades previstas no art. 30 do Estatuto, do
INSTITUTO poderá criar Coordenadorias específicas.

§1' - A coordenadoria deverá ser criada por iniciativa da Diretoria e aprovada ad referendunt
em assembleia geral cuja convocação preveja esta possibilidade, já Com apresentação dos
nomes dos coordenadores no mesmo ato.

§2" - A proposta de criação da coordenadoria deve contemplar suas funções e composição,
podendo o presidente nomear e destituir livremente os coordenadores.

§3' - Os coordenadores poderão receber remuneração pelo exercício de suas funções, desde
que fixada conforme parâmetro de mercado e considerando a região correspondente à área de
atuação, e em ata de reunião de Diretoria, independentemente de configuração de vínculo
habalhista.

§4o- Os coordenadores não possuem poderes para representação judicial ou extrajudicial do
INSTITUTO, e não respondem pessoalmente pelas obrigações da entidade, exceto para os
casos_ em que agirem de forma dolosa ou culposa, ou fora das competências de sua
coordenadoria e seu vínculo com entidade é de ordem celetista ou de cônsultoria, sendo
considerados membros rião estatutários.
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seÇÃo r - DA asssrvÍsr.ÉrA cERAL

Art. 15 - A Assembleia Geral é órgão deliberativo soberano e reunir-se-á ordinariamente uma
vez Por ano e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, pelo Conselho de
Administração, pelo Conselho Fiscal ou poÍ 1/5 (um quinto) dos associados.

16 - A Assembleia Geral será convocada com pÍazo mÍnimo de 05 (cinco) dias de
mediante comunicação por escrito aos associados por qualquer meio hábil.

t7 - A Assembleia Geral será instalada e conduzida pelo Presidente do INSTITUTO, desde
que Presentes em, primeira chamada ao menos 1/3 (um terço) dos associados e com qualquer
número em segunda chamada, meia hora depois; exceto nos casos em que este Estahrto Social
exigir número diÍerente.

§1o- Os associados ausentes poderão ser representados por procuÍadores, por meio de
inskumento de mandato contendo expÍessamente todos os poderes delegados.

§2o- Todas as decisões da Assembleia Geral serão tomadas poÍ maioria simples dos associados
presentes com direito a voto, exceto nos casos em que este Estatuto Social exigir número
diÍerente.

AÍt. 18 - A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos para os quais for
convocada.

Parágrafo único - No caso de deliberação reÍerente à proposta de destituição de membros do
Conselho de Administração ou da Diretoria, de alterações estatutárias ou de extinção da
entidade, deverá ser pÍomovida Assembleia Geral convocada especialmente para esses fins.

AÍt. 19 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente, ou em sua falta, pelo Diretor de
Mobilização de Recursos e Novas Parcerias.

§1o - Compete ao Presidente da Assembleia dirigir e manter a ordem dos trabalhos, decidir o
empate das votações, proclamar as decisões do Plenário e indicar o secretário da Assembleia.

§2" - Excepcionalmente, o escrutÍnio deterá caráter aberto, conÍorme deliberação da
Assembleia Geral.

Art.20- Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir os Ínembros do Conselho FiscaL

II - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;

III - eleger e destituir a Diretoria;

IV - deliberar sobre alterações estahrtárias;

V - deliberar anualmente sobre aprovação de balanço patrimonial, prestação de contas anuais,
plano de habalho, proposta orçamentária anual, pareceÍes do Conselho Fiscal sobre as
operações pahimoniais e relatórios de desempenho financeiro e contábil do INSTITUTO;

V[ - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

VII - deliberar quanto a proposta de aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens do
iNSTITUTO, mediante encamihharnento de parecer favorável pelo Conselho Fiscal;

VIII - deüberar sobre outas matérias de interesse do INSTITUTO;

IX - deliberar quanto à dissolução do INSTITUTO.

ParâgSaÍo único - As regras procedimentais para destitu
Administração, do Conselho Fiscal ou da Diretoria deverão
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verificar a de
até 03

Parágrafo único - o mandato do Conselho Fiscal será de 03 (três) anos, podendo haver apenas
uma recondução sucessiva.

Art' 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação do
Presidente, dos,membros do Conselho Fiscal o., d" i7s 1"* quinto) dos associados.
Art.23 - Compete ao Conselho Fiscal:

[ - a aprovação de contas da Diretoria;

II - examinar e emitir parecer sobre os relatórios e balancetes da entidade;
III - supervisionar a execução financeira e orçamentária da entidade, podendo examinar livros,
registros, documentos ou quaisquer outros elementos, bem como requisitar informações;
IV - examinar e emitir Parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade e
respectivas demonstrações financeiras elaborados pela Diretoria, relativos às contas anuais ou
de gestão do INSTITUTO;

V - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
VI - requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pela entidade;

VII - elúorar Parecer sobre proposta de aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens
da entidade e encaminhá-lo à Assembleia Geral para deliberação;

VIII - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
IX - zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade na prestação de conüas e atos correlatos da entidade;
X - opinar e emitir Pareceres, inclusive para a Assembleia Geral, sobre relatórios de
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pela Diretoria,
podendo, Para tanto, determinar à Diretôria que providencie o apoio de técnicos
especializados;

XI - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo órgão diretivo ou pelo órgão
deliberativo;

XII - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por qualquer cidadão, adotando
as providências cabíveis.

^rL 
24 - os membros do Conselho Fiscal devem renunciar ao cargo para assumirem funções

executivas remuneradas.

Parágrafo único - Os integrantes do Conselho Fiscal não poderão receber remuneração, ajuda
de custo ou subsídio pelos serviços que, nesta condição, prestarem à entidade.

sEÇÃo IIr - DA DIRETORTA

Art. 25 - A Diretoria será composta pelo Presidente e Diretor de Mobilização de Recursos e
Novas Parcerias.

sEÇÃo II - DO CONSELHO FTSCAL

Art. 21' - o coruelho Fiscal é órgão de conkole intemo, encarregado de
da administração contábil-financeira do INSTITUTO consUúdo por
eleitos pela Assembleia Geral.

§1' - O mandato dos membros da Diretoria é de 03 (três) anos,
sucessivas ou alternadas.
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.4

§2" - As candidaturas PaÍa os cargos da Diretoria serão aceitas somente por inscrição de chapa.

§3o - Entre o presidente e o Diretor de Mobilização de Recurso e Novas parcerias há uma
relação de hierarquia, cabendo ao Presidente a decisão em caso de divergência.

§4o - As normas de funcionamento da Diretoria serâo estabelecidas no Regimento Intemo.

§5" - Obrigam a entidade os atos da Diretoria, desde que exercidos nos limites de seus poderes
definidos neste Estatuto Social e no Regimento lntemo.

AÍt. 26 - Compete à Diretoria:

I - dirigir as aÉvidades do INSTITUTO segundo as diretrizes da Assembleia Geral e do
Conselho Fiscal;

II - responsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostos, estabelecendo
resoluções que definam o pÍogrâma de trabalho e o orçamento anual aó nrlSttfUfO;
III'elaboraÍ e aPresentar relatório que subsidie as atividades do Conselho de Administração
e/ou do Conselho Fiscal, sempÍe que solicitado;

IV - adotar e estabelecer, para todos os órgãos do INSTITUTO, práticas de gestão
administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,
de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no processo decisório e
nas atividades da pessoa jurídica;

V - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum;

VI - aprovar o Regimento Intemo e Regulamento de compras do INSTITUTO;

VII - definir Plano de Cargos e Salários;

VIII - deliberar quanto à aceitação de doações condicionadas ou que possam acarretar encargos
ao INSTITUTO;

IX - deliberar sobre a adrtissão e demissão de colaboradores;

X - ctrmprir e Íazer cumprir o Estatuto Social do INSTITUTO;

XI- efetivar doação de bens do INSTITUTO, mediânte deliberação do Conselho de
Administração;

XII - efetivar a compra de bens necessários ao funcionamento da entidade;

AÍt,27 - Compete ao Presidente:

I - representar o INSTITUTO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - cumprir e Íazer cumprir este Estatuto social e o Regimento lnterno;

III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

IV - autorizar despesas e PÍomoveÍ o pagamento de obrigações em conjunto com o Diretor de
Mobilizações;

V - responsabilizar-se pelas ações de relacionamento intemo e externo do INSTITUTO;

VI - assinar termos de parceria/colaboração/fomento, acordos, convênios, contratos e demais
instrumentos congêneres;

VII - constituir procuradores emnome do INSTITUTO,
dos trabalhos da entidade,

VIII - contratar e demitir funcionários;

desde que necessário para a

3€tr9o5
OC'Fo

8EoEdEo:
iro
õer(§(oP
é.o
qõ
tt<oõ
oà
õ.9
8E
ÇE5ioÉ
9ecoE;Eôq)
c.: õ
88NO
OoI'E
36EOLE
€€
or(t,-trõtr

t§t
EHE
-'(E(Ú6§;
)ozàEo
fgooH!(,)pK
r.u .9 àoEo
^orgd:
llJoYd)lcdr.E<5'>
JO Y<NÍL
-oFE3-ea,
-góorcOE
!!ooEEã
o\i c.=NO
3€ E
ONO!-!FPto'ãc!c
8r,8ozH
E.E.E.=.ôE.e.0 .9!>feo(§
eô-o
E oEap.oeEd)oOtrPE:
e§ã
888.-tr«,oEo.ç(r-
§ob
.õP oE -_p
€9E!u>É5ô 8

§H ã
aU)o)
=<pgã ts
EZE*ul cooE

i
:

I

t ' ljl

efetivação

A,
10 de 18



GDDs
IX - deliberar sobre as demais questões executivas de interesse da

X - zelar pela realização dos objetivos do INSTITUTO;

XI - zelar pelo prestígio do INSTITUTO, sugerir e adotar medidas que o resguardem;

Parágrafo único - Em caso de ausência, renúncia ou afastamento do Presidente, assumirá o
cargo o Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, coincidindo o mandato dos
substitutos com o tempo restante do mandato original.

Art.28 - O Presidente servirá com lealdade do INSTITUTO, sendo-lhe vedado:

I - usar, em behefÍcio próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo paÍa o INSTITUTO, as

oportunidades de lucro ou ganho de que tenha corúecimento em razão do exercício de seu
carSo;

II - omitir-se no exercÍcio ou proteção de direitos do INSTITUTO ou visando à obtenção de
vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse
do INSTITUTO;

III - conceder delegações de poderes inerentes à sua função, salvo as mencionadas neste

Estatuto.

Parágrafo único - O Presidente não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair
em nome do INSTITUTO e em virtude de ato regular de sua competência.

Art.29 - Compete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, sem embargo das
demais atribuições mencionadas neste estatuto e definidas por reunião de Diretoria desde que
observadas as regras estatutárias:

I - estabelecer relações com instituições direta ou indiretamente envolvidas em promover,
fomentar, financiar e/ou incentivar, por qualquer forma, atividades relativas às suas
finalidades e objetivos sociais;

II - propor parcerias e projetos de captação junto as empresas, órgãos púbücos e/ou privados,
instituições filantrópicas e entidades siqnilares, nos âmbitos nacional e intemacional, visando
estabelecer relações que propiciem a mobilização dos recursos necessários à eÍetivação dos
projetos desenvolvidos pelo INSTITUTO;

III - buscar, por meio da articulação de parcerias. o desenvolvimento de proietos ao fiel
cumprimento dos o§etivos sociais do INSTITUTO;

IV - estabelecer intercâmbio com grupos, indivíduos, parceiros, empresas, órgãos públicos e o

INSTITUTO, buscando a articulação enhe os segmentos, direta ou indiretamente, envolvidos
nas atividades da Instituição;

V - gerir canais de parcerias,'

VI - atender a empresas patrocinadoras e parceiras;

VII - realizar a comunicação integrada, divulgação do INSTITUTO, de seus trabalhos, projetos
e abertura de novas frentes de kabalhot

VIII - analisar os aspectos sociais, econômicos e culturais nas diversas regiões, e identificar
possÍveis parcerias com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum, para ampliar a atuação do INSTITUTO;

IX - A representação legal para assuntos financeiros e a supervisão da Gerência Financeira;

§1o- Compete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, na ausência do
Presidente ou em sua falta ou impossibilidade por razões de força maior ou caso fortui
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& representação do INSTITUTO peÍante o Ministério do Trabalho e Emprego, lnstituto da
Previdência Social, )ustiça do Trabalho e sindicatos patronais e dos empràg"dor, repartições
públicas municipais, estaduais e federais, junta ãomercial, receita 

-fedãr* 
e postas de

Íiscalização, em concorrências e licitações, podendo para tanto apresentar impugnações e
defesas em processos administrativos, requerer irúormàçoes e certidões.

§ 2" - Aplica-se ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, as mesmas limitações
previstas no artigo 28.

AÍt. 30 - Toda emissão e aceite de tÍtulos de créditos e documentos que envolvam obrigações
pecuniárias pafa o INSTITUTO serão obrigatoriamente assinados pelo presidente ã pelo
Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Pãrcerias, ou por proiuradores formalmente
constituídos com poderes especiais e, se Íor o caso, valores limites a serem definidos no texto
de cada procuração.
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§1' - O instrumento 
_de 

mandato que outorgar poderes em nome do INSTITUTO para os
procuradores indicados no caput deverá ser assinado pelo Presidente e pelo Diretor de
Mobilização de Recursos e Novas parcerias.

§2" - A autorização para firmar contratos de crédito junto às Instituições financeiras em nome
do INSTITUTO e oferecer garantias competirá uos limites de valores aqui deÍinidos. Entre os
valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil ràais) será atribuÍdo ao
Presidente a jurisdição para autorizar, firmar contrato de crédito bancário e oÍerecer garantias.

§ 3o- Acima do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) fica instituÍdo que caberá
coniuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilízação de Recursos e Novas parcerias, a
competência PaÍa autorizan, firmar conhato de crédito bancário e oferecer garantias.

Art. 31 - Compete conjuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilização de Recursos e
Novas Parcerias:

I - abrir, movimentaÍ e encerrar contas bancárias;

II - emitir cheques e requisitar talões de cheques e autorizar transferências de valores poÍ carta;

III - autorizar aplicações financeiras;

IV - outorgar pÍoctrrações nos termos deste Estatuto;

V - endossar cheque_s_: 
_ordens 

de pagamentos do paÍs ou do exterior , paÍadepósito em conta
bancária do INSTITUTO;

VI - celebrar convênios e contratos comerciais e/ou financeiros com ônus a serem assumidos
por meio de recursos próprios do INSTITUTO.

SEÇÃO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 32 - O Conselho de Administração é órgão deüberativo constituído por até 10 (dez)
membros, eleitos pela Assembleia Geral, que deverá obedecer à seguinte proporçao:
| - até 600,6 (sessenta por cento) de membros eleitos dentre os membros associados fundadores
e voluntários;

II - até 30yo (trinta Por cento) dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, entre
Pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidad-e moral;
III - 10% (dez por cento) dos membros ereitos entre os empregados da entidade.

§1o : O mandato dos membros do Conselho de Administração
permitida uma recondução sucessiva.

será de 04 (quatro) anos, sendo
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§ 2'- As deliberações do Conselho de Administração deverão ser
reuniões.

§3" - O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, convocação
do Presidente do INSTITUTO, do Presidente do Conselho ou de 1/5 (um quinto) dos
associados.

§ 4o - Os integrantes do Conselho de Administração não poderão receber remuneração, ajuda
de custo ou subsídio pelos serviços que, nesta condição, prestarem à entidade.

§ 5" - Os ssnsslbeiros eventualmente eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade
devem renunciàr ao cargo no Conselho de Administraçâo para ãssumir funções executivas
remuneradas.

§ 6" - O Conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a
cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sendo que o Presidente da entidade deve
participar das reuniões do conselho, sem direito a voto.

§7' - O Presidente do INSTITUTO é membro nato da Conselho de Administração e participará
das reuniões do Conselho, sem direito a voto.

AÍt.33 - Compete ao Conselho de Administração:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, pata consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoria, sendo a decisão submetida à Assembleia
Geral para aprovação por quórum de2/3 de seus membros associados;

V - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no
mínimo, de dois terços de seus membros;

VI - aprovar o regimento intemo da entidade, que deve dispor, no mÍrimo, sobre a estrutura,
forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VII - aprovar por maioria, no mÍrimo de dois terços de seus membros, o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

VIII - aprovar e encamirüaÍ, ao órgão zupervisor da execução do Contrato de Gestão ou do
Termo de Colaboração ou congêneres, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade,
elaborados pela Diretoria;

IX - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa
quandô necessário e na forma deste estatuto;

X - aprovar, ouvida a Diretoria, à alteração, extinção ou dissolução do conhato do Contrato de
Gestão ou do Termo de Colaboração ou congêneres ou da qualificação, por maioria de no
mÍrimo 2/3 de seus membros;

XI - garantir a atuação do INSTITUTO no cumprimento de seus objetivos, bem como definir
políticas, diretrizes e linhas de atuação;

XII - eleger o seu Presidente;

XIII - fiscalizar os atos da Diretoria, verificando o cumprimento
estahrtários 

-

de seus deveres

atas de suas
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XIV - examinar os livros de escrituração da entidade;

Y - opir,ar e emitir Pareceres, inclusive para a Assembleia Geral, sobre relatórios de
desemperúo financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pela Diretoria
podendo, Para tanto, determinar à Diretària que providencie o apoio' de técnicos
especializados;

XVI - requisitar a Diretoria, a qualquer üempo, documentação comprobatória das operaçÕes
econômico-financeiras realizadas pela entidade;

XVII - acompanlrar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes;
XVIII - convocar Assembleia Gerú
XIX - zelar pela observância dos princÍpios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabiüdade na prestação de contas e atos correlatos da entidade;
XX - 

_deliberar quanto à aceitação de doações condicionadas ou que possam acarÍetar encargos
o INSTITUTO;

XXI - analisar ProPosta de venda ou imposição de gravames aos bens do INSTITUTO e
encaminhá-la, caso seja favorável e acompanhada dJexposição de motivos. à Assembleia
Geral para deliberação;

xxu - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

XXIII - outras akibuições, corúorme exigência específica constante das leis municipais e
estaduais relativas à qualiÍicação como organização social, dos contratos de gestão firmados
ou de instrumentos jurídicos decorrentes àa qualificação, ahibuições essas {ue poderao ser
incluídas por meio de ato ad referendu^ pelu Diretoria e aprovada posteriormente pelo
Conselho de Administração.

AÍt. 34 - Para cada contrato de gestão ou termo de colaboração ou instrumento de parceria
congênere, Íirmado entre o INSTffUTO e o Poder Público, deverá ser composto um C-onselho
de Administraçâo próprio, constituído por no mínimo 7 (sete) membros, sàndo a atuação dos
mesmos limitadas ao respectivo inshuniento, contendo a seguinte composição:
I 'De ?0% (vinte por cento) a 40o/o (quarenta por cento) de representantes do poder público,
considerados membros natos, representantes do poder púbúco com o qual o INSTITUTO
mantenha o referido Instrumento;

II - De 
_20% 

(vinte pot cento) a 30o/o (trinta por cento) de membros natos representantes de
entidades da sociedade civil, que tem acesso aos Conselhos de PolÍticas públicâs que atuem no
âmbito do ente público com que a entidade mantenha o referido Instrumento;
III - Até 10% (dez por cento) de membros eleitos dentre os associados da entidade;
N - De 1.0o/o (dez por cgnto) a 30% (trinta por cento) de membros eleitos pelos demais
integrantes do Conselho de Administração, esiolhidos dentre pessoas de notórà capacidade
profissional e recorüecida idoneidade moral;

v - Até 70o/o (dezpor cento) indicado pela presidente da entidade.
Parágrafo único - Quarrdo-necessário para a celebração instrumento com o Poder público, para
obtenção de alguma certificação ou quando a lei assim dispuser, a composição do Conselho
de Administração do art.32 será composta nos termos do ait. a+.

Art.35 - Os membros da Conselho de Administração, em ambas as composições mencionadas
nos artigos 32 e 34, eleitos ou indicados, deterão mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma
recondução. O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou '"'7*

Ja3
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GDD§
(dois) anos, cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre quais
de dois anos.

§1o - Na primeira vez emque o Conselho de Administração for composto, ao Presidente
indicá-los e nomeá-los, ad rcferendum da Assembleia Geral e, nos demais caberá à
Assembleia Geral indicá-los e nomeá-Ios na forma e condição estabelecida neste estatuto.

§2o- Os membros eleitos Para comPor o conselho de administração não podem ocupar cargosde prefeito, vice prefeito, governador, vice governador, pràsidente aa Repriblica, vice
presidente da República, secretários de Estado oú Mrnicipais, bem como ministrts de Estado,
vereadores, deputados, senadores, conselheiros de tribunais de contas estaduais, municipais
o1 da União, dirigentes ou detentores de caÍgo comissionado ou função gratificada da
administração pública direta ou indireta, ou.ainãa ocupar cargo ou funçaó ptütica do órgão
conhatante com o qual será firmada a parceria, estendendo-sã a vedação úclusive até seus
parentes consanguíneos ou afirts até o segundo grau.

Art' 36 - Havendo legislação local, municipal ou estatual que determine a formaçâo de
Conselho de Administração com regras e/ou estruturas d-iÍerentes das descritas neste
Estatuto, como requisito para celebração de contrato de gestão, termo de colaboração ou
ingtrumento congênere ou Para obtenção de alguma certificãção, a Diretoria autorizará emato
ad referendum da Assembleia Geral a criação de Conselho de Administração próprio, nos
restritos termos e visando atender os requisitos dados pela legislação em q.r"rtao, ir,.tusive no
que diz respeito à composição, duração de mandato e atribúçoes, deven-do a Diretoria fazer
incluir à alteração de normais internas do INSTITUTO e aprovaÍ em assembleia geral
especialmente convocada para este fim a situação excepcionalmãnte aqui considerada.

CAPÍTULO TV

DA PUBLICIDADE DOS ATOS E PRESTAçÃO DE CONTAS
Art.37 - A prestação de contas do INSTITUTO conterá, entre outros, os seguintes elementos:
I - balanço pahimonial;

II - demonstrações contábeis previstas em lei;

III - demonstrações das origens e aplicações de recursos;

IV - quadro comparativo de receitas e despesas previstas e realizadas;

V - notas explicativas do balanço;

VI - parecer do Conselho Fiscal ou do Conselho de Administração, quando a lei assim o exigir;

§1'- A prestação de contas do INSTITUTO observará:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo obrigatório manter escrituração contábil regular completa, que registre as receitas e
despesas em livros revestidos das Íormaüdades qir" us"grrem a ,"spucú*ru exaüdão, bem
como a aplicação em grafuidade de Íorma segregada, 

"r. .o*or,ância com as normas
emanadas pelo Conselho Federal de Contabiüdadê -

t-t'a pufügidade, por qualquer meio eÍicaz,no encerramento do exercÍcio fiscal, do relatório
de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas
de débitos iunto ao INSS/Previdência Social e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame
de qualquer cidadão;

III - a realização
independentes,

de auditoria intema e, se for o caso, também por auditores externos

mandato
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sobre a aplicação de recursos públicos e bens públicos recebidos pela entidade, que sejam
objeto de contratos de gestão ou termos de parceria, previstos na Lei Federal no 9.790/99 eLei
do Estado de Minas Gerais n" 23.087/18 e demais normas vigentes, observadas as
obrigatoriedades quanto a limites, valores e condições eventualmente definidas em normas

inclusive o artigo 52 do Decreto 46.020/72 do Estado de Minas Gerais;

- prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos, conÍorme
o artigo 70 da Consütuição Federal e os artigos 73 e74 da Constituição do Estado

de Minas Gerais, nos termos da regulamentação aplicável para cada tipo de recurso ou bem
recebido. d

§2' - Os documentos que comprovem a origem de receitas e a efetivação de despesas do
INSTITUTO, bem como a realízação de quaisquer outros atos que modiÍiquem a situação
pahimonial, deverão ser conservados em boa ordem, pelo pràzo mÍnimo de 10 (dez) anos,
contado da data de sua emissãol

§3o - Sem prejufuo do disposto no parágraÍo anterior, o INSTITUTO, deverá ainda observar os
casos especíÍicos nos quais a legislação preveja período de guarda de documentos superior a
10 (dez) anos.

Art.38 - O controle intemo será constante, permitindo ao interessado o acomparúamento da
execução orçamentária, o conhecimento da composição do patrimônio, a determinação dos
custos das atividades e interpretaçâo dos resultados econômicos e financeiros.

AÍt. 39 - Constitui obrigação da entidade, no caso da celebração de contrato de gestrio, a
publicação anual, ou na periodicidade determinada de acordo com a legislação aplicável, em
seu site institucional, no Diário Oficial do Estado, Diskito Federal ou Município, ou da União,
a depender do âmbito e circunscrição do ente federado ou órgão público com o qual firmar
conhatos de gestÉio ou similares, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do
conhato de gestão ou similares, de acordo com os princÍpios fundamentais da contabilidade.

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS E SUA APLICAÇÃO

AÍt. 40 - Os recursos e o patrimônio do INSTITUTO serão oriundos de contribuiçôes, doações,
patrocÍnios, contratações, locações, taxas de administração e/ou captação, prestação de
serviços, alienações, royalties, legados e direitos a ele transÍeridos, de associados ou de
terceiros, Pessoas fÍsicas ou jurídicas de qualquer nacionalidade, públicas ou privadas, assim
como os recursos adquiridos no exercício das atividades previstas neste Estatuto Social,
rendimentos produzidos pelo patrimônio, convênios, comodatos, termos de
parceria/ Íomento/colaboração/ou instrumentos congêneres, subvenções federais, estaduais
e municipais e outras rendas eventuais.

§1' - Todos os bens, rendas, recursos, subvenções, doações e eventual resultado
operacional/superávit serão obrigatoriamente apücados integralmente no território nacional
e na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos insütucionais do INSTITUTO.

§2' - Os excedentes financeiros serão investidos no desenvolvimento das próprias atividades,
vedada a diskibuição, entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores ôu doadores, de
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, boniÍicações, participações
ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades.

§3' - É proibida a distribuição de bens ou de parcela de
desligamento, retirada ou falecimento de associado, sócios,
qualquer membro da entidade.

património líquido em razão de
conselheiros ou diretores,
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DA REMUNERAÇÃO

Art. 41 - Pode ser instifuÍda remuneração para os administradores, gerentes ou diretores cla
entidade que atuem efetivamente na gesttio executiva e para aqueles qie a ela prestam serviços
especiÍicas, bem como Para os dirigentes estatutários, eiceto pÃra membros do Conselho Fiscal
e do Conselho de Administração, limitada aos valores praticados pelo mercado, na região
correspondente a sua área de atuação.

§1' - Os dirigentes estafutários ou não estatutários poderão ser remunerad.os, observadas as
condições e limitações previstas nas Leis Federais nõ 9.s32197,g.7g0/gg e12.1,,01,/09 e demais
normas que as sucederem.

§2' - Somente poderão seÍ remunerados os Diretores que atuem eÍetivamente na gestão
executiva.

§ 3" - Os dirigentes estatutários e não estafutários que recebam remuneração não poderão ser
cÔnjuges ou parentes até o 30 (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, associados,
conselheiros, benÍeitores ou equivalentes do INSTITUTO.

§4"- O disposto nos parágrafos anteriores não impede a remuneração do dirigente estatutário
ou diretor que, cumulativamente, tenha vÍnculo estatutário e empregaHcio, ãxceto se houver
incompatibilidade de jomadas de habalho.

§ 5' - A remuneração dos Diretores deverá ser referendada pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 42 - O exercício social terá início no dia 10 (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31
(trinta e um) de dezembro de cada ano civil.

§1' 'Ao fim do exercício financeiro, a Diretoria elaborará com base na escrituração contábil da
entidade, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma
demonstração de origem e aplicações de recursos.

§2" - A Diretoria terá até o dia 31 de janeiro do exercÍcio seguinte para elaborar a proposta cle
orçamento do exercício vigente.

Q3" - Ao longo do exercício financeiro, o orçamento poderá ser alterado poÍ proposta da
Diretoria.

Art.43 - O INSTITUTO é constituÍda por prazo indeterminado, competindo ao Conselho de
Adminishação decidir por sua extinção, nos termos deste Estatuto soiial.
Art. u - Na hipótese de dissolução do INSTITUTO, eventual patrimônio remanescente deverá
ser destinado a entidade sem fins Iucrativos congênere ou a àntidades públicas.

Art. 45 - Caso o INSTITUTO venha a celebrar termo de colaboração ou termo de fomento,1os
termos da Lei Federal n" 73.019/1,4, deve-se observar que:

I - No caso de dissolução da entidade, o seu respectivo patrimônio líquido será transfericlo a
ouEa Pessoa jurÍdica de igual natureza que preencha os requisitos da iei Federat n" 13.01,9/74
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo do INSTITUTO;

II - O INSTITUTO não poderá ter, como dirigente, membro de Poder ou do Ministério público,
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em lirúa reta,

[-secilrtan .- r^uNri,lt' t- ut souceçÃ
-TIOI,j()RTT, CEARA

r .{ irri8 28010001'-20 
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Art.46 - A eventual transferência do patrimônio líquido a entidades públicas, no caso de perda
de Htulo ou extinção do INSTITUTO deverá observar a proporção dos recursos alocados por
cada entidade púbüca.

Art, 47 - O presente Estatuto Social somente poderá ser alterado em Assembleia Geral
especialmente convocada para este fim, instalada em primeira chamada, com quórum mínimo
de maioria simples dos associados, ou com qualquer número, em segunda chamada, meia hora
depois.

Parágrafo único - As alterações no Estatuto Social indicadas no caput serão tomadas pela
maioria simplesodos presentes

Art. 48 - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral em13/03/20?i.

^rt,49 
- Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Diretoria, sendo cabível recurso

à Assembleia Geral' 
Bero Horizonte (MG),13 de março de2023.
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MANIFESTO DATA: oe/05/2023

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de
fé pública, como previsto na legislaçáo processual, Art. L6 do
Provimento 100 do CNf. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação.

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra.

SEIO DE CONSULTA, ESCANEIE:
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1ffiDDs
lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social

CN PJ : 18.27 3.227 / OOOT-7 6

DOCUMENTOS DE HABILITAcÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

SEcRETARIA MUNtclpAL DE eouceçÃo
cHAMAMENTo púeLtco No oo3/2023/sEDUc/pMJN

rlr
\-1"*\, Pft§FÊ, I?URÀ üE

JUAUEIRO
NO NORTE

OBJETO: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como

Organizaçáo Social - OS, nos termos da Lei t\Iunicipal no 431112014, para formação de

vínculo de cooperação, por meio de Contrato de Gestão, visando à implementação do

"Programa Educa Juazeiro", instituído pêlo Decreto Municipal no 824, de 13 de março de2023

e Decreto Municipal no 97, de 12 de maio de2014, para o fomento e a realização de atividades

de interesse público consubstanciado na operacionalização, gerenciamento e execução de

atividades, ações e serviços, com mão de obra necessárias ao pleno funcionamento da

Secretaria Municipal da Educação, com a promoção e apoio à implementação de iniciativas

voltadas às Políticas de Educação do município de Juazeiro do Norte, em diferentes áreas de

atuação.

PROPONENTE: INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVII/ENTO SOCIAL -

IDDS

CNPJ : 18.27 3.227 tOOOl -7 6

ENDEREÇO: JOSE HEIVIETERIO ANDRADE, No 950, 50 E 60 ANDAR, BURITIS,

BELO HORIZONTE/IMG, CEP 30493-180

CONTATO: (31) 3295-5655 / institucional@institutodds.orq

qevlton. perei ra@ i nstitutodds. orq

JUAZEIRO DO NORTE/GE
2023
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Rua José Hemetério AndJade, ne 950, Andares ! e 6,.Buritis, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30493-180 §Telefone: (af)SZSS-SáSS Ít r-ir.it:instidu.to'€@institfutodds.org I Site:www.institutodds.org
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G lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social
CN PJ : 18.27 3.227 I o0OL-7 6DDS

Ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

SEGRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO3/2023/SEDUC/PMJN

FN§FE{TI'ÊA trÊ

JUAUEIRO
DÔHORTE

\-/

HABILITAÇAO
;t

'ECRETAR 

I A ÀITJ N I O?AT O€

JUAZEIRO DO NORTT .

CNPJ:01.C88.280/00t

7

JURIDICA

CEARÁ

01-20

El,LrÀ Àl' 30

JUAZEIRO DO NORTE/GE

Rua José Hemetério Andrade, ne 950, Andares 5 e 6, Buritis, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30493-180
Telefone: (31) 3295-5655 | E-mail:institucional@institutodds.org I Site: www.j4stitutodds.org
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GDDs
lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social

CN PJ : L8.27 3.227 I OOOT-7 6

PÊ§FEITUÊÂ T}§

JUAãEIRO
0ô Jr|ORTE

Estatuto Social em vigor,
acompanhado de todas as

alterações havidas desde seu
registro inicial

DocuMENTos DE HABrr,rrecÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

SEcRETARIA MUNTcTPAL DE eoucaçÃo
cHAMAMENTo púeLIco No oo3/2023/sEDUc/pMJN
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2023

Rua José Hemetério Andrade, ne 950, Andares 5 e 6, Buritis, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 30493-180
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REPUBLICA
DE TÍTULOS E

FEDERATIVA DO BRASIT
REGIS TRO DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SO AS

JURÍDICAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 1 ) 3 773 - 5 3 49 - e- rl:rliL cartqriqfich@yahqo. qoubr
Caroline Elise FinchlOficial

ENTANTE: RAQIJEL MARTA BARBO SA

,i'.s 1.

Certifico estal averbado neste cartório o docunrrúo abako, digafuado em seu inteiro
teor, eonforme núnpro de registro e lirro aeima.
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FEDERA"NVA DO BRASIL
REGISIRO DE TÍTU-OS E DOCIJMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JI"]RIDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Teleforre : (3 1 ) 37 7 3. 5 34 9 - e- urail: cartoriofich@yúqo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

RAQUEI- MARIA BARBO SA BAHIA

.,
L

r

,Í: +

Ceftifico estar averbado reste cartório o docurento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nwrero de registo e li'yro acima.
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DO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E

JURÍDICAS

BRASIL
CNIL DAS PESSOAS

"*3.a:**6i4.nt
»

a

Rua CapirnBranco, No,60 - Canaan - Sete Lagoas - MG
Telefone : (3 I ) 3 7 7 3 - 5 3.49 - e - truil, . urto rio fi.l,@ iúo o. 

"_o 
Á b,

Caroline Elise Finch - Oficial

Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, oonfonrre núrrero de regisuo e liwo acinra.
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCI.IMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS.JURIDICAS

Rr.ra CapimBrarrco, No 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG
T'e le forre : (3 l) 3 7 7 3 - 5?"a 9 

:. : T.il: sarrorio fiçhrâ yúo"o. I om br
Caroline Elise Finch - Oficial

ANTE:RAQUEL MARIA BARBOSA BAHIA

Certifico estar averbado neste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nún:ero de registo e liwo acfutn.
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TITULOS E DOCTMENTOS E Cryii OES PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBrarrco, No 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e- r.,ift cartoriofict(@vúoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

UEL MARIA BARBOSA BAHIATANTE: RAQ

6
Certifico estar averbado rrcste cartório o docurpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confomre núnrero de registo e liwo acin:r'. .
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JURÍDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan- Sete Lagoas _ MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- rnail: cartoriofich@iúoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

FEDERATIV DOA BRASIL
TROREGIS DE E DOC SUMENTO E CryIL PESDAS SoAS

RAQUEL MARIA BARBOSA BAHIA

7

a)
tiI
F-t

.

,.

Certifiço estar averbado rcste cartório o docurento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforme número de regisfo e liwo acinra.
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FEDERATIVA DO BRA§IL
REGISTRO DE rÍruroS E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SOAS

JURÍDICAS
Rua CapimBranco, No 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

releforre: (3 l) 3773-s349 - e-nanr: cartoriofich@iúoo.combr
Caroline Elise Finch - Oficial

I.IEL MARIARAQ BARBO AS BAI{IA

I
Certifico estar averbado rreste cartório o docunento abaixo, digtaluado em seu inteiro
teor, conforme núnrero de regisro e li,yro acirna. 
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISIRO DE ÍTULOS E DOCT.IMENTOS E CIVL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rtla CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3. 53 49 - e-rr:rriL cartorio fich@vahoo. conr br
Caroline Elise F'inch - Oficial

RESENTANTE: RAQUEL MARIA BARBOSA BAI{IA

Certifico estar averbado neste caÍório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre ntnrrcro de registo e ]ivro acima.9
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REPI"IBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TiTT]LOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

runÍorces
Rura CapimBrarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - IVIG

Tele fore : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - n:eiit c artprio fich@yúo o. corn br
Caroline Elise Finch - Oficel

Sinnne Maria Tavares Santos - Escrevente Aúorizada

RAQUEL IvIARIA BARBOSA BAHIA

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digtaluado emseuinteiro
teor, confornre número de regisfto e liwo acinra.10
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NADA MAIS. O REFERIDO VERDADE E DOU F
Cartorio Finch, Rua Capim Branco, no 60 Canaã - Sete

: 35700-289 - Tel: (31) 3773-5349 -
: 05502403.0001-52

04t04t2023

-MG.C
i1 J

Simone M T Santos

PoDERJuDrctÁruo - r;uc
CORREGEDORIA GERAL DE ruSTIÇA

nrc. orcrÍr. EDoc. EREG. crv[ DAs pESSoAs .ruúorcas
Protocolôl 17456 - REGISTRADO No 0 , Livro: A2, Registro: 646 -

Folha: 1

&lo Eletrônico No GFF02596
Cód. $g. : 419 5.6862.8337 .2622
Quantidade de Atos Praticados:

Emol.: l{§ 40,64, Recompe: Rl$ 2,48, TFJ: Rlli 12,ó6,
l§: R$ 2,03 = Valor Final: Rt§ 57,81

Consüte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmgjus.br

ffiE

MJ
-=Jí I

(.



TOCOLO:212s3
.: 1056

: A3 AV:0 ;
LHA:2

990

REGISTRO DE TÍruLOS E
ruRÍorces

Rua Capim Branco, No 60 - Canaan - Sete Iagoas - MG
Tele fone : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e - n:nil c artorio fichía) vúo o. c o m br

Caroline Elise Finch - Oficial

FEDERATIVA DO BRASIL
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

ZILDA PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado neste cartório o docwnento abaixo, digitalizado ern seu inteiro
teor, confornre número de regisno e [wo acima.1
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTT]LOS E DOCT]MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e- rnail: cartorioficlrt?ryúoo. corn bI
Caroline Elise Finch - Oficial

NLDA PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado neste cartório o docrurpnto abaixo, digaluado em seu inteiro
teor, conforrre núnpro de registo e livro acima.2

.- -{b ='ÊErÉ : -aa} '

Coorêena,êo=a.s
E=earrtavag: Âaexand,ri:aa, êe Sor.r.za,

EJza trâo?e5.ra. treÍ.-àiÉe.l

3rtaieclsoo êe á,sEl-B :
Zo=oaslto Vl-eLra Aae.rredlo
nllilto.D. êe Sou.za. Vl-a.r:a,:
Pm{1 rq àe OLlvê1ra.g
Yice.nte ll[end.eg êe OLíveira,.:

çr. ç,
!nror

Cartorio Finch, Rua Capim Branco, no 60 Canaã . Sete
Lagoas - MG - CEP: 35700-289 - Tel: (31) 3773-5949 -

-, CORFGGEDORIA GERAL DE ruSTIÇA
REG. DEÍT. EDOC. EREG. CIVILDAS PESSOAS JURÍDICAS

Proúocolo: 21253 - REGISTRADO No 0 , Livro: 43, Registrol l056 -
Folha: 2

Selo Eletrônico N" GMP0470l
Cód. &g : 9559.9938.E926.1792

Quantidade de Atos Praticados:
Emol.: R$ 26,64, Recompe: R$ 1,60, TFJ: Rt$ 9,70,

ISS: R$ 1,33 : Valor Final: R§ 39,27
Consulte a validade deste &lo no site: https://selos.tjrngjus.br

Simone M Santos

ffi

NADA MAIS. O REFERIDO VERDADE E DOU

PODERJUDICIÁRIO. TJMG

NPJ: 05502403.0001-52
04t04t2023
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TEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JI.IRIDICAS
Ru Capim Brarso, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- n:nil cartoriofich@yahoo. corn br
Caroline Elise Finch - Oficial

1

ENTANTE: ZILDA PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado neste cartório o docr:npnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrne núnero de reglsto e liwo acima.

dpsd- 4+4 s
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'/rtqía1ur !ooÍ-ad'ad.G anrul Galrs,co ac êGvavgaoÍ.e cl -p{ zaaG-3 - O con.reío ü€ bef.âÊ, êeoÇã,.Ba.f.€a,êo..e tdupâro êe a.fJro-Ár3-. -4r - O Énr5ro Couvr.rrãac{- f,r:Eslor*çá Dor toElro. LEaêt€tzl.q,d.o_Ârt- 5e - O Orrrpo C@vavÊaoae terá rea aúaero la{r{ts.6o d.ê !6016rÊ,oa qua'-a reto reapoaderão srrbgl-êLar{raaals De1êE obrLga.gõ., .ooÍ".ir.§ rc - :roao aróo10 poàerá, vota-r re s€r votad.o l»a,=a, o9 eÊrsgoÉ! Gr-etr-.t7(,9 -

Àrt' 61 - Poêcz Ês6ocas,r-Be,xrír'soaa ô€ qrrgfqrrer ,.cad.e, .BGD dr_atr-E-,çEo ôe B€-o, ra.ga., aa.clonrr,Ll_üad,e, crq;1.grg, ç:onrrlcção po1í+1oa. orr tqrea,S.quer orrtre..

^.rÊ- 7c - EÍavorá a! Eegrr,.ates catêgorí.a.g üc g6r:Í,oar

ersoaa,f.Ldo,êe
ne á-Zr do oartóríor
§ste Lagoa,Ê-t[G) é
dfísÊi-agr3Ío êc r6rga, '
c fôro eE §istê f61€s-

l- - PlrEd.q.êorcÊ, oa ql:LG r.ggÍ.nrraa r ete Ce

{?r*".1í-- 2.,*rrr$5
c<+_s

SÉCRETARTA MUNtCtPAT DE EDUCAçÂO

JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ

cNPJ: 03.OEt.280/0001-20

FOLHA NS
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGTSTBO DE TiTr.-r:LOS E DOCUMENTOS E CIVI DAS PESSOAS

Rua CapimBrarrco, N'60 - Canaan- Sete Lagoas - MG
Telefone : (3 I) 37 7 3 - 53 49 - e - nai[: cartoriofich@ vahoo. corn br

Caroline Elise Finch - Oficial

ZILDAPAIVA PAULINO

Certifico estar averbado rBste cartório o docr.nrBnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonrre núnrero de registo e liwo acima.2

v 1993

ooritt-al.s.çã.o. .
Ârt- 8e - O grul»o CouvLrrêacÍ.a Êerá r.ra regr.:EeEto üa
Ao l>ef-a d.lrdtorr-e, ôLÊc1p]J-rnará o frrDatoE-pelato Í!.,
êe.

ÁrG. 9e - O Grrrpo CororrLvã.aL. aerá, eaf,i-D.l_Btra,éLo lror:
- Àggeabl-él.a, geraa;
- CoreÉeX-Iro Def.l.loe:ra,ta\ro,
- Dl-rstorl'a Er'eotrtl.va,,
- Cor.gef,.}rc, trl-soa,f,..

.O-i- I-Oc_ - ÂB a.tiví(ta,êêB Aos lnêElrros dog
sce€.o tr,te*raneate gra,trrj.trl^Ê-

6rgãog eolro+ üí.aorahíãaáG}ê

l,rt. l-Lr - coulrGte à Âsaeo.baáfg Gera1, ê[ reuaÍ,do oOo' os s6cioa:
- DlEcrrtÍ-r e aef-ibera,r lobe=aaanerete golcre gua!-qreer Essüurto d.êLo.tq=eaaê Ao G=rr1ro Couvfurâac1a.-

+ Úg-col À Âgseabllát'a' (Icre'a eão a.trí,trrrídrs, prÍ.rrêtLva. s sollerâD.a
EETGS

J - !'l:rr> a, orr_eatrção gerBl êg, a,taviêEô€
f,Lsc-r izar a. DarêtoríÊ t-€outave, o O-atseab.(i
se'tt O FLacaI3

2'- Âl-terÊr oll refoÍGrlEr O.I):rcs@,te G)sta,tretgr !4edLo_te qraórrra. r
aí'nr.ro d'ê DetEde m,r.Ê o,E àaa as._oeiêa-o' cB oonê!.g,ão a. .roJ-. cBgoaão coq»ã.:regra o aúnero á.e g6oloJ .-tgeooa lrare a wot.gão, cerá fegte, uoe' ecbtÉda 11h'F(1g EO ,oâÊrDO êÍe, àorr, € f.oca,a, cuJ. qrrór,u uí-ar,oo e-ag:Lao tarí Aa 5* (canoo Iror ooato) üor eD.oêigd.oE-

3 - §rebstl-trrj,r ore êcaiítur.:E oo EoEbrog dê Dlretorr,a, E:csctrtivrt,, r
Cmgcaho trr-rc+'r o Oorgclfeo D€1Í.Ir€rrtLvo.

4 - Prrlor-oo,a,r clqrE 1[13ra+ íaÊtâEor-E D,oD rr_ü{gros orr êÍ.verg€aoia.aêog a^asoeÍo!'log con'rrrr oa órgãor soor.er.s o.;r o@trÊ. €f,.ê! p=dpr1os.
! - p+-r* o vllor s e f,orroa' ae lpgaocpto Àa Éa,-g' a. 3,*áí.rrrrJ.9ã.o.

l.r+- a2t - Its-aaÉÉÊgc-ão a,c Àaaealc161a.s GteraJ.arr
a - Orê*-e'Í.aaÊa,t€3

Â - Uua, ves I,or eno a, fr,a, d.o êsLl_berar sobre as eonts.sEtstra,ti.tra.a d.e' DLretorí.a, E-cotrt _!7a,,

êo Grupo Çoa.rrívâao{-a,r-r
Ilof-lbera,tLvo e o OGa-

a'dEL- r

OoaEf,lrord.r.go cE --Parra exa.oLa^er o bo-Lar,€lo e llairscer êo
ab.o fLsoal.

C - Parq, e-oã1,ãGtÉ qrra,Lqrrcr orrtFo coraEtaDt€
oagão.

D - êe 
=É 

(of-u.oo Iror oeato) ôoa naulrros ef_e
f,Jeo Êe'. relrre rrca,ta4rão.

corotLBua,-. .

....+=+

5Ei..,5fÂDi1[4
;.!í;'l ^,:

ir!i,l t,.t

L: "ie,i;r1 gr rO ,
1"O T]ODIi. CTARÁ
{r:.lr ;lir /t)(_,)7 
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5
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE rÍruro S E DOCI.IMENTO S E CIVIL DAS PESSOAS

ruRÍ»rcas
Rrn CapimBranco, No 60 - Cataan- Sete Lagoas _ MG

Tele fone : (3 D 3i n - 53 49 . e- nai[: cartoriofich@iúoo. com b r
Caroline Elise Finch - Oficial

ENTANTE: Z]LDA PAIVA PAULINO

a
_t

Certifico estar averbado neste cartório o docrrrrento abaixo, digitaliado em seu inteiro
teor, confornre núnrero de registo e livr<l acima.

i

contLnrra.gÊo. . .
DO COI[gEtIar Íirar-?.Eil

Ârt, r.3e -oo*ffi
L - Defj^uar og obJetLvos üa. .Et1êa.d.s_
II - 316*.r o t,rêEÍ_ôeEte, vr_cG presJ.êcn

d.LretonLa.
rrÍ - arrtorl'uar a' a,qrrt r'ção e a,J-r.eaa.gão êe bea+ la6.yer.s d.a, Eretiâ.d€-
Iy - Eta,b,orêr o re€Éneloto l^r,torú.o.

D/À D:tREtrroE,rrÀ_ ryaoErv+r4'rt' líc - â, Àr.rctort-e á oorqloata, por or (uu) pr€EÍ.a*te, oa (rro) rtrl-ee-preÊtÍlêDtêr o:t' (rr4) seoretc.!.o gera.r., o, «.,r-) t"ror....lro e te.uatro srr1r3-etrrea Éf-cttoe bÍeaer-ror,".1.iq,'r*..rro ;;;;;tivo, itrror voto Bêcrcto ê Ê?Lo!.Í.e abao.Lrrta, as Jetig rDÊEbroe.
ÂrÊ' f-5r - coqreto $rlrr.tava.uo,te à D'retorí-a, ErecrrtÍ_va,rf- - c,'tl»rÍ.r e fr-sr G'rl^Errrtr cate gr+-+oio, , -.-;;;.to-*u.. iaoa óreÊo. Eoor-aÍ_a, aor.ôa.oe*re .*.^.i..I;;;".;;";;;"ã-..-

JI - EhErr€€D.d.G? toAoe. oÉ. D.í-oÊ. a,socrgárr.ca à ;.;;;-;; 
"" 

rEer.rr flu!
rrr - Der-i'trerar oolrre toêêE a'€ qrrGÊt.es a,-tí-.ente' ! gàa{ar.traÊ

ção üo Grrrpo cavLrrâr,cia,-
rv - rfiELÉtêr oE s6a10e Eerqprs l,f,Orúa.aoc aobre aE Atrví.êaÀea a.6_r<ar'gtra.tr-v.E' . troJ€toc c Í-ar-cí-at.va.g ora ÊEtuáo ; ; ;;]Lr.r.v - traber*,rr D!,ra, +-,r,r_Í.a,çÉo . ;;-.;;;. êoa r6cÍ.oa-vr - x'svar àr leccuf,aár..d Gareín'Êoêaà arr prorro;;arr-"rt'üoa €tntervcagõea gobic a urtSrí.a, êe ,-D,t€rÉr",p üo ã*i. o"--r-"-.*-.o úatcor j nestrÊr-tlaào o êr-ltloEto aoa .-ir-".. .*a,-r-*.", ; Eeqboaaâ' dr-rÉtorr'a' B-€Çretr.vs, êôvadlÍ.íão eD.t80 ar-, orr Doêerão êcr_e6rr aqr:a.\uer e6c1o a.s ta,refaê da. a.dat-nLsb8g,ão aoeÍ._r _

»it -n=soetrtnr
Ârt. f.6e - CoEIr€ie Êo llresLôa.te üa, Âargocrl_a,9ã,o:

r - ReDre€eata:r . EalarE'r,, a,tava, orr lraaa'o.iaata, en jrrízo orrfore ôe.f.e.
II - Ooord.êrtêr a,s a,tl_vLêadteG q,A,"iaÍ.atra,ta.rrêE € t ulreri-tenêer aêlrdeeeupea}ro.
III - .AÉEl.Iaar, Jr.qtâÊe-tÊ cotr o tegotr_eLro; tg"rr€ §rr-€r[ otrj,ga,gõêB l{r.bLEoELeL3 .tta,ra, a etatiêr'ê€-

oentlala,...

.ts e oufuoa uealrroa Aq.
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TI{O DE rituros E DOCT]MENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

JURÍDICAS
Rua CapimBrarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Te lefone : (3 l) 37 7 3 - s 3 49 - e-,mi[: cartoriofich@iahoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

e..bdb5
C

I

!úb

4
Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digtalzadoem seu inteiro
teor, conforme ntnrpro de registo e liwo acirna a

t

tÍ.rroa e kâs

coatl-aua.ção..
DO VIqE-PEEATDEN:EE!

Árt. :_Ze - goqrot€ ?o vJ-oe_preêiê6atêr. .

a - S*lostl_tr-rl_r, peAa .=""_, 
-.-"="Jra.or" 

o.,ff- Ârrrrlari-lo aa Ê-eclrção d,e a.,êE ta:rcfâ,ê.
po srcEerÁnro eRlr:

+It. L8e _- CoEtrote lo cccretárfo garra,l.a

*"rta]O:reÊtss 
to.os ot Ec=,,tgo,..ê€ arqrrL\ro e coErêspouêêaoÍ.a Aa

rr - 3s' eob area' gr.rda' € rêÊp@sêbír-t-d-Ed.e o f-r.v,"o êê eta,s .as ra.geeabl_éÍaa garaÍa -

.r-.-]] ;"il"1.*]ar 
a1tÍcla'e êa'g Bt'v,'êád.eà 'E €Et.d.a..e, 'aerdo anrrr-

.,ô.8, aa. g,s.à ;ãi"T-'."*ffijffi:tê o aurraür.ü*Írá, Der.' or-
pq +EsoEEr+og

sua.B errsâao l-aê.

1^À.:

r - E=co.t.r c É'r.{níetra,gEo f,r-=-ccÍ-rq,, tcad.o sob gerr ooatro'êet a'tua'f-l-u€'êG!' Peaor éí-gor e a,tuêr.r.E .do,, o =egteo.o ô.a,g êcErle..€ eôa.t rcce'taa', docuasa,tos, I-J.vr.o. . o.o;;. ; corãtBbLl.'êad,e-- rr - Dee*nc,nbtrr.-ae êâ toêa,E ., .,*r"r_ã" ;;.;;r.-;-ro".1',{r_ta'e.
rrr - rrqnt€r lrerzra"uea'ttareate l+.ra^:-r--ao o coD.tror-e d.a Dc..rarrrDtod.Bs êon,El_brrl_gõss.
r1t - ^a.Í-aa"r, Sueta,aeatc coo o Frc'iae.te ôÊ htlAaae, toüo' osd'ocrrDoa'tcrE çtrre crÍGE oürr-gaelão petrr-oi-J.a,L para. a etr_á.qd.€, .€Eá.Or€E trrá'o Í.aao a.urr-f-í-ê.d,o per.o Errpf-€'t. a.. iai*-.,"tê o Ê.,b.tr.trrr.rãope1-a o=d'oE' aa'g errgãa'cr-ê- e .-i-ar--=i.l o-IaL.-..

DiO COIrtSttIiEO TfSCÂIrs
gogEio I3
Ile ooaE'oaÍ.gão e q-Ealeto:

-Àrt. 2Oc Q ooraceLà.o fLgonf- á aoupoeto .por OJ (+râs) uaubros efg

e- Co4lr€tâ ts taaor:reÍror

,rrl}LGD.tas, oo,n[ .r,re,zo ê€ gec.tião Í.6rrg'f. e' ooacoplta.ate Ia,o Aã. d.LrêtorLa e-ecrrtLva,, v€êaAa. -é rBoqad'rrgtão deÊvos qúAuaroto ta.Í.s.
SeçEo IIs
Dae rarrre!-§ea e ôeLí.bera,çõear

^rt- zLe - Oqrrte.aho f,Lgos,f. reurú,r_Ee_à ser,trrre q.uc(uo,) ale geus .ueabroa efetLvoo, seãAo qu€ aE êeoJ.3lõesrroto d'e raí_orr.a Ao! Ecu,brog.
coutLaua,...
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CA FEDERATIVA DO BRASIT
REGISTRO DE riruro S E DO CUMENTOS E CIVIL DAS PES SOAS

runÍ»rces
_ Rp Capim Branco, No 60 - Canaan, Sete Lagoas _ MG
Telefone: (3 l) 3773 -5349 . e-wil: @

Caroline Elise Finch - Oficial

ZILDA AIVP PA AULIN,o

5
Certifoo estar averbado rreste cartório o docunrento abaixo, digÍahndoem seu inteiro
teor, confornre núnrero de regisno e liwo aoima.

coatlarragão. . .
§tegão IIfs

Lrt,.- ZZe - Oo.qrcto ao GongeLào F.Lgg-r 3t -'tf6l-r pelo 3luqprlmto ôcaúc sgtatuêor to'EÉào -a prow,-üêa-oÍar Ilr€vaBt!,va. ê raaoL@a,Aofare quG Jufgâ^r neccgedrÍ.o Jua.to à Or_rstorLl t*eorrt1va, a l'a.eDlo:Lála gÊr.f.-II Drr: D.r-ecer ãoIrEÊ grge,raoto., gê. c baf.antoetee s,pcrÊr.gtão d,e ooatú !q,!tanft
.Lr,borEa.^c lrcr_a. Dl-e toríe t-êsrr .tÍv!,.pl prttEoEr+ E@rytv^.Ârt. p.3a _ e rqaêto êa ãffi rcrí, ôe ozàlvcr rrelcÍ_ÍtEor r4o ríxr_uo tlor aoÍ! pcrÍoêoav.dld.o o our8ro wl.trlíol.o C€ Al,lrogEo. _

(aora) aooa, Dod€rraor
eoa,lcoretavoo, ÉêEdo .

IED.a:

po pá'qrrôyro-g

H.-.lft-Íta'o ôo Gb,*rro 
::.-u-cí.a serí cor.atatuÍ..o rrorrrr.aoÊ. 

B (,o í'lórrcae' 
'-í'st€rtel crlr erro rreaãa,u. a !a= adqrrr.-

- Xtrnarf.r.Ald.or .doa g6ol.oa.
- Dqatl.vo. GE ilr.alací,ro ou Êu calróo!.e.- ru-íf.r_oÉ of1o1-{ !.
- Srrty?-Elõcc de rriraar.-_ __^
= orr6;ors =....-;:loeusr 

raa.t.resa

Ts EEqsosrá^rr. ai: Or r:ourcor o=r.rtGDtr. er:io í-teg:ja-o-6aêtaâ{hrtato
,'la fl-iiairrcca do, tn tÍd.r{.e. alrf.l'tredo! ao

^tit. ?5e -_ O Glrrepo O-qvAwiÊanLa, rcte, cn
, JorEêI_ d.c llrÍ<rri .4fvrrlCtçÊo DO t,6s*.r

oDrI_ga, a, prelrlLoar eeqregE.s]acu_
e orr rrg oeÍrtoaclooaàçaeão 6- r.ooltr e dlcrlrecr,r Oftoaall rt

=c+a l_zada,! !.o B€Eartre oqtsrÍ.or
lrt. 2?a
rparÍwrf. a coaÉt.Etrl'etão êc g

cr-ú dt.-êoavr.Co
Dor decl.aão -nr àt.y:ldlaCcr , cl Erre Er6

Elraad,o :e torroar
PoCe Boolrtoc

ag
vtoê]Eâ- DêFa

dq, Â.Ê€ob]_dÍ.a A€rrI E:tÊí.EEitr.aJi16, êr
§ úaÍ.cor -

eaac fl,r. GBPCcÍ.a.Ihe!,tG co._n-tl'ata, a, ErrtLcad.a r Pa§og 63
lreqcfíetro ôe

oo4ErouÍ
uD-t obra

GSoar o :.gnrrtgao.n.
tê d,§ !eu.B bea gc-C rcscrtloo end.ewiôaaqratc rc6'la tFaôa ao CtcSE e 5re{co ôa esgeuDJ_é!.a, qrre

CoregÊaere

DL pr§soEvr(Ilqs
- O {irrrgo ê|ovÍvtroír

,

oQ,tíerra-. .

0?0

,l

EÉO GEc€.=rr.EEÊrto ê.lr a,t,'w!!rrs.
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCIJMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JI-IRIDICAS
Rrla CapimBranco, N" 60 - Caruan- Sete Lagoas - MG

Teleône : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e- naiil cartoriofich@vúoo. cornbr
Caroline Elise Finch - Oficial

ZILDA PAIVA PAI]LINO

Certifico estar averbado reste cartório o docunento abaixo, digtalbado em seu inteiro
teor, confornrc núrrpro de registo e liwo acima.6

ri

' F'-.!r

côttttlruâção.. .
Art' -48-e - o pres€rrt€ estBtuto, qrre poderâ serqtre! teapo, 1lor dôcr.gEo da uaÍ.orÍa absoaute dosd€ €E Áeseub161E €El,ectelEeDte con?ooeda Dala €êrn vl,Co! rra datê de geu, !€gt_strro co aert6llo.

neobrog ata' etrtad€r
sao fÍ8, cEtrará r

PrsgÍ-dcnt€r \/a,rrda geresí.Irhô Cat-rcta
IrLc6-Preec.: tÍgrr.a êê Cottoe,'gão laceFda noclt
f-e SêGrctárfal Âtta Uêrí.a de Ca
2e Secrotárr-ar Marr1a de Iourdcg BLcalho Leí.
I.9 T€sourc!_rar faa IaríI.1a dos âalos Foo
2e tesoure1ret lúÍsr1a dô Lourd€s G

Coôldônadora3 Aa€xÊndtí.aa de Soula Dalrre

DE FESSOAS
â4. trct a{a.:Oúraío F anga, r(JZ-r - Gl.r. Lar.raTOFICIAL: EIELK tss FR^NÇA FAIVATAprre.ntado hoJo rogiatro, protoêoladosob ô n.o
no llvro n ! C» A.Câot. Lrgoa+ 14-

&Í- ru.-

Z,L

021
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7
CeÍifico estar
teor, confornre

averbado rreste cartório o docwnento abaixo, digalbadoem seu inteiro
núnero de registo e liwo acima.

FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE rÍruro S E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

JURÍDICAS

_ .Rp ClpimBrango, No 60 - Canaan _ Sete l,agoas - MG
Telefone: (3 l) 37 7_3 - 53 49 - e-n:rrit, @

Caroline Elise Finch _ Oficial

TANTE:ZILDA PAIVA PAULINO

Prot<rcolo: 244ss - REclsrRt?fl)"r0 , Livro:

Selo Eletrônico N" GMp04703
Cód. &g. : 7332.77 SS.6g6O.6S2t

Quantidade de Atos praticados:
Emol.:R$ 33,64, Recompe: R$ 2,04, I:FJ: R$ I1,18,

ISS: R$ I,68 = Valor Final: R$ 48,54
ConsrÍte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg,jus.br

M T Santos

ffi

Éo

rÍr.

NADA MAIS. O REFERID VERDADE E DOU FÉ
Cartorio Finch, Rua Ca im Branco, no OO Canaã - SeteLagoas-MG-CÇp: - Tel: (31) 37Tg-5349 -

CIW 2403.0001-52

CORRECEDORIA GRAL DE JUSTIÇA
EDOC. ERM. CNIL DAS PESSO ns luRÍnrcas

46, Registro: 1749 -

04t04t2023

PoDERJuDrclÁruo - r;uc
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CA FEDERANVA DO BRASIL
REGIS TRO DE rÍruro S E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PESSOAS

runÍnrCAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas _ MG

Telefone : (3 1) 37 7 3 - 53 49 - e- n.,it cartoriofich@iúoo. com br
Caroline Elise Finch _ Oficial

AIVAZTLDAP P oAULIN

I
Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digahza.doem seu inteiro
úeor, confornre núnpro de registo e livro acima.

la
§ ÚrürCO: Dâ aovr redrção ao EstrtEtlô 60 (}rul,o Coavt.g
Ârtl r.c - o OruDo convtrânota, tocr.ccad.D GoE lr€rsc'Dal!'d3dc
ooafollle rcat-rtrio te 6\6 Aa Zllãg/g6.a Eo l.t?!o oe l-Zr eo cqrt6lt,or
dc Re3r.ltro dc-peüÉoca ifnr,Ídl.ers da Coolloê de s|e3c Lagoas_}to, auila araoelagão c!.rr.a, reo ft-'r !.rrofattro., aGn d:r-aGlag-o dq raça, t
c8rl cotrdlgão root'rlr Gledo Dolítl'co, o(»ü sede e fâro eq sete La!o-
ag-ltE e

§ te - Brtr Eatlat.lal. 6 roaoricEt.d! Êo!. tl1Dotlrror do cr!-rtr.àtrt!
lEot 

"t-s DraGÍ''aDcEt. rra ltpr-ratualtdadc do t{orl.rGrrto rurâ,n!.gta !to-
vl, a s-Dçcrs80 râar roor.jr-.do üovlle$to €o, lolcor_tr.Ê, 15aao1dc, r
m rgr€Je cat6lícr rr l9àIr rr. rtál,ta aob a ta.Daflçlo dE cbtcra Lg
bt ch.

a 2e - O GsuDo Gon?l'râaot.a gort rctlCo por .!ta o.tatutol obre!_
vadar i! rlí-.Docaçõoa !,caoLr aDl!.oírc!_r.

§ to - Â crt!-dadr) aEo dí.atrtlrul aqoror, va-otaia3r 6,rl boííf1o11- .
cõor r ctrt"a.tltarl icãoola€o, àrr ra..otrõeêtlacr, sot Dobbu6r fqr',g1s.

§ hc - ^ 
€Dttde€a 

'&r 
rclirD.,ra or lcrbror dr a.a dÍ,ratorrr-

lrt- 2c - o G?trPo GoarlrSaclr aor.rt oc roüonlu!.r rdu1atrt!-tt'ê .
ftrraacgLrar
lrt- Fc - a5o obJEtlror Dlr.lorêt.tg Co Grugo Convtvêsoí,ar

I - Progíoarr ao8 ltosoa oalaEtc! c aEo orreEta! a,tí.ví.dad.s ooulr-
olãorirI dr lrlc!, oduoacloarr.a a Gu!.turô1ri €st!-ru.I.rEdo, vaaor1rãtl
6o, c' orhalt'taÉo c! Dototac1+L,.cadat .D-tataEtcs .o! GerDor_

e - crr'rr colldtçõ,cr ooooEatra oa uar c!ê!Gc!rtc' aatqrarcçIo !-6oeo ./
fr!ÍIt../ soetcdrdc Erlb elDaço Co coE lrõaotr c arr.r8.ô..

I - Prodtrç5o d. braarr ôoê.. I ral;aáor, tGrtsro ôc elbol r niÍ.rer,t
de robrrrarÍinc!,r.
ÂTca to - O erroDo coa:r.:3aotc |"T:t:_o.rt por t.rDo tnôqtlrrloaáo-
â,rü- tíe - O clupo Corrv!,râaçtr tç-t ul nÉroro taar1tâCc dc r6c!,or1 o

ot gtreí.s nã,o rerporrderão aobúada.!!.rrorrgg peler obrÍ-gagõot sooaa!.s.
S ie - fodo s6clo o lrcfa or Ga?3os cac

DCI r

contr.ttllra. ..

5g6p1.--r.', i,rr '' ,.. ii ri. ''.cio'
.r'r 1,1,'i]r:-r 1.,,. :ií:,llIi CI,i\ii'r
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTI.ILOS E DOCI]MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JI.IRIDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

Te le fone : (3 I ) 37 7 3 - 5 3..a9 
:.? 

- y.it c arto rio fich@ yaho o. co rn bI
Caroline Elise Finoh - Oficial

ZJ'LDA PAJVA PATTLINO

Certifco estar averbado neste cartório o documento abaixo, digtalbado em seu inteiro
teor, confornre nwrrero de regisuo e li'uro acima.2

Gorrtttrrração-. .
Ârt^ 60 - Poden Esso(rr-ar-s'e peasoe!] do qnalquqr Aôrrdq
dê re-or. rêgar aactonealdaôc, ofsnçe, conr1cçâo pol.ít,l
orr tra -
Art.,- 7o - laverá al.rtde a rcauí.atr oate3orrt,a de g6çr.orr
a - Fundrdoregr ot qal€ e3§1rlar€I a ata d€ frrrrdação aa 8ír(rr.êdada.
átt._ 8g- - o (irrrpo coueayâaoLs tcrif, ul re3trento Í.nt€rao qrre eprovado
pÊaê daretorle, dr,salDLlnará o fu,rs,.o.BaDetrto irrtêrno de clltLdsê€.
Ârt- co - O (}rulro Conví-vãncí.a gorE adur.nt.út!84!o port

- .esgeobl6!.a gcraa,
- D!.retoraa' ErsarrttTaf
- Conge!.l.o DeAÍ.be!at!-vo,
- Conseaho Ft-gcaa.

lrt- Ic,c - âg rt!-yad.C.r dor selbror áoà. or3aoc
sorâo í.rntclrileBt€ tratut.ta!.
Àrt- f-!-c - CoEp.tc à âlseoblSr-l garrl, rE roorltío son or r6ct.os:

- Dlgoutar o dcaí.bcrar eobersaqlcoto ssbre quaaquar agsunto éc t

!.aterearc do (}ruDo Coavl'vâao!-a-
§ Úf,rco - 1âaseuut6í,a êorlir. oÊô atrÍbE!-êc'J, prtyattva g soDesatra-

GOl.târ

!. - flra! ..orteatagão Ícr.rX- dâ âtr-Taôaôo do Grupo Conr!.v3ncÍ.irc:-.
3i'rr Ír.!aal.1!a! a DÍ.rctoria eoatl,r3, o Coaacaho DelÍ,boratAro r o I

Cotrss1ho Ftgoal.
e - Âltcra! our !€foTEuaâr o prcrorete .rtstEto, redl.Ítte gu6rul oÍ-

rrl'.o ôc retadc É!.! ar dor r!üool'ados c! corrdação dc rotu- Crso .oig
GcrúI»ar€ça o núosro de g6o!,ot e-1,31ôo! trara r wotação, aerá fetti ula
sêtunda obauadê rro ECsEo d!.a; . lro-a c l,ooaf, cuJo qu6rur lín!'ro'o-t3í,
do será <ra 5* (cí-necr tror cornto) doe agaooladol .

5 - Eubatltuí.f ou d€statua! or Eelbfoú atlE Dlr.to?aa, lErEocntt-vaa Gog
rcaho F,.aoaa, á CóElcI.hô Dof.tbárat,'ro;-

& - Funcaonan ocrüo úLtÍ.aa í.nstâao!.a noa aatÍtaos ou dlrertâncr.ai t

dos asgoeladog colttfri os orgãos roglêaú. ou contsa. eacc p!fut1gs..a-
5 - JpÍ.rar o val-or . a forra de pagaaeato da t--. de coatrauut'ião

r0,tt.-.lzo - R€s!-154f,-36- Eo at Agscabl6aàs êeraí'sr
A - GrdInÊrt-aúêEt€ r

Â - EÍ'onaf-retrürr Darq eleg5r
Corrs-Físca!. 

i

t\rb
g,le

acL!Ê ô clr.rtDados r

a Dílstorí.ar Cong-Dolllbgre
qont,í.Íruo...
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,CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍrrnoS E DOCUMEN TOS E CIVIL DAS PES SOAS

luRÍorcas
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - s3 49 - e-nnil: cartorioficru@ vúoo. com brcarolinepti."rinffi

ZILDAPAIVA PAULINO

coâtt_Euação...
B - Uraa vÊ8 por êtro ê Ílr

taat,'eâs da D!.retorÍ_a Ereolltl
C a Psra eraD!_Dar o !taerl..
D - Parr c:ratí,aar qgalquer ôutro ce'lataüt€ do edttatr de conso_r

cação.
E - de 5l (C,tneo Por q€t,to) dos oernbros €r.oÍ.to8 l>a.re o, cor"sêr-tro

da ro1lresenta3Eo.
pâ 4TRETORTÁ Ej,(BguTlvÂr

Ârt- x-rc - Â d,-retor1a 6 conposto lior'oa(ua) pres!.11eot., oràa) vi-r
cs-Dles!.dGntcr lE c ze seoretár10s, Lo e ?a üe..urelrog, .. ôl(ur)eo-
ordenadorr, eae!-to8 b!..rrêLnGrrto IrGl.â, Ágseabl6te Gssalr 9u€ 5 goborarrg
Dor voto aoereüo e úatorta abrotuta de aêlr! ,.-broa-
lrt- rÀe - corpeüe p!firêtlTar€EG. à pÍreto'!_. Br€cEtr_Tê'

L - êoatrr!.r c frzar aurl,rtr caüc EstatEtor as d€)teralaaçõca dor ,
6r3ie aocÍats, 

'ot!€are'tc .errer-c, das Âgrseubr.€tac oerar.c.
rr - g5p--qadcr todoe os rncr,oa ncooerÉrÍ,os L 1rr€a.rração da aealr

fí-B!-

rrr - DqlÍbelar robrê toê8t .a qrrcatoõs atí.n€r,tcs L aüllaÍstraçio
do GtnEDo Conuí.r3oc!.c.

IV - ajsgGlr os r6oÍor rcGlr=e t rrforaaàos sobre â, ãtí_vr.ôaâsr r€al_
Et-aGratr.verr plo5eto! € ,.bí-cr.etÍ.yaa €tE €8tEdo (,u eE exocugão.
' v - trab.úar Dara aap!-L.ção . tntcroâadto dos góotog.

Yr - Levar Lg ârceab16Í,es Garar.! todas a8 rlropostas, e6tE{o' ê ,
1Àtêrü€açõeg robre r la,táraa de tatorcaoc do GrrrDo cor|vtrâD€t'a-
s ír+co - BgsDcltendo o dísDoato rlros artr.aos se3qr-lrgcs, oa teabrog r
da dÍfetor!'e kGcuÊÍY3 rlartctrão Grlttrâ a1, ou poderão d€le3êr a quâl
qucr s6o1o ag tarofã! d3 Í'-ea roa!.af-.

DO PREaIE,TIEIET
ei€-,}-;-c. -- co;DãGã-ãà' §íeirdcrüà ãr l.tottá-çior

r - BoDres6Dtsr â Fosra, atiya, orr psrslyaE€hte, eE íutzo olt forrr
€cl.r.

II - Coordcreêr a! atl-rtdadea
d€sêEpênàG.

III - ÂscLoa.r, Jot'üalente cosr
que lrrr.eE obrtga,iõea petrrÍ.loni,at,

âd!Í-EtatratÍte8 € rrrlrerLDtond€E r6u,

eontÍn

o terourel.ror todos os doouüentoÊ."
a liara a €tlt1daêo.

a

iffiilrrrsr
--

EEL'(ÀSSc.rntaã
lt

dê

.r{o
rss

J
Certifico estar averbado rreste cartório o docurrpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonrre ntrrrero de registo e liwo aciÍna.
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCIJMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JLIBIDICAS
Rua CapimBranco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone: (3l)3773-5349 - e-rnaiL carto@
CarolirB Elise Finch - Oficial

ZILDAPAIVA PAULINO

Certifuo estar averbado rrcste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrrre núnrero de regisuo e liwo acima.4

--".*6rni
§i

ht8'

- --a--_.

ID.\

ooretanoação. -
po YfcB-PREgIpEI{Tts.

Àrt- 16c - ConpertG ao v,.o€-trrostdcntc!
I - Bubgtttu!.r poae, ord€ri, o Srreatôertc rac sort
II - Áu.xil-:lá-Lo trê r-ccrrção d. roar t.!efo!.

nq. Çcpnrr.lnr g suil/rlr
lrt. azg - Coot}ctc eo lcoretárr,o 3rlrlr

I - Priãlt,Br todor rE! r€rvr.çloa dr rfqur.vo e

tEl-.(t§a Fj?ursi pÁryA

-
22

oorra3I,
tr.dadc.

IJ - 8.r rob sua 3ualda . aôlt)oDribaa:l'daó€ o alvro de .ta! dê8 t
Âssaa:b16t-âs ccra1B -

IfI - Ptlbl-t-orr notÍclaa das .tl-t1dadês da oÀtLdadcl sondo aux!.I!
ado, Ir6ao s€u 8ullx.antc o quêl- Aa[alrorlte o sobstttut'rÊt DeI-a or€eÉr
rraô au.a ausâact-u c ,.rt oüí.rcator.

DO ÍEE@BBrnor
frrt- I8s - C.'ol,rt. a.! t.aolraat-?o3

I - txcouüar t td.:LElatrcçEo fr.Datrocalar tcEâo gob ren oorltroast
€r {ftnalt*!üor o !o:t"rü!o ôta dc.rt)ctre o áaa rGccttfar doêsEGtrto!,'
lr.?roa . ptDátr da oontrbalAdadr.

II - Dcrir-EôEDbir-r. ác toâar rr obrL3rti6ca fasoa!,r c trtbar!.:Lr-r
taa.

IIÍ - Iatot,er Dcrranrentr.rertto rtuaaÍrado o oont5ol-c do trr3rretrEor
d.E ooEtrl-bu!.?õcr.

IV - âssarear, Sultalantrl ooa o Prcriócntll da Etltlôada, tr»doc olr
ao'êEleDto! qng Gat-al Obr[rçE'o Drtt,!-IoÊtal tnr. . eEt,í.aa€a, ..Ddo r

oú tudo targ auxal'iedo: Srelo iEpaaDts quo tluel.!.tlto o ülNb.tttutrEor
I,eaa ordotr trgr rorSaql-a. . Í-!PÇd1!êttto! daqEea..

Do CoNÉIBLIO DEIITBFFâEIYo!

.ârt - - IçLe - o coD3elào D€llbotattvo 6 Gort<tsto l»or íf('ctc) rerbrort

-fat:Lroa
Ârt- zfrs - Colrpct€ 80 Conrelho DollbarÀttvor

rr - ÂeGora:as a aqutatç5o c aaacregüo 6e UeÃi- tLêvcrr
d€ 6 a1pr€!€rttar à âarerabláil.i Gcri!' 1rtra rlrtoear'

.re Erirlêg

ITr - Elaboaar o re!*oento
I

contAnuâo - -

tro

t.J
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REP DO BRASII.
REGrslRo DE ril.Lor , 

?8$ffiHrs 
E crvrl DAS PESSoAS

Rua Capim Brarrco, No 60 - Canaan - Sete L,agoas - MG
Telefone: (3 l) 37 73 - 53 49 - e-nnil cartoriofch@vúoo. com br

Caroline Elise Finch - Oficial

ZILDAPAIVA PAULINO

Certifico estar averbado nestç cartório o docurento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confunrrc nnrnero de registo e li,uro acirna.5

1

oontLnuação,..
oo coxsgrxo rrsqÁr:
Dt ooapoa:t ção € caDdatos

Ârà- 2l o- O congcl-tro flsoaa á coulroeto poa f»5 (trãs ) EoEbúos ofct!
tlót o

Drrr rouní-õog c def1bersçõac r
Att- 229. - conrer.ho flrca1 raunL!-*e-L sôBrrro qucr e<)11rrocado 1po1. ç;1,
(uq) (ts scur lcobrot of€t!.voar.oado quG ea dccÍ.aãc,c scrEo touadast
prlo toto di EaaorÍ.a dos ucabrcr-
trt- e-e - CoED.t€ ac) Corrgef_lro F1soãL,

I - Uearr Drao crrnprí.lecrlto dcsto eaGatuto, tooando ra l,rov,.dânc1
at P!êtcrlGlvas lD sair('t-ortêdoa3a qqe Jul:af r1€cossárlo Jutrto à urretg

rr - De' r'aE ccr aobro oreaEeEtoa, ber,rngos . berancctr: ar Dres-trçilo ó. coEt.r €r-boraa-r trÕlê D186torta ErÊsut!.ya o .plovaárr Dc-le Ârr.GUfáfr Ge-la.
nr orarronrl =xççurrvÂr 

,

AFt- zttc - O la'rd.to da dr.rGtorar rerá Aê OZ (do,'s). arosr po€endoet
àavcr r.oaoaçEo rtG' lá-r.ao Do, dot, Drr{odor -conaeoutíyos, :cado re_dado o carto wí.ta!.Ící.o do dt_reçEo-

pq P"4?Erxô§Ior.

^!t' a'p - D prtrí-lôaí-o do olaDo Goaví.vâ'cr.c esrá oorrgtI'tur.do trorr' - Bcar t6voÍa eu :[t6rc1a1 cr!.rüoatca ou
radoc-

- Icatrltá.ds8 dor r6cÍor.
- Dorrêtl'vcra oE dtrlb€tro
- lu-{tr'eor ofÍ€tal.r.
- §ulrrcogôcr de gua!_quer

clu co osDScac.

Ârt- 260 - gs recrrrsoa êrctrtorrtcr gerão
atsad,'rsl*to. d3a fr.ltaar.dsdes. dô BI|tr.dadc.
Alt- ,l7o - o (}ruDo convl?êrao1c re
âr Jorral. do lrê!.or dÍ.vuf,.gaggo rro

quo vcnhar! a lcr rdqEl_

oi win

aaturs*e.

Eonsüra?iEo ôa reoãr.üa o 6erlr€s,
Dâ DTsgOI-lIraIO, .

Írrtetrôlü€rrta êIr1toâdos ooi

ob!Í.-8, Ê pubtrtoa! aoE€rtrêl_osttt€.
l.ooaal ou rlo D1ÉrÍo Oflcr.qt-1 ! d€-

seoes.tfs atrterto!.

corttItrua-..

ano

lB'rítG FnÂxc^ P"I' o It G ,AL

ê-

sEcREÍ4Fl I l,1U Nla I i.l,1L DE I DI.JC AÇÃO

.tú.i. i rrr:. L)0 l.lORTE"CtARÁ
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍIULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

runÍ»lcas
Rua CapimBrarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone: (31) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - rnait c arto riofich@ vaho o. com-br
Caroline Elise Finch - Oficiâl

ZILDA PAIVA PAI-]LINO

Certifico estar averbado rreste cartório o docrxrpnto abaixo, digtahzzrdo em seu inteiro
teor, conforrrre rúrpro de registo e liwo acima.6

-a 
a >

ooEtlõuação...
Art- 28e - o gEulro êoav1vâneir aer8 dí.rsolvt-do g

posrívca â. coEt!.Breaç='o ôs s.rt8 atr-eaôêd€S' G! gue s6
1ror dectgão de Arrseubl.áí-. O€ri!. Bxtraoldanária,
vocada 1rarr, erte fl,lr
e, Úr4cg - Bxür-ata a BntÍ-Cedcl 3rator os t:oo1rroE1.aaos, o DoÍaêgGscona
ts drr sour bcra acr& lcvêDtr-dtr ctl bcnsfÍc!.o Éte uEr obrl Gongâaera,
detÍ.ê8ürerttc fctí,strra.da no ÇtfSE a !u{:o da âa3€EUfttt guo deücrqrL-l
Dar o otlccr!êrE€nto da8 ttr.v!.ú-êct.
Àrt.29s. - D Drog€Ít€ erüatuto, qug lroderá, ssr aeforEado ., qo-f- .

qusr têalro, to! dcoatio ds Ear.orl'a rbs.'!-qta dos sóct08 da.€!rt!.dêd€
ea Agseubfát.a €l1lccí.af-tneat€ .coriroEadc Dara ease fÍrr cntrará eü ra
3or nÊ áata. de !€u ú€Statro eo cart6r!-o-

e$moâ or4rrÍUnrr _gq cnupo convrrÉrcrtr

P=est-ôrnt.t Vat'da !€rcrtnbe (i.,r.-ata
VÍoe-Pr('s- r líart-r dta Coaccl.çEo lrccrda, .B &--
Iê Elcarete I ÂBr t{r.rÍ.er de Carrat'}ro
2ê Secrcü.r lÍêrta dc Loqrder Blaalbo trct
t.c forour-I f-e lrerÍl.ta úos tn{oi tronreoa
29 Tesour. I }Íar!.r dr Iaurdes GsararEeo

\./ Çoordcnadolr. ltEr.$CTalre d. Sorru Dayre
L L a -4.'- ', 

-t

d. &-à<2..+-e

B ?ClÍ\. -xc
E.I

?? 1991

no ,avro ai:
Sctt Llgole, Í1. e-o -ç,

+a*:q{.i
L

acont

b

SECRtÍ.:!i{i |.rl-jii li,r'.''i I rE 1 r-:r ;61tçlg
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FEDERA'NVA DO BRASIL
REGISTRO DE rÍnnoS E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PESSOAS

n-rnÍuCAS
Rtra CapimBranco, No 60 - Caryan- Sete Lagoas - MG

Te le forre : (3 l) 37 7 3 - 5 3 49 : e -,taiL cartorio fich@) vaho o. c om br
Caroline Elise Finch - Oficbl

TE:ZILDAPAIVA PAULINO

7
Certifico estar averbado neste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro

NADA MAIS. REFERIDO VERDADE E DOU FÉ
Cartorio Finch, Rua Capim Branco, no 60 Canaã - Sete
Lag -MG EP: 35700-289 - Tel: (31) gtTt-5349 -

J: 05502403.0001-52
04t04t2023

i!'

Simone M TSantos

pooenruotcrÁtro - TJMG
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

nrc. onrÍr. EDoc. ERre. crv[ DAs PEssoAs.lunÍprces
Proúocolo: 24715 - REGISTRADO No 0 , Liwo: A6, Registro: lg23 -

sero un,,ufi.tJ i* lMpo4 7oe
Cód. &g,: 3900.9849.5070.5672
Quantidade de Atos pratiçados:

Ernol.: R$ 33,64, Recompe: R:$ 2,04, TFJ: Rs I l,lg,
I§: R$ 1,68 = Valor Final: RS 48,54

Consulte a validade deste Selo no site: https:/1sélos.tjmgjus.br

##

,/ |

L;?.

I

t r' .lj' 'i

t,l

I

I

..1 
l

I

t
I
:

;-."J

029
.{,'1- r' Jlt

F



ROTOCOTO:-381l0
4tE3

Al I AV:0
LFIA: 1

19103n999

FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE rÍn[o S r, DOCUMENTO S E CIvIL DAS PES SO AS

rumnlcas
Rua Capim Brarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e-,mil cartoriofich@ yahoo. corn br
Caroline Elise Finch - Oficial

ZTLDA PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado rBste eartório o doctnnento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornrc número de registo e liwo acirna.

I-.
I

I .,_
',ür, 1-'

íVt(),tt I I t) l.tt.:tt t.)1.í.1

.nç: rt'r.il i,',. ãl /c){)()

-\o
Cs+:.=ó=i-o
do Sete
O5i-s l-a-'- :

de' Fteg.
.--a-§or+s -

B9--1-'<i ss
d-e P:-o'; :1 . {, Doi}-ê ?eBÍjoâ-o Jti:-.j<l1ca.s
F:-ra::g a P Í:i- vR -

rtEQUER':MTNT.3

Pe j.:coto, 1()6, CGC
da .-r,tg:.-s.ção. ds se

cFry?g cor"::vÊwc---r, eBüíÀbe.--e,:j.do ã_ Itua::rc 18 , 273 . 227 r.or}O-1---26 , . -rs- ..ãà*o.:o=-ou estã,t'-rto -

f f-§l = ::. a: ro
::ag1c t1.o

S ête -.Í,;sÍo*-€ , l_ I de rira.?,io de . ::999 .

>l-!"^.'a*;
.1.:-E:<.{NDR:Nâ DE S YREI-:"

P:i.oalde:rto,

- l=of.ra=r Ír2 1.É I 
'2

c; l.:; ,? i,ü.'rqr() - <;EttE GOAs - r,ícl

.2g3 rrO

,a(Jr\ ,?L()Frt^t.t () 
'rrãtxQ.Í(), 1{) rJ - 'cr=ht r'Ír

q
.1

!

I
I

I
I
I
li

-LqJL

0

I

tL I



COLO:38110
.: 4183

IVRO: Al1 AV:0
LFIA:1

19103n999

FEDERA'IIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTI.]LOS E DOCUMENTOS E CIVI DAS PESSOAS

ruRIDICAS
Rua CapimBrarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e - rruil: cartorio fich@ yúoo. coqr br
. Caroline Elise Finch - Oficial
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ENTANTE : NLD A PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado rreste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrrre núnBro de registo e liwo acima.
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FEDERANVA DO BRA§IL
REGISTRO DE riruro S E DOCUMENTOS E CryIL DAS PES SOAS

Rua capim Branco, *H3à:ffi - sete Lagoas - Mc
Teleforre : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- rruil cartoriofich@ iúoo. com br

Caroline Elise Finch - Oficial

AIVA PAULINZILDA P o

J
Certifuo estar averbado rBste cartório o docunpnto abaixo, digalwdoem seu inteho
teor, confornre ntnrpro de registo e liwo acima.
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FEDERATIVA DO BRASIL
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Caroline Elise Finch - Oficial
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ZILDAPAIVA PAULINO

Certifuo estaÍ averbado npste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núnBro de regisro e liwo acima.
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua Capim Brarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG
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Certifico estar averbado neste carbrio o doctunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núnrero de registo e liwo acima.
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Rua CapimBranco, No 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- nrail: cartorioficl(@vúoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

ZILDAPAIVA PAULINO

Certifico estar averbado rreste c.arório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nrimêro de registo e liwo acfuta.6
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REGISTRO DE ÍTULOS
runÍolcas

Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG
Telefone : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - nai[: c artsrrio fi ctrf @ vaho o. c orn br

Caroline Elise Finch - Oficial

A FEDERATIVA DO BRASIL
E DOCTMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

Z'LDA PAIVA PAULINO

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrrre núrnero de registo e liwo acirna.7

NADA MAIS. O REFERIDO
Cartorio Finch, Rua Capim B

VERDADE E DOU FÉ
nêo, no60 Canaã - Seteta

Lagoas-MG-CE 00-289 - Tel: (31) 3773-5349 -
c t: 05502403,0001-52

0;4t04t2023

í_ mone M T Santos
ri

PoDERJUDtcTÁRro - TJMG
CORREGEDORIA GE.RAL DE JUSTIÇA

nBc. »rrÍt EDoc. ERm, cIvIL DAS prssoAs .runÍntcas
Protocolo: 3Elt0 - RrcISTRADO No 0 , Livro: ,lff , nüri"ã, iii3 -

, Folhar I
Selo Eletrônico No GMp047ls

Cód. Seg. : 4l 82.4504.02S0.S0Es

Quantidade de Atos praticados:

Emol.: F(§ 33,64, Recompe: R$ 2,04, TFJ: R$ l l,lg,
lSS: R§ 1,68 = Valor Final: Rg 48,54

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmgjus.br
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DO tsRASIL
REGIS TRO DE rÍnnos E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

ruRÍUrCes

_ Rua CapimBranco, Nn 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG
Te leforre : (3 I ) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - ,,,it cartorio fich@) iúo o, c qJÍn br

Caroline Efise Finch - Oficial

ALEXANDRIN DEA oS USA DAYRELL

I
Certifico estar alerbado rreste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núrpro de regisfo e liriro acinra.

b\arz- I A"Ji

O ABAI>(O-ASSINADO. REPRESENTANTE LEGAL f»OGRUPO CO T\/I\/ENCIA,
\rEM Á TNCSETVç+ DE V AS, REQUERER SEJA REGISTRADA
Â' CONSOT-rna,çÃo ESTA,TUTÁRa.
DÁ' REFERIDA ENTIDADE-

SETE LAGOá.S, 25 DE AT}RIL DB 2006

A()
C}FICIAL DE REGISTRO CIIV'IL DAS PESSOAS JTJRIDIC.{SC(}MARCA I»E §ETE LAGOAS- NdG

.TIJRÃ

NC)ME : .A.LEXANDRINA DÊ s()Uslt DAYRELL
C,A'RGO: PRESIDENTE

IDENTIDADE: M,-57.6i97

RESTDENCTA: RLJA BAMBur,326- VALE DAS PALMEIRAS
TELEFONE PARÁ, CONTAT O: 3774-7650

PA.RÁ. I.JSO DÁ. SERVENTIA

TERMO: AJ. an 6uç
LIVRO No: n-*
DÂ'T.4: .;rrlotlre
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE rÍruros E DOCLMENTO S E CryIL DAS PES SoAS

JURÍDICAS
Rura CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- n:rrit cartorio fich@ iahoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

i

DAYRELLALEXANDRIN A DE oS

2
Certifoo estar averbaclo reste eartório o docurento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confome número de registo e liwo acima.

í- INSPIRAçÃO, i/IOTI\/AçÃO ç CARISMA DA ENTIDADE
1'1' A.Ascoc-laç.o GRUP-o coNv'ÍvÊNclA é uma Entidade Firantrópica, cte Assistêncla soc;al Banêficênts. aêm fina tucrativos, _q"1_; lFelrã-"ã!*pri""rpiol oã c*irã-iãirro ê. sG)-

#l*"ã5::strs:g;|?;;:r caitô, t"-"-"nãã[ià--' ,i]"-t"s concretos o amor ao prÉ,àmo,

l-2 As motivações que tevaram à constiulçáo do GRUpo coNvwÊNclA, €m ígEA, podêm' aer encontÍãdas ns €spiriüratadad€ oo i*lqvirncrrtÀ rrõríi'nra.áã-i61. à;-ã to,",o, .oxpressâo do t ovrÍm.iüo Foçorares. no-campo 80ciár, nae<{do rra §rufa catórics, ern194s, na crdade d€ TrÊÍrta, re uria, atenoãúlí;"-;;ã-ü r"nç-oo por ch1.ra Lubrch.
í'3' O cari3ma do mov!írtarrüo HurE!Íttdado_Nov! sêrv€ de emulaçáo à8 advidedes asslsten-ciais do GRUPo coruvrvÊúêiÃ;;;ã.; m.''r#ã ããrãâpc,,t e dcsta Enücrade se pro-pôêm a vivrrr ns soci€dadê ótirãtm" o espírito a.-Jnu.o.. renovanao a si prúprros,úansíormãndo o ambÍerúe em que üvám e-aãô;õeêespirito.
í'4' As sções sociais € dâmqi§ atlvldadeâ d3 â*gg.çgo se insF,irâm no Evangetho e na "rer.do arnor recíproco, sêm nenhuma oiecrtminàçaãr- vv ,..s

í'5- Proc,ra-Sê' m€dÉnt€ â§ atlvídade. 
"Itpg?: pêra soricrari€dadê e ajuda frateÍrra. formaruma "aélula sôGÉ|" um tugar onoà ee dÊssrãctÉã.ãÀ,L da paÉitha, onde divisões econflitos s€jam aup€rados e-se viÉã"niaaã- -srv s wru

í't' Gom esse propósÍto ê 'animu.-, as -.-*" 19lpE procuram suscitãr € r.cipÍocldade ê#ffiffi13"?'jm#lffiiHl*oà " 
ê-Àt'iüçãL]ã'cads um p"" á-"àããt^,çâo de

1'7' ()3 princÍpio' .vocâdos adm€ td*:r,3_Mrscâo do Grupo convi\Énciâ. câbendcrh€pro'Yrot'er lnt€graçqo e ,.alortzaçaã uo :o""ã-iilr-õãI;;;ã. p€r{r que. rÍabarrando, conYtvcn€lo' oprenderrrÍo e se cliverÉããJ, ere pJrila""É;iffi-. Çom su€ âurô€sümâ €rêva3:;?§""Sil:;;corvúrüeNõrã-ü,"" üisaoãúHEtiã vua, emb€sada ne Íé. na

GRUP(} GON\/IVÊNGIA
*"*-ffi,*"1131*i;?íffiJF.mqo.

cEP 357o1-íE6' em aote r-aeora:i. Ésrrd;d;'üinar Ger:ats - Fone (o-st) $zz4-?650

5. REFORTA coNsoLtDADA DO ESTATUTO DA ASSOCTAçÃo
GRUpo corrrvtvÊrvcla

SECRETA RIA IVIUNICIPA I or roucaçÃo

]UALFIiiO DO TlCFTT - CEARÁ

( NPJ; 0 j,0â5.130/0001-20
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REGISTRO DE TÍ'TULOS E
runÍnrces

Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG
Te lefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- r:riil: cartoriofict(@yahoo. com br

Caroline Elise Finch - Oficial

FEDERA,TIVA DO BRASIL
DOCTIMENTOS E CIVI DAS PESSOAS

ALEXANDRINA DE SOUSA DJ,YRELL

Certifico estar averbado neste cartório o clocunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonrre núrnero de registro e liwo acima.

GRUPO GONVIVÊNCIA
GNPJ tf 1 A.Z 3_ZE? KIX)1-76

cEpsõ70í-í"",JI;"ãLTL3:Ê:x.;:'Jffi,Hl5§L?='TI1ff (c-sí)17?.-7680

2. FINALIDADE, OBJETIVOS E VALORES GOLIIilADOS
Â AtrocrrçIo GRUPO CONWÊNCIA dêcl.r€ colocâr am práüca oE y€lorec ê princípios
que adoÊa n€stca têrmoa:

2-1. S,entido dê rua ínaltdade ô olrlottvos socials
2-1.í. Tem Por escrrPo pÍBatartogo üpo d,e apolo à recuperação e aprlmoramento ÍÍsico, antê-

lectuel, profiaslonel, morsl ó espiritud doq s€rês humarús:

2.2- Valorgs alÍnoJadrre

2-2-í. Cotocar a Pêssoâ humana no oênúo d€ toda a Bua ação ctircta € €sslstendal- primár
p€lo rê3p€ito € defesa anconcscaoírd dos vâbÍ€s humanos e cristãog.

Atestar a dignklâdo lndlvlduâl do s€r hurnano, cri€do à imagem e s€m€lhança de Deus.
ResPsitsr a dlmcncão blológlca. psíqulca, soçtal e espüttuat da pectoa humana, p,Íocu-
rando promov*la-

Mostrâr-s€ ParticularmGnte sonsÍvel à promoçâo. O"f.o dos mala po'blÊs (quôr indiví-
duos ou gruPos), tanto na gua vúÍnerabÍtidadoqr.ranto na sua quatÍdaàe cfe viàà.

2.3. \/aloÍlzagâo da Pegeoa

Reconhec€r e dÊf€ndor a cllgnidade funOamcnt"l 9 os dlrêltos a uínâ vld€ digna d€) toF
dos os a€r€s hqmanoa.

Testemunhar o amor grâtulto ao próximo sofÍElor e pÍerytâr-lhe atençáo arnoÍ€|se € frâ-
t€rna,-prati(Endo e promovendo obÍ:ae de mlcericóniis em amblendd€ huÍnsnktde edê cultura cl€ aolldarlêd€ds Ínatsma, da aasiatâncla aoclat, da 3aúdo e Oa erãÀóãÜâ--
ção.

2-4. Valorlzaçâo <loc Cotaboradores
Velorizer de rnodo os5>ecial seue cotaboradoÍe3. tanto os qu€ gxêro6m nela sua stivida-
dc êm carát€r voluntário quanto os que eetâo ligadog Íormatmente a etg, coÍrsidúandG
oa pa_rtÉ lntsgrsnb e verdadelÍos ryánes Oa sr.ta etivldaclê as§i§tÊndal e scu prErcipat e
mals lÍdimo paúirnônio.

Empenhan-se eÍn pÍoporcíoÍrar-lheê um aÍnblent€ hum€no, <le dÉlogo e de co-
responsabilidsd€-

2.ZZ
2.e.3.

2.2.4.

2.3.1-

2-3..2-

2_tL1

2.+2.

2.1L3, Des€nvolver € âplicaÍ uma.políüca de ÍecuÍsos
eod. â motiv#o Ê a atualizãçâo na formação_

humaÍroa que favoreça a rBallzrçáo pes-

2-4-a-Pí§movorefavoteccraprofissionallzaçáo.acompetênciaóalnlerclÍsc.iplinaridadâ,
participaçáo (voluntária), o tfabelho cm equipe ç o énein+aprcndizagern. '

2
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REPLIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUIVTENTOS E CIUL DAS PESSOAS

runÍprcas
Rua CapimBrarrco, N" 60 - Cat:rran- Sete Lagoas - MG

Telefone: (31) 3773-5349 - e-rnail: .conrbr
Caroline Elise Finch - Oficial

Sirrpne Maria Tavares Santos - Escrevente Aúorizada

ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

Certifico estar averbado neste cartório o docurrerúo abaixo, digitalizdo em seu inteiro
teor, confornre núnrcro de regisno e liwo acima.4

2.4.1

2.5.2

2.§.3.

2.5.4.

2.6.5.

2.5.6.

2-6.í.

2-7-1

2.7.2.

2-A.1

2",,-2-

2.4.3.

GRUPO CONVIVÊNGIA

"". *tx,l*T"3: ii#íffi 3*.,""

2.5. Valorização e Âdmtnlst;,açâo
Primar Pela uütl,açáo rac&orral dos r€cursos econômicos disponíveis em beneficio das
p€sso€s € de comunidade carênt€.

Respeltar os v€lor€s éticos insçriraníos nos prlncípios da juetiça € dâ equidade.

ProcüÍar manteÍ transpaÍência adminÉtratieâ e gestão sociat.

PrEocupar-se €m Êplicar os necursog frnâncêlÍog dispontveas na assast6ncia e melhoria
dos conh€clmorüoa profiseionais, humanatários e crÍsúos.

Nâo encsrsr a sdminlstraçào omo-um v€lor em sl rnesmo. mas eo!Íp um exçalentelnstnrmsnto para s viatstllzagáo daa úaa atlvldqdes asrlstencasis e s(,ciaaa; devânclo sêrrevesüdo dog êlGmêntDs Indlsp€naávcÍs à sua çoÍreta execução.
Primar rro s€ntido dê quo toda a execrlção ê compÍov€çáo financeir:a seJa Íêv€Ê6da da
malor probida<b,

26. Valorlzaçúo paatonal 
^8lleúênctslD€?9lvot-vgr e€tbr§io PeÍticipâUvo parE uma rrovq evang€tizâçáo. A aüyidad€t pastorâ,

s88l§tBncJal 6€ia basêada nos pÍlncípios crlstãos oo plurattsmo-êclrmênlco e univêrlsâlls-ta, ênlrolvcndo a todo6: famílias assistidas, colaboÉdores qu€ exe4€m srJ€t aüvldadel
em suÊs Uni<lades o/ou Setores, os pobrêae marginalazadoi, ã, prtncipâlÍner*e os ldo-tor e excluÍdos.

2-7. lv8lac,razeção da ÉUca

Qolocar em práü9? oa valoreü Óücos. snvglvendo responsabltida(ba osp€cÍFicas con-e§rn€nter à digni<íade da Pês$o€ €m todoÊ os euáglàs @ auo vlda. ao'seu cllÍdto do
dátsíÍtriôãr o qu€ des€Jâ au Êc€ita; à d€f,aaa aa suâ vada e à sua pÍáÍnoçáo soclal.

Mangr condlçSês tá'cnleproftss'ronals suficientts para q práüca da melhor asalâiânciâ
poesívol.

2.8. Vatorizagão da Gomunldade
A Associaçâo GiRUPO COIVVN/ÊNCIA será seÍnpne um êspaço êbêrto. genêÍrclsc, ê inse-
rido na comunidâd€, da qual €manê a é pqrt€ inúgrant einolÉsãHrvel -

l19npv9r a- irrâdiâção dâ q.rttura, cta educagáo. da Íormoçáo humanístiça, cívica e d€cidadan&a. da Pr€stâção de cerviço entre as fessoas. da sõtiOarteOede cristb e da alian-
ç€ ê pârcêria para uma melhorla congtant€ <tà gualidade de vida para todos.

Fayoracar a ParücipaÉo âtlva dos voluntárlos. procurando rnotivar ê agregar o malor
número possível d€ pêssoas p€na sou i<íéal de sdrvf.

3
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PROTOCOLC:.57195
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
R;a CapimBrarrco, No 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

Te lefone : (3 t) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - .n:ajl c artoriofich@vúq q§elLbr
Caroline Elise Finch - Oficial

ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

5

Certifico estar averbado neste cartorio o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforme núrpro de registo e liwo acinra.

.. GRUPO CONVIVÊNC]A
CNPJ nc 18..ã,73.áfl lútD1 -ZG

Rur Barnbul, .rc 835 - Salrro val. dar P.lmclÍâF
CEP sü7oí-ít6r .m gÊte l-ago.3, Eatado d. Mansr OaraüS - FoírG (ü'tÍ) i77{-ZAAO

2-8,4. lncutir na8 p€slioaa o €apÍÍito dê attruÍsmo palrr a forrnaçáo de verdadearas Íalangês em
prol da m€nul€nçáo daô suas atividades assigtenciais e da e>çaneão ê mêthoÍi€ dêsses
aüvidadas.

2.9. Vclorlzação doc A3sa*tldoe c doc CaÍEÍrtoE

2.g.í. Oesênvolvor as .tlvldedês d€.d€senvoaylrnêntp sooJat bên€{lcarüq €m Íavor sobÍEtudo
dos mais pobr€§. dog €xcluldos ds @munid€çíe e doc matglnalizadoa, proc-urando prBs-
tar-lh€a trma sesistência dignâ, promovê-lgs e intagfê,loe humana e gociãlmentô, dc
tando-os de condlçü€§ paÍa sua auto-r€allzâfáo.

2.g.2. Favorecar inicldiva3 balaterais, sobrEtudo, com €nudades congânsrss, pana que, o a-
efetivo 9a torne. de fâto e de dneito, unlvelEal.

2-ÍO- Vatorlzação das geras Aüvidades
2.ío.1. Eslatreteer osffiéglalt e meios de av€liar cánstant6mentÊ o pr6prio d€sempênho e

avaliar p€Ímanontãm€nt€ os ItsultEdos obtidos, as dlÍIculdadeg snfrêntadas e o unlv€r-
so aasisticro 6 doaassistldo.

2.10.2. Favorecar a melhoria 6nstante das suas atividades, a expansão dos seug sêrviços c a
renovâçáo do a€u d€s€mp€riho.

2.íO.3. lnover a pr6pria êstÍrrtuEr para s@mpanher os sinaia dos tempos ê as nêegsstdad€s
cons€ntáneas.

2.1 1.Í

2í í . Valo;lzagâo da §olldarledldç lnstltuc-lonrl
A À3.oclrcião GIFTUPO coirvfvÊNctA. cônsc{a do aêu carlsma qsslstêncíd. coÍrfron-
tsdo com a demanda sodâl d€ssa aseistência, gerada pelas pessoas cat€íttÊs @ ço-
munidado, as8ume a eua vocaçáo ds E]rtldad. de Arglstancla Sociâl E,cnefic-nto,
com ospêcia! zslo e entusiasmo, colocando-se de paÍElha com os €§fgísDc ê aÉEs do
goy€mo. tanE n€s áreaa municipal, eetadual .e Íiederal. que s€ d€senvolvem nesEê
s€ntido.

2.11.2. Medlante o degemperüo dê etividede3. açúe3, projetoe actequacloa e cc,nverg€ntes ao
at€ndlm€írto d€ demand€s €spectlÍGâs; prErç-urará o GRUPO CONVI\/ÊNCI,A, no limit€
dâ sua3 possibilldades e recursos disponfueis, Fnplem€ntar açõqs assisbÍrdaÍB e de
promoçáo humana, voltadas paltr a popr.rlação d66pÍovkla de recrrrgos 6 guc deman-
dâ easa asslstdlncia e ampúÍ1o, para o gue, dám da aruda da comunidads, a Entidad€
§empnB conta com o imprÊscindÍvêl +oío do.Pod6r Público.

3. COHJUGAçÃO DAS ATI\/TD-ADES DA EITITIEiADE GOU .AçÕES cO-
\,ERNAiTENTAIS NA ÁRE^A DA ASSTSTÊUCTN §OCIÃL

Asslete à Aggociação GRUPO CONWÊNCIA o inequívoco.€conhêcimento d€ Eí6da
da FllaÍrtróFica Ê da Asslrtêncla Socl.l BandtocÍrtÊ, lâflto pelia sua Indole insühr
cional estahrtária e cua efeüva atuaç|áo, gqanto pels euâ adeguaçáo aos ditames
clE vb€ntâ Çonstitulçáo da Ropúbllce Fed€rstiva do Braeil. emoldando-$€ àB dlspo8i
çõ€s @nstitucjonEas qu6 pÍ€vê€m;
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Certifico estar averbado rrcste cartório o docunento abaixo, digtahado em seu inteiro

teor, confornre núnpro de registo e liwo acima.

GRUPO COI{WÊNCIA
*". 

".*t$,T*'1""1 
t ffi,#í§39:.Í3rrn.r rr.

CEP 357Oí-tE8,.m S.t t-rg|o.r, Ert de dc HIn 3 (Lr!l. - Fone lO-$í) 377.F?eEO

3-1. A essiatÊncla dos dssampargdoi; a proteçáo à fqmÍlia, à mâtÉmidade, à lnfâneiÉ, à €dG.
legcêncla € à vBlhlçê; a piomoçáo da integraçâo ao merçado de trabqlho (cf. arP Go e 2OB
da C.F.).

?.2. A realização <le ações na área cla assistência social compatÍvels às entidadês bênàflcen-
tes de ass,stància social, inclusive €stlmulando a partícipeçilo e o apoao cla população
bem como a prêstaçáo dê seÍviço voluntário (cf. ert 2O4 da C.F.).

3,3. A assistênci€ às pessoae idosag, objadvando aua participâsáo na comunidade, defen-
d€ndo sue dbnidscÍe e b'em-est3r e garantindo-lhée o direito à viría, saude, êducaÉo, cu!-
tun-, laz.r, ocupeçáo e cidedaÍúâ (cr. artP 23O da C.F,).

/tr'13 10 -

capfrulo !

DÂ DENOTINAçÃO, FINS. SEDE E FORC'
A entidede'GRUPO CoNV|VÊNGIA", sedieda à Rua Bambul, no 335 - Beirro
Vale dss Palmairae - CEP 35701-186, am Sete Lagqas, Estado de Minas Ge
raie, a gu€, ee refere g8tâ rgfgrmulação de Estatrrto. krccrita no CNPJ/I|F tob
o númêro 18-T3-227|A001-76, .com €{rtaürto' prlmlüvo, rqgiütÍado om
26r0arÍ98e, no Llvrp A-2, sob o no. lB4,rE, com sltemç& do Estaürto reglg
tradâ no Llvno A-3, sob o nc 1O§6, em 22lQlil19í90. com nova stteração do
E8tatuto roglstrada no Llvrp A-§, nob o rro174o, em. í91Íír'1993, e Ílowa
altoragão do E,ltafute regla;trad* no Llvro A.€, sob o no í823, lrm
22/03lt196ío" e, últgma altCraçÚo do Esta.trrto r6glstrada no Llvro A-í1. Êol, o
nc, 4í8:], em 19r03fí9t99 tudo no CaÉótlo de Raglatro Glvll drc Pecso*
Juídicas da Comarts do Ssto Lagoas, [G, tsm reuG atos de conciltrrl
g;ãolurÍdlca alteradoa e rsformulados polo p!€a€-nte Eatatuto, para rnelhor
comp€tibitizaçáo de suas finalida&s e obietivos sociais, indusive melhor ade
quando-a a vigent€ legistaçâo, encontrándo-se esta Entidade em inintem.rpto,
pleno e regular Íuncionarnento desde a srra fundaçáo em 198ô, têndo aido
declarada d€ lJülldadc Públic. pê1. Lêi tunictpal ÍP 3.903. dÊ í8-Í(}-1988,
declarada de Utllldade Pública FcIa Lei Estadual nc'1O.5O8, dê z9-r(}-íffií,
publlcada no tlnas Gieralg nc zOG - PaÉe I - ertl 3O-íO-íeeí. declarada de
Udlldado Públlca pelo Elccreb Fcdotr! dc 25-lG.'l9/g1r, publlcado no
D-O.U- do 2A-íO-199E, rcgldmada no GNAS - Conselho Naclonal de Aselg
têncta Soclal, CErtificado de Entldade Bengffcentc de A,sclgtênc]a Social
do Cl{A§, válido slá 14-12-2m4, vâtidandô também o Cêrtaficado concedldo
pelo processo no 44006-000972119*14, €Ín 23-1O-199t1. rsnovado pela Re
soluçáo CNI\S no 9(), de 1í{}-2Ct03, publicade no D-Q.U. dê 12ff-2(I0g -§eção I, procêseo 44OOI€.O|OIOE!+87/2OO1-97, e ronovado p,elo procegso no
71O1O-OO27§;Aj2O0É-,43, §endo que a AssoclaçÉo .GiRUPO ÇONVI\/ÊNCIA,
regendo-ee por est€ Égtatuttr, possui es segulntec finalidades insütucionais:

1. , de dlrelto prlva-
cul-

que
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ALEXA}IDRINA DE SOUSA DAYRELL

Certifpo estar averbado rrcste cartório o doeurnento abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, confonrr núnBro de regisuo e liwo acima.

GRUPO G(}NVIVÊNGIA
*."".-?X,li"T'11??;?íff o#Ê,-*'.*

cEP s57Ot-1E6, .itt 8ítc l.âgloa8, Estado dc MiÍt . G;BÍair - Fone to."gíf 377tb7Éo

rege peta legislaçáo bra§leira, tendo por obj€tivo sciciâl e finelidade principa! a
prestaçáo direta e gratuita, êm todas as modalidades, de sssistência soàal à
população carente, sem discÍimlnação de clientes e de qualquer outra natuí€-
zâ, c'orrespondendg à prestaçáo de serviços e benefícioi asiistencieis perine-
nêntês a quefil deles neçessitar, mediarÍtê a execuçáo direta de projetos. prc»-
grarrEs, planos de açÕea e atividades correlatas aos seu8 objetivos sociais, cu-ja prestação de asaiatência qlocis! e de serviçoe visa a promoção humsna, q
educação, a culüJra, o ensino e também a formação dê pessoâs p€.ra a proma-
ção e lntsgraçào dos bensficiáriog no rnerca& de trabalho. 

l

ll. A âa8ociaçÉo GRUPO CON\/II/ÊNC!A, também, tem por finatidad€ criar.
congrêClar, mantor, ampliar, admini8tirar. coordenar e agsigtir as Unidades. e/ou aüvidadee aseistencials vinculadas â êsta Entidadê, cotrt o ftm precÍpuo
de ampliar e desenvolver a essistência gocial beneficeníe právista riéste'gs-
tatuto, de acordo com os objetivos ê finalidadês sociâis esàtutárias.

AÍf 29 - A entidadê GRUPO C(}NWÊNGIA, desde a sua origem, constituída çpÍn ofim público dê dêsênvolver atividades de modo efetivo e predominafite emcolaboraçáo ccrm o Poder Públaco, para servir à cotetÍvidâctê no ámbito daassistência social à populaçâo caíBnts, t6m. portanto; por objetivos socisas:
l- Promover a assistêncía social beneficente gratuita. em todas as modalida-des possíveis, a pessoas carent€s, em especial, visando à proteçÉo e e]TFparo ao6 idosos;
ll. Prornovar, gratuitaÍnente, atividades de assistênÇaa sociâl benefcente nasáreas da educação, cuttura, ssúde, alimenteção, ampara. proÀóçaô e de-s€Írvolvifiiento da pêssoa humane em sltuação de vuláerabiúaaOe áodal;
llt- Premover cursos e/ou treinaínentoe adequados à demanda, objetivando acapacítaç§o ou _rêgualific€Éo profissíonal das passoas para'sua intêgraçãono mercado dê trâbalhoi
tV. Prêst€lÍ serrriços intermediários 

-de colaboraçáo e apoio a outras orgeniza-gÕes sem fins lucrativos e a órgâos Oo sator-público que atlêrn em áieas a-Íins;
V- Atuar na promoçáo da éÜca, dÉ paz, da cidadania dos direatoe humanos, dad€mocracia e de outrog valores universaig.

Parágrafo Prirneino: P€ra mêlhor cl.impÍir stas Íinalidades, o GRUPC) c:o)N\ltIVÊNCIA
.se organiza ern tantas Unidades de prestação de Serviços (UpS),compreendendo unidades desceàtralizadas, depaÉarnentôs, setores ú sôrviçoãespeciais, quantea se fizerern neçessárias, cu;bs Unadadsé desenvolveiáo atividades o_u projetos eessnciais da Enüdade, serido disciptinadas por Éegútarnen

tog g.t RoglEr€ntos específicos, aprovados pels Oireiorla exdcrrüvaao GRUPo coNvlvÊNctA, compreendendo, inctusiüe mas nãã 
-àirtr;E;|i6;t{ 

ct uoede País e Mães; Pastorais de Assistência à Família, à Criança, à Juverrtude, aosldosos, aos Eníermos: Oficinas de Capaciteção Prqfissional. Ceníà" éàãais de rAtêndímento, etc., além dê desenvqlver Cursos para prornoiao 
" valoÀiãçao oa
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ALEXANDITINA DE SOUSA DAYRELL

Certifico estar averbado neste cartório o docunrcnto abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, conforrne núrnero de registo e livro acima.8

GRUPO GONVIVÊNGIA
ÇNPJ no 1a..27 3.üE loltoí -7e

cEps6Tor,t*,.*"5.m;:*:Ê"j;H'IT,[::3$"rffi (r*sí)szz.-765o
pessoa humana, visando a quâltÍiçaÉáo profissional, geraçlão de ernpregos ê d6r
IPldas; doaç5o dê gênêroa alamenttcios, m€dicqmentos. material eécolár, vestu
ários, etc., a P€§sc,es c€r€ntÊ,$, cujos §erviçgs e atividadês são prestâdoe à cole
tivldade gratuitamente.

Parágrafo Segundo: As Unidadac ds Prertação de Servlçoc (UPS) e/ou os serviços
s/ou atividades cogÍtadas no parágrdo arúerior, peÍa todos os
Íins^de dgg1to_, gmborq sendo prolongaín€ntos dêspersonelizados
do GRUFO CONVIVÊNCIa, com oãscopo dc dáserrvolraer ativí
lades ligadae às Íinalidades essenciais desta Entidade. que é einstituiçâo 9J orSenizaçáo gocjal p€rsoniíicads. cónétituem
verdqdcira-long_1 mrnus- da Entida-de, por ctrjo interrnédio o
GRUPO CONI/wÊNGIA atuerá na imptementaçÉo dos seus objetivos inetitucionais gue iustific€m ã sra pfopria râzão deeústír e. como desmembramontos não-persoÀafiàsdos, formame integram um só núcleo especÍfico, unidos em verdadêina co
1nyryrão orgánica, sob a égide de uma mêsrna personalidadejurÍdica. vocaciorrados a rgalizsr, em açáo convergente que visaa favorecer O intêrêssê público, oe meêmos propãsitos àstatutá
rios, eem qualquer qpropriação dê ventagená particularÊs €rrtreaguelee qu€ compõêm a sua operaciorratizaçáo ou actmanistra

Parágnsfo:fercetro: ,ffir* o GRUPC! c(}Nv|vÊNClâ,, vincutados a esta Entidade,
mârÍtidoa g aclmlnistrados pela mearna; psra o cleeenvoMrnentodgs ílnelldadea ssrenciais previstes n-oàie Estatutg, conüoantedicpoeiçúes do lrtllro_Zp 9 icrpgeüyaG parágrsfoe'p*mdno e
!qqq!!do? o UNTDAE,E rlo FTEST^URAlvre é a UNIDADE DEPAPEL ARTESANAL todas estas Unidadeo sitr,pds.s em Sete
Lagoas, MG, constituindo-se num núclea sistêrnico de pr€staçáo
de serviçDa e atividarlgs de a8slstênda soclal beneitTcénte. pêr€l
atendimerrto à populaçrro carente, sendo tambérn um núcleô deunidadcr DeresntrarÍzadaü de promoçãq social (parestras,
cursos profissionalizantes, orierrtagdo famiiiar, etc. í

ParágraÍo GluaÉo: O GRUptO CONV|VÊNCIA, na quatidacle ds entídadê bensÍi€nt€de assistência socaal, sem fins lucrativos. obfeüvando arÍerir e ae
:€Sul?I a prestação de meios de vida aos carentes, poderá, embenefÍcio de seue assistidos, constihrir, institJir, crÍar a'instalar uníd?de9, atividadse otr serviçne especiais. qué proporcionem reduça: € .,rat.,q e, igrrarmeníe, seÉm meios de'asáistêâciã sociar,cr.rltural, educacionsr, evangerizaçao e promoção sqcid, áÉ= rendas provenientes da prestagão oeesaó aÜvidãdes serÉo ráverüoasintêgrelm€nte êm proveito das finalidades essenciais desta Entida
cle.

Ar"tP 3Ê - Para vaabirizar s_eus objetivos e finaridades institucionais, ovÊNctA poderá cetebier conreniããl ;""ãdü tiarmos 
oo
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Certifico estar averbado neste cartório o docurpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núnpro de registo e li'yro acinra.

AÍlP 80 - As atividades econôrnicas lucrativas e a retribuição pol- serviços
quando exercatadas, serão reslizâdas

prestados,
previstaa neate Estatuto, com o
precípuo de se consütuÍrêm em fonteg d€ rêcursos pare os objeüvos

.' GRUPO CONVtvÊNCrA
GNPJ nc 1 A.Z7 lün ifÍ0ol -'l 6

"EpsGzol-í"",.1"3ffil:,1.:*;:?Tfi 
yÉ5*f Sffi íe-sírrrr.-rüo

oooperaçáo técnic+adrninistrativa, ou qualguer outia foíma de ajuste p€fmi
tidâ em lei.

Aflf 4o - Para o cumprimento de seus objetivo-e e finalidadês €statutáraas, dentrq dê
suas possibilidadqs € na môdida ern gue as circunstâncias c! p€fmitfem, o
GRUFO CONVIVÊNGIA poderá, além dâs Unidadeo que lhe sejâm vinculadas
e subordinadag, criarem, rnanter, corrtrolar, ãdÍninistrar e apoiar Organizaç5es,
Entidades, Unidadee de Prestaçáo & ServÍços (UPS), bem como dàserwohrer
atÍvidadea que lhe conüêÍem, que sejam também dê êssi8tência social o
sem fins lucrativos, compatÍveis com eeus objetiyos ê finâtidades soc,iais, em
gqalquer ps'rte do tsrritório nacional, dqnúo dos princíplos de solideriedade
humana e cristâ, prapugnsndo pelo desenvolvimento doe vÍncr.rlos de unidsde
e caridade.

Artõ 6o - O GRUPO GON\/I\/ÊruCIÂ mcdiantc corivênio escrito, poderá, também,
quando lhe convier, tazeÍ a inc€rporaçÉo de Entidades,'Unidadee ou Servi
ço8 iá exlsterrtês, ou assumir a resrponsabilidaG de aolaborar. com outras
Entidades, Unidades ou Serviços, para apoiá-los, msntê-los ou admi
nisüá{os, ou ainda colaborar na existêncie e frincionsmento cl€ tÊis Entida
dee, Unidadqg ou Selvigoa, descle que seJam de nstureze iurldica simi
lar ao GRUPO CON\IMNGIA e q.rjas stividades se eÍtguadrem nas finali
dadÊs e objetivos estatutários d€sta Eirüdade, mesmo que.pertenç;am e ou
tras pessoas fÍsicas ou jurídicas, lndusive aos poderes públleos.

^â'rto Go - Para supoÍtar aa atividades beneficent€s. de assistência social e caritatinas,
que conatitL,lsÍn seus obietivos e finalidades socÍaas, insütuÇionais e estatutá
rios, o GIRUPIO CC)N\IÍf/ÉNG!A, ou gual(FrêÍ uma de suas Unidades de Prrg
tagâo de Serúço* (UPA), poderá manter qu desenvolver aüvídades econômi
cas lucrativ€s, que possam gclrar rendimentos I rGrqursoa a serêm reaplicados
neste EnUdade, visando â ,nanutenção e perpetuaçúo de eeus objetivoe insü
tucionaic, pr€t€rvando sGrmp,r€ e seu caráter dê Entidade s€m Íins lucraüvo§.
cFÚos resultados poeitivos eventu8lm€rrta alcançados, em hipótese algurna,
serão diaúibuídos entre os assoclados, dirigpntes. administrsdores, êmprega
.dos ou colabor€dorês, aplicando-se integralmente nâ manut6n!{o e Aesênv:ót
vimerrto dos obietivos e aüüdactes dçste Entidade.

AÍlP 70 - Poderá, igualmente, o GRUPTCI CC)NVIVÊNGIA ou qualquer uma de ôuas Unl
dadco dc Prestação de Servlgoe (UPS), tendo eiicluiinamente o "antmus'
de obter resultado positivo gue ltre assegt-u€ a maÍrutcnção e o desenvolvi
m€nto dq assi§tência social benefioente FirâBtâda € colocsda à dispoeiçáo da
co!Êtividade, rêceb€r retribulçáo ÇompatÍvol, por algn.tmas d€ eua3 atividades
e/ou scMços prestadoe às.pêssoas guG,possam cust€á-los. bem corno r3rc6r
bor contrlbulç6es diversas de assodadog ou de colaboradorer. podendo, tam
bém, realizar promoçi5es beneficent€s; no sêntido da angariar iondas nêces
sárias àg suas despesas, inclusive de rnanutenção e atÊndimento gretuato dê
Fressoaa cerentes ou com inguficiência de recursos.

l.;,') l..R..E ' j,1:'

r.t.. ( 1;3,,ir-:i'rir z! 045
['(].:r r Í.,

{

E

-.=[3-j.

si

is.Gi[-..'1'. 1.,:i i.,': i,. :.f il.Lr(:\cÃ.--rl



COLO;57195
546

M3 ltY:23
LHA:646

5104/2006

CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOC,I]MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete [.agoas - MG

Telefone : (3 L) 37 7 3 - 53 49 - e- rr:u;il: cartorio fich@yúoo. cornbr
Caroline Elise Finch - Oficial

ENTANTE: ALEXA]TIDRINA DE SOUSA DAYRELL

Certifico estar averbado neste cartório o docunrrúo abaixo, digtalbado em seu inteiro
teor, conforrne núnrero de registo e li',iro acima.10

GRUPO GON\/IVÊNCIA
CNPJ no 18.t73-2i17lOOOí -76

cEprszoí-r"""*ts"Et:H*:Ê1l;311li,H':ffiL+'iff (o.rsr)s724-765o

dais desta Entidade, têndo, portanto, verdadeirsmênt6 caráter subsidiário,
de§tinanda-ae a aEôêgurElr gs meiog de vida aas necossltados aesisgdos, na
rnedida dos recursos dísponÍveler sem Jamais sê mostrareÍn contráriaa aos
fin6 instatucionais.

ArtP 9e - O GRUPO CONVTVÊnrCta é isento de quaisquer preconcêitos ou discrimína
çÉes relaÜvas à cor, raç:a, Ídade, sêxo, nacionalidade, credo poliüco ou religio
so, classe social, concepçÊo polttlco-partidária ou filàsóÍica,-em suaa aüvÚades ou clependências.

Art3 ÍO - O GRUPO GONVIvÊttCtl tem sedê foro na cidade de Sete Lagoas, Es.tadode Mlnee Gerais, localizado, à Ru.a BambuÍ, no 335 - Bairro Valã daé palm€i
ras, eÍn Setê Lagqas, MG, sendo de duração indeterminada.

CAPTTULO II
DOS ASSOC]AtrOS E SUAS RESP()NSABILTDADES

At{io í1 - A Diretoria Exocutirra poderá adnitir no quadro sociql desta Entidade, em
número ilimitado de associadosr pessoas idôneas gue se disponham a vÍveros fins da associação, não responclendo. nern solidárta nem'subsidíariamente, pelas obrigeçÕes sociais, maiores de 18 (dezoito) anos de iclade gue,
igualmente, serã9 inscritas no Livro próprio eTou picÉas ômpãt -ntàs, nassêguintes categories e Çondiç6ês:
l. Assoçiadoq Fundador€t'. os que essineram q ats de frrndaçÉo da rdsso-

ciaçÉo;
U. ascoclados EÚêüY-os, Pête:§eas ÍIeicas gue, identificsdas com os objetivosd€ Errtadade, q critério da DlrEtorlÍÍ Exocutia, cetejam em condiçáes deprsstar servlços relevantet a estg Aseocieçáo, cuja admissão Íar-se-ámediante convíte do(a) Presidênte, observandàse. ainda, o critério da

cgnvenaência ê oportunidade dessÊ admissão;
tll- Associados Berrem(lrltoe, pêssclas fÍsicas ou jurídicas, nacionais ou es-trangeiras, às quais a Assernbléia Geral conÍeiir esta disqnção, espenta-neamente ou Por proposta da Dlretoria Executiva, pertenéntàs ou nãoao quadro social, em virtude de rdevantes sewiços lrestaOos à Asso6a-

!áo ou gue tenham realizado doaçÕês oe expreisivo valor a Éntiàaoe eÍizerem jus a este títuto;
lv. Aasociadog Hono4lrlos, Pessoas fi§cgs ou jurtdicas, nacionais ou es-trangeiras,- que sê fizerem credgras dessa hohenagem por serv-çros denotoriedade pres§dos à Associaçáo, por proposta dã Diràtoria eiàcutiva

à Aesembléia greral;
V- Aagociados CorrespendoÍrteg, aqueles que, embora residentes fora daçidade sede socisl da A,ssociação, igualméntà, cte modo dÍrêto ou indire-tamente., Erestam colaboraçÉo e ajuda- à Entidádê no desenvolvimento deseua objetivos e atividades eocrais,

Arto í2 - Somente podêrào.votar € sêrem vqtados os A.sçociado,g Fundadores eAggociadog Efttivoa de que trata o artigo íí (onze) dêstÊ
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ALEXA}IDRINA DE SOUSA DAYRELL
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Certifico estar averbado rrcste cartório o docunrcnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforme núnero de registo e liwo acima.

: GRUPO CONVI\/ÊNC|Â,
GNPJ ne 18.2f g.ZE t@Ol -7tB

cE p sszoi -r *.,ãtff ffi3: Êffi 3TIfi n: 8:iJ,"HH( oÊ'sí ) szz4-z 6so

Parágrafo Prlmelro: Só terão dlrêitg de votar e sêrem votados os assoclado€i em pleno
gozo de suas preÍTo€rativas sociais.

Parágrafo Segundo: Não será admitirCa rêpresentaçáo de ausênte ou de voto por pro-
curaç:ão, nes Assombléiao Gerals

Arto í3 - Os associados de qualguer categoria que sejam não respondem pessoalmen-
tê. nem solidária ou subsidiariam€nt€, pelas obrigaç,úesrdesta Entidade.

CAPÍTULO III
DOS D|RE|TOS EO§ itEitBROS ASSOCTAD{OS

Arto í4 - São direitos dos associadoe:
l- Tornar paÍtê nae AscembléIas Geralc, prcrpor e discutir medldas útsis

aos lnterees€s deate lnstitulç&;
ll. Sugerir, propor, discordar ou aproveÍ ato associativo gue seja matéria de

discussâo em Arreembléia Geral;
lll. Votar e s_er votado para cargos êletivos, observado o disposto no ertigo

12 ldozel aupra;
!V- Tomar_Parte em quaisquer festas cÍvicas, sociais ou religiosas, organiza-

des pela Entidade;
V. { qualquer !9mpq, pedir o s6u afastarnento temporário ou definitÍvo do

Art' 15 - Pela saÍda, êxoneraçáo de cargo, dêmissãô, âbqnddto, renúncia clu outra
LolTg 99Ê!9yer que impliquê êm sua êxclusáo do qusdro sociat do GRUpoCONVTVENGIA e/ou de gualquer Unidsde, Serviço ou stivirjadei msntid€,
adminisüâda. apoiada ou assistida, bem como peló tempo ggê peÍrnanecer
nestâ Assoria€áo. ou peto trgbalho realizado d-entro e/óu fóra àe suas'Uni
dades ou Serviços, a nenhLúÍr associgdo, voluntário, ou s,eu herdeiro, serálícit9 Pleitear elou reclamar ordenedos, gratificaçúes, recomlenãai. Oir.ito=ou indenizações, restituiç;ôes, subsídios, prestaçáo de alimãntos, àob qualguer forma, título ou pretextcl, por possuir'apenàs aquela condlçáo de €ssociado-

CAPITULO IV
DOS DEVERES DOS riEi'EROS ASSOCIADOS

Arto íA - São obrigações dos assooiados, enúe otItra§:
l- Pugnar, direts ou indiretamente, pelo engrándecímento da ErÍUdad6r, a6,-laborando na manLltênçáo e desenvolvimÉnto das stividades d€} GiRÚPo)GONVIVENCIA e das Unidades e Serviços qu6 êsta Entidede mantlver

administrar ou assistir, zelando pela tr€l exesqrçâo de seus objetivos insti-
tucionais e Êstetutáios:

ll. Respeitar. cumprir e Íazer cumprir est€ Estatuto bem coíno os

A
mentos
cutiva,

e Regimentos lnternos, as
das Assemblélas Gerais

Íctr-9.

norrnas e decisões da Dlretorla
e dos órgãos diretivos do
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ENTANTE: ALD(ANDRINA DE SOUSA YRELL

Certifico estar averbado rreste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núnrero de regisfo e liwo acinn.

GRUPO CONVIVÊNCIA
*.."*.tfli"TJ'jg?#íffiJB*merrer

cÉP 3§7Ol-íEe, em ed. f.agE|ú, EgElo dr liiras G;êÍrÉ - Foôr (OÊ.Aí) g?Ttt.iZ6!5O

COtrtUVÊtuClA e/ou das Unidadês ou Serviçros quê mantavêÍ €dministrar
ou âssistiE
Dêsempenhar fielÍÍr€nt€ as funçô€s p8ra as quais forem eleitos. nomea-
dos ou d€signâclos;
comunicar ao consdho Flccel e à Díretorlr Execuüya qualguer anor-
malidade cp.lê pessa prejudícar s vida da Entidade;
z€ilay p('los bens móveis e imóveis da instituição e para gue oo meamos
esteJam sempre e serviçio dÊ euas finalidadee:

caeÍrulo v
DAS SANçOES

ArlS 17 - A Dlretorla Execullva poderá splicar €s penae de admoestaçáo, suspensão,demissâo ou de exclusão do quadro eocial ao associado quef
l- Praticar ãto aontráÍio aoa intet€ssêB do GRUPO GG)NVIVÊNC;I.{ preiu-

dicandea por qualgr.rer brma;
ll. Causar dato m<rrsl ou rnaterial à Errtidade;
lll- Servir-se do GRUFO CONVIVÊHCIA para fins polÍticos ou êstranhos

eos seus objetivos sociais;
,V- lnfringir dlsposiçúes do Est€tuto, RegutamêÍ'rto§. Rêgimentos lnterrros

desta_instituiçáo e/qu.de suas Unldedás ou Serviçoe,-e Érnàssim dqs
demãis órgâos desta Assocjeçâo;

V, Não com-par€cÊr às reuníões da Entidads, corn regularidade, quando
Çonvocado, e/ou desá-rmprir dlsposigõea normativâe õu estatutártás Oes-ta /Àssociaçáo, prejudicondo-e, gu gêix€r de Bafisfazor compromicsoe
Egsumidos com â mêsrna,

Parágrafo Único: Ne hiPótese de exclusáq & quactro social, c€bôrá r€!c.-!r§Io a Ârsqem,
bléia Gcral desta Entidade,

eAPrn LO Vt
DOS óRGÃOS Oe ADtftNtSTneçÀo DA tNSTtTUtçÃO

A'rt' í8 - sáo órgãos de administraçÉo da anstituação eRupo cC)NVlvÊNGrA:
t. Asgemblóla Gerral;
ll. DirotoÍlaExecutlva;
lll. Congdho Filcal-

Artâ í9 - Sendo o G}RUPTO GONVIVÊNCIA Entidade d€ assastência social btrr€íãcsnte
e caritativa, sem fins lucrstivos ou de fins não econÕmicgar e mêsma não distribui rendes, resultados, lucros,
parcelas do seu palrimônio, sob

participaç6es OU
prete*o. nem r€,ÍnLrtora ou concede vantagens €tos

seus dirÇtores, conselheiros, sócr'os, inetituidores, mantenedores,
ou equivalente8, por qualquer forma ou título, ern razão das

|lt.

tv.

v.

ilt
tl .l

11

-11*6

04q

qi



PROTOCOLO:.57195
REG.:64'6
LI\rRO: A23 AV:23
FOLFIA:646
2s/04/2006

CA FEDERANVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCTÀ4ENTOS E CIVIL DAS PESSOAS
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Telefone : (3 1) 37 7 3 - 53 49 - e- rnail cartoriofich@ vúoo. com br
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ENTANTE: ALEXA}.IDRINA DE SOUSA DAYRELL

Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digalindo em seu inteiro
teor, conforrre núrnero de registro e liwo acima.l3

GRUPO CONVTVÊNGIA
CNPJ no 1 t -27 3 -z5t7/tü}tDl -t 6

"Epsszoi-ro,"ãt'ãLTIL[1Hãffi,X*3lLf."Hff (e*"í)sztt.,',üo
funçÉêa ou.ativlcldês que thes aêjam atribuídas pêlos respectivos atos oonstitutivos, a.plicando integralmerúê ão Brasil as euás rendasl os seus recursos
C} êventuel resultâdo operadonal verificado ern setrs exercÍàló nna.rcàiros n.consecuçÊo, manutênsÉo e desenvolvlrnento de euaE Íi nalidúãã ã- ãti.tivo=soc,igis, nada envlando para fora do peís.

Parágrafo Primelro: o GRUP() coruvtvÊructA, igualmente. apica as subver§5es,
ar,u<ílios e cloaçúes recebidàs-nas tinatidaoL= ã q-,ie-."tejaÍn vinclrladaa, eendo qu€, os r€'curlroc sdvindos oos pàoere.s |.roti.osd€v€qo per epllcados dentro do Munioípio ae àuá ã.à"1au, noc€so de havs unidsdes prestadonas dà serviços a era vÍncuradas, no ámbito do Estado conqessor-

Parágrafo segundo: o GRUPO coNvn ÊNctA poderá contar com bolsíEtaa, empr6-gâdos, est€giários.e voruntários, boÍn cbmo corrr e 
"orã'oorâçao9p^_="ry!o?res púbuircs ou ourroi. atêm de átuái por -àiõ o" =",viçros dê teroeiros, peEroas fisicas ou jurídicas,'contrErtadâa ouconveniadas, na forma d9 legislação esÉecÍfica. '

c^PFruLo vtl
DA ASSEiiELÉI,I GERAL

A.tíP 20 - A Âsoemlelóle G€ral, órgEo sobclíano de governo do GRUpO CoNVwÊNclA. serácorrvocada e preeldida p?lo(q) Ér.el.rente da DillÊtorle Erecuüva dêsta Enticrâde, ou pór quem o(ai f";--o---tà--ã"r.1..'e-frêL"-..,t"êsta competência.
Arto 21 -A Assemb!éla Geral do GRUPO coNvlvÊxcta reunir-se-á anualmente,.emcaráter ordinário. em locat. dia e hoÍa fixados Érot"i pÉãJàlfi'aá oir"toria Executlva' e. extraordinãriamente, q"áãooãnvocada pe!o(a) rnesmo(a)Presadatrtc. de sua pr-ópria-inaciativa oL ioo rluerimento da maioria dosmembros da mesma Dhretorla Executlva ou oo-iànáãihà1t""J;; de í/5(um quinto) dos mernbrae associaoos quíter éo* as suas obrigaçõ€s sociais, dela fazendo parte com dlreito a voto.

r- os aas.ciaGros em pteno gozo de geue direitos eociais;
ll. Os me,mbrog da Dirctorla Execrrüva;
,tl. Os mçmbros do Consetho Flccal.

^,t," 
22 - êáffi.Hi8'h?S#fü#ffi:l:XZ ff,ff.Xi"T #:,*ff.H8

EFllÊi,"fr 1,,"ÁÍEÃtflr;"r,&"=smu*"*;F"la#*à"T."Hr*i€
hipótesa de segunda convocsçáo.

Parágrãfo Único: Em caso de urgência e por motivo relevante, o(a) PresldentÊ da Di-retorla Executiva poderá convocar og mêmbros da Assembléiaral a€m a observâncis do prezo de que trâta eate artigo,a convocaçáo por qualquer meio de comuniceçÉo dispon ível.
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Certifico estar averbado neste cartório o doowrpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrne núnrero de regisfo e lir,ro acima.

GRUPO CONVIVÊNCIA
cNPJ nc lO.ZilS.ZAZlUOOr -Ze

.Epsszoí-r""."ã..s.tffi:"3.Ê1i;3ffi H'"5âãf."Siff (c.sr)szz4-,eõo
Arto 23 - A A§§êmbléia Gerã|, de gualguer natureza, funcionará, oom a presenga dêassociridos com direito a voto, êrn prlmelra convocaçeô e, casà náo oco1;aguorum suÍic,ente, qrr segunda conyocação 3o (rriãta) áin..toe a*, itrcunstânda que deverá constar n-a respecti-ra convàcaçãó i.it ,--eãrta. aelibersndo a A.seemblóIa da s€guinte forma:

l. EÍn prirneira convocação, com a prEsêÍrçia dê rnotadê maig, um dosmembroa associadog. Não sendo-áúngidó o número ãe õiese"ç.. ne.cessárias à PrameÍre convocaçá9 e não ãenoo €xigicro quonum estatutáriop€ra que_€ Acsembléia possa Oetíber.'ar eobre os ássunios em pauta. o(a)Prosld^e nte p9. ogra 99 n voce_r .9y e se gu nda reu niao óõ 
-ttrr ntiiãin qtàédepola, decidindo e Assemblóla, nesfa hipótese, com qúalquer núrnerodc acsocladore prêsrrntêg, eendo cge, dn qraqrer urna ããã-convo^--çÚes, as decieô€e serão tomedes pela- rnaioria dà votos Oos presentes,

reEealvando-s€) o dlsposto no tnclsô ll dests arOgã.
ll- Nas hlpóteocs..!9 gxtgência de quorarrn quatlftcado, ou s6ia, para osc€rsoa de dêsüt.tção de Adminiatradoreá, atteragáà ãJ-ÉãtJtrto e.também, para dlasolução- d€ltta Entltlade, 

-corrforniê 
previsto nos .rtl-gos 49 (quarenta e nove)_e 5Ít (cinqgenrtj e t,ês) deàte Éit tuio, pr.cuias reepetiv_as lglioer-aqoes oxtgsrn-so o voto concorde de 2rlt (dc*stêrços) dos presentcg à assernuíeia especiatm"nte ô"üõçaãa-para at-sum d91-s fins, não Podorá a esseriruéia detilrêár,-ém-úmeír.aconvocagão,_se_m a preaênçE da maiorla abcoluta aos àLsoàáàoc,, o,,com lTtonoa de í/3 (um tetEo, na3 conyôcaçat€a seguintes. 

- ----
AtíP 24 - O(a) PrestdoÍrte do GRUPO cONVlVÊNclA, naa convocaç6es e detibera-çõês d€ Assembl6lae Gerair de qualguer nátúieza, se necessário, poderá€xc)rcÊr o voto de deeempate.
Â.tíP 25 - Compate à A,seembléIa Goral:

l. CumprÍr e fazer cumprir êste Estatuto;
ll. Aprovsr o plano de açáo;

'll' 
Eleger e/ou destituir os Administradores, oompreendendo os Ínembros dar»arotoÍia Execullva ou do conrsetho ri."àlpoaããóã Jãt ão-..r =r-creta nominel ou por aclamaçáoi

lv' Autorizar e/ou promover, em caso de motivo retevante e/ou de rorç:a mai-or, a antecipação de eleiçôes_ ou a prorrogação de mandato da DirgtoÍiaExecutiva ou do Conseüro Flscal;
V. Apreciar o relatório geral de atividades da Entidade, e><aminar, discutir,aprovar.ou noprovar a respectiva presteçêo de oontae, Oalanço á'conta deresultado;

vt.

i:i
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ALEXAND ARIN DE SO DAUSA YRELL

15

Y

Certifoo estar averbado rreste cartório o docurnento abaixo, digtaltndo em seu inteiro
teor, conforme nwrpro de regisno e liwo acima.

GRUPO GONVTVÊNGI.A
*.' -.,.?Xf. *"T"1: ff#3ff T13,,.-,,.=cEF it5zoí-íEe, cm sor uagoae, estacãd" úil;õãÊ:ãõ:(o.igí) szz{-?e,so

vll. lndi.lar, dentre os_ preaentes; três pessoas, no mÍnimo, para a assanatLrrada ata e/ou ds reforma do Eatatutó, guândo este procãâiáéÁtã Í"; j;rgã;rnais convenientê;
vlll- Aprêcitr reaursos contra decisões dã Dir€torra Execrrtiva;
lx- conceder q tÍtulo de associado benemérito e honorário por proposta daDlretorla Executlva;
x- Decidir sobre q oonveniôncis dê sriener, transigir, hipotecar, doar ou per-mutar- bens paúimoniais, medÍante prévib páre"ãí àíài retoha Exec-ufiva

Xl. Decidir sobre a atteração ou reÍorma deste Eststuto;
Xll. D€liberar sobr€ assuntos de lnteresse socjat-

cApÍTULo vrn
DÂ DIRETORIA EXEGUTIV/\

AtíP 26 -A €dministraçáo civil do GRUPO coNuvÊNclA e a gêstão plena desta Enti-dade sêrão exercidas pera Direroaa exeêúrva, ãrgão;êpé;ãL$iã, aomr_nisb'ativo o executivo da Aseociaiao, que sê ÇoÍnpÕe dê:
l. PÍesldento
!t. Vlce-prosld€nte
lil- te Secretáío(a)
lV. *socretano(a)
V. 10 TcGouretro(a)
Vt. 2p TorouÍ€lÍe(a)

Aff 27 - os membros da f)lretoria Executiva serão votados em Assembléia Geralordínária, ou E:dreordi nária. convoceda ."p*x.ià-.-Àt É612 "é' á:-
AríP 2a - os membros quê int€grarão a Dirstorta Execuüva do GRUpo coNvrvÊNGlÂ serão eleitos P€la-Assombl6la Geral-áãstaÊntidade, dentre os associados a que §€' refere o artlgo í4 (quatorzey -ãstetstaiütd, ã5].gj;poss€dos nos s€us cârgos e seÍÉro empossados n.==a m.=ma Assembréia-.
Arto 29 - o manctato- de cada uÍn dos me1nbqgs, nos cargos da f}irêtoria Exêcutiy,a daGRUP'O coNVlvÊNcl.a, será oe oâ tooÉÉ;ã. podendo ser reetêitos notodo ou êm parte.
Arf 3(, - Presiden-

SECRETARIÂ t!'li.r ;,r lalf.\L Of rOUCaçÃO

JUAZEi,li.r '.-. l",JilTE ' CLARA

cN PJ: Ci.133.23C/0001-20

FOLHA NS
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Caroline Elise Finch. Oficial

DAYRELLALEXANDRIN DEA USASO

t6
Certifico estar averbado rreste caÍório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonrre núnrero de registo e livro acima.

GIRUPO CONVIVÊNGIA
_ CNPJ ac ía.2/Ít3.2irfiC,DlotrG

cEps6zo{-i..,.ã"8.ttlJkBllH;:?'*Xa'i$f.i".lpif (oÉsí}azz4_?6'o
Art3 31 - No ceso de vaga detinitiva de.qualquer membro da Dirrú9rla Execuüva, seráa mesma preenchide mêdients etei-ção oe asseáurêiáêàãr qrãããvera se,especialmerrtê convocada para esée lÍrn.
Artô 32 - os rnembros da DltotoÉa Erccrrllva aguardarão em s€rus respêc6vos co.gosa eleição e posse de seus substitutos. -
ArtP 33 - Cornpête à DIrêtoraa Exocrfiya:

l' convocar as r-euniõe-s, s.Bmprq que ae fizer necessário a}u o exigir o inte-r€sse da Entidade;

,1. Convocar a Asceml{ffa Gera!;
lll' cuÍnprlr e Ezer cumprir o prosente Estatuta € as decisÕês das Assem-bléias Geraas;

IV. Etaborar e execÀrtar o prognama anual de ativictades;
v' Entroser-§€ com ln6tltuic6es pririlicas e privêdas pare mútua cotaboraçãoem etividades de interssie comum;
vl' Fixar a orientagráo geral das atividades da Errtidade GRUpo couuvÊu-ctA:

v'l' Élafu,rar'e- Frrgglulger os Regutamontoo e FleglÍnolrto,s lntoÍvroü e rê§-pectivas altenàçttes, qr.p sejaln neoessàiiol aÀ atendirnento de suas fina-lidades € obj€tivos soàsis é ao bom anoaãenio crê todos os serviçns e a-tividades da Entidade e de suss Unidaoe-s, mantioas e/ou administradaspcto GRUPo coNvtvÊrucn;
vltl' Elaborar^e €Presentar à Ascamtrtéla GiGral o Relatórlo Anual e a presta-ção de co!tas,. cornpreendendo o aãÃnço-É;;áÉã!iã,,..=oãi"r 

" "=Contas de Resultâdo:

lx' Discutir e.ctelibeçr em definjtivo sobre quatguer rnatária atribuÍda a outrospoderes da ErÚidade. ressslvadas as-d€dõ-ãivas da AssemlrláIa cera!dos aseociados:

x' Reeolver-sobre a âdÍnis§€o e/ou exclusão de associedoa, bem êomo ao-bre e 
".Bti=çâo de penaladaceq ãàê;ãdaã.r perrinent€a disposiÉesestatutárias;

xI' Estabel-e-cer o valor da mensalidade para os associados contribuintes,quando for o Çaso;

Xf!. Zelar peta
tidade e

maÍrutenção doe prlneípios filosóficos ê ohrietivos sodais da En-das Unidadcls ou Serviços mantidos, administrados e/oudos pela Ínesrn€r;

SECIIETI\|]l \' I l' i':rDI EL)tlCÂÇ'AO

jL''.-'..r . 
" 

,'L:':-r: (i'-\:1"\

(.'.i .1. ,.:-. . . ; ).1: '.1,J'l I'2C
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FEDERA TIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE rÍru.os E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

JT]RÍDICAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas _ MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e-,ni[: cartoriofich@vúoo. corn br
Caroline Elise Iiihch - Oficial

ENTANTE:ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

17
Certifuo estar averbado neste cartório o documento abaixo, diEalbado em seu inteiro
teor, conforrre núnpro de registro e Iivro acnrn.

Xlll. Qeirrar sobre a refurrna deste Estatuto, para deliberaçáo pela assembléiaGeral;

xtv.

GRUPO CON\/Í!ÊNCIA

""""*t}1*llltã?#trT.Í8",*..,cEP 357Oí-írG, cm BotÊ Lagoâs, estaaõ ú-úil"a; õã.rL _-roriltq.Srl Crtt!i7lrdp/

opinar-sobre o dÉrsmembramênto, eÉinção ou dlssoluçáo da instituiçáoGRupo coruvryÊuGrA erou aá úaã úÉd"dãÉ, êã,viÉãã" obras man-
I9_l g:.?_dgtb.r^a* peta Assembtéia Cieral,'resÉGoo o dispasto noarrgo rrg (quanÊntE s nove) deate Estatuto;

contrets e demiilr funcionário?, g b€m lssitr quento ao trabatho do pes-soa! voluntária, realizando a administraçâo de eu.=, atriúiço.s ou=.r.iãa.a l€gislação vigente:

Decidir sobrÉ os cêlsos orniseos deete Fstatuto, eplicando-se às disposi_çáês prevastss para câsos anátogos e, não n 
"ãÃãó, o"-principios da re-gislaçáo vigerÍe.

xv.

xvr.

Par@raÍo Únlco: As deliberações da Dlrebrla Erecrrlíva serão tomedas pela maro-rla slmplee de votoc de setrs membros, caú-úô.ã«ãl Éãro.r,ttambérn o voto de qualiclade na hipótesacle empate. '
Art3 34 - compete, iguarmente, à Diretorla E:<ecutiva do GRupc, coNvryÊNcta,otrietivando eemprs melhor desenvotver suàl atiia"içoé= ã"ããr]íá-à. 

"ça"desta Entidade:
l" Nomêar,ou-designar (Goordsnadol€r. demiEsÍveje ..ad nutum,, pel€ mgs_rna Dlretorla, com direito à voz nas retrriõeg oqs brgãos ãrãr.ãã" destaEntidade, para eperacionalízerern as atividades das Unldsder de prr'eúa-

ção de sq^4ç- {uP§}, vinculadas .ror.r màniuãJ pãríen-u-põ àoruvr-vÊNclA, aenÃinao'-lneã'âs 
-Ftriuuiçoes 

ã c,qmpàÉn<râs eonror-e- ràpêcr,-vos R€sul.nEnto6 -ou RestÍInntós desta eÁiioaãã ã,1 ããlr'Ünià-'á-es 
"r."-crÍonas de auas atividede-g egsenciais, sendo que:

a) Em,caeo de imPêctimento t€mporário de Goordênador, o(e) pr:eslden-
te da Dlr€torla Execrrtlva deéignar_the.á subsütuio; -

b) o mendato do(s) Çoordenador(eel, ressalvda a hipóteee de demis-são.qd nutum", coincidÍrá om à oàor,etoa" É*ã",frr.. - --
ll' Griar t"1E: Gomissõcs Eapocl.lr qu€ntaa sejam aonvenient€s ou n€)qes-sáries, t?frdg o-Reprccentúte O_e criOa Corfêã9 dlreito a yo:E nas reuni_õ€sdaDlrgtorlaEnccr.rttvadoGRúFóéôivú-vEr,lêr-a]dÊJãràãà.-"..

aêguintel
a)

J I

i
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REGISTRO DE TÍTULOS E
FEDERANVA DO BRASIL
DOCUMEN OS E CIVI DAS PESSOAS
JURÍDICAS

Rua Capirn Brarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG
Telefone : (3 l) 37 7 3 - 5 3 49 - e- n:rrit cartorioflctr(@vúoo. com br' 

Caroline Elise Finch - Oficial

ALEXANDRIN A DE SOUSA DAYRELL

18

Certifico estar averbado rreste cartório o docunrento abaixo, digtahzado em seu inteiro
teor, confornre núnpro de registro e liwo acima.

GRUPO GONVTVÊNCIA
*.. o-?§,1*"1""1: 31?#ítr:H3ar,**.,

cEP 3§7ot-í8ô, eÍÍl sare l-agoâr, Estado rre Manac GtJàls - ÊonJ1or.sí) sTza-zsso

lr) cada Gomiggâo Espcclal, derrtre os seus @rnponêntes, êrogeÍá a-quel(e)(a) quo sêrá o(a) Representante da Gornlssão D€rante a Dirê-toria Execuüva do GRUPO COruUVÊfUCm-
caeÍruuo N

t,AS ATRIBUIçÕES DOS ilIEMBROS DA DTRETORIA E;XECUTIVA
Arto 35 - Compet€ ao({) Presldenta, além das funçúes ínererÍes à sua qualidade demembro da Dlrptorla Ertocudva, com o àpoio dos demais msmbros destsmesma Diretoria:

t- Dirigir o GRUPO COffWÊr.rGlA de acordo @m o pres€ntê Eatatuto,Regutamentos ê Íteglmcntoc lntemos ã- 
"igo.. ráóÉeentanOoL ativae passivamênte em Juízo e fora dete e porante Éràiràg, na defesá ê srrs-tenteçáó de seug direibs, para o que the sÉlo outorgadós'todos os pode-rês nec€§§árioe a êsae fim, sem reàerva alguma, incJueive os de consütuirprocuradores;

It. Convocsr as rA§s€mbléias Gi,erals e reuniÕes da Diretoria.Ex€crrfirra,quando.necessáÍo ou por solicitação dos demais membros Oà plretorta,
e presidÍ-las com voto próprio e de qualidade, íazendio.*.".rÉi à= =r.tdecisões;

lll- Convocar e presidir reuniõe.s de qualquer órgão do GRUpO CONVTVÊN-clA ou das Unldadeç ou Serwiçóe qüe estã Entidade mantiver Jou ed-ministrar. çom direito a voto. indúeive-de desempate;
lV' Oriêntar, coordenar s ôupêrvasionar a exocLrçáo dâE stividErdêa, adminis-trativas e civis Câ Entidãde;
V- Autorizer pagamentos e asgin_ar, com o(a) ío Tesourgriro(a) ou seu subs-tituto e/ou rêPrêse_ntan_te leg6l, oocumeàtãs que impíiqu.i-, ú. p.rt. o.insütuiçtu, em gbrigaçúes fihanceirasi ou oe àixa, tieni co,m<j óÀ ãl.tirro*à abertura, movirnentação e encerramento de contas bancárias otr f,rndosde quarquer natureza, endossos, ordens oe pagáme;t , iá*ú"ência denumerário, dtegues e tÍtulos de crádito, poaeiraõ oongtituir l-orraaorrs;Vt. {orov1 Eq_"J:f:t:s,.Rêgrmontoe e norrnas rsferentela a Unidades,Servigns' Orgãos e Entidades correladonados oo-m eets lnstituicão e/oumentidos ou adrninistrqdos pêto GRUPO CON\íIVÊúCÀ; -

vll.

vtIt.

lx-

Deeignar, corrtrater €/ou- dag_pênsar proÍissionais, empreg€dos ê/orr sêrvi-dor€a p?ra o atendim_e-nto daa necdssiaades oá tÉlitri;ão ê d€a unrda-des ou Sgrvigos manüdos ou adrninistrados peró enúiiõê-OllüüÊI.iãÃ,observados os princtpios regais compatÍveié, pri""ipãi-ã"tà promovendoa acolhida de prestadolês de servigd voluntário, tràãô em-"iata a nature_za dests Entidade, conÍorme normaê e legistaçãô esp.cífiál;
Promover e âssinar ?cordgs: co.trat.,s, convênios ou quarquer outra for-ma de ajuste p€rmitida ern !ei;
Receber- e dar quitação de subvenç6€s, auxÍlios, donativosnumerário, bem ou v€lor gue sejam destinados É É"tia"àã

17
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGI STRO DE rÍn-no S E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SO AS

Rua capimBrarrc", niH?át#* - sere Lagoas - MG
f 'elefone : (3 t) 37 7 3 - 5 3 49 - e - mail cartoriofich@ y-ahoo. com br

Caroline Elise Finch - Oficial

DAYRELLALFXANDRIN A DE SOUSA

t9
Certifico estar averbado neste cartório o doc.unpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforme núnrero de regisro e liwo acfuim.

GRUPO CONVT\/Ê'{GIA

".-o,.flf *T"l'-'*L=ítrHÊ.,-.,,§cEp 3§7oí-írG. êm a€fr' l-q9oas, e'taaõ ú úrniJ õõá-ir _-Ê-à-õto_srr s77.-76r0
de suas unidsdes ou se^riços mentidos ou administrados, em quetguerfonte pagadora, podendo coásütuir procuradores;

x- solucionar os caaos omissos consideredos de urgênda, revendoos de-pois ao conhecimento de Dlr-torlt Errecirtva;
De-l-ee3r a qlelguer membro da Dlretoria Executiva tnqJmbências corn-patÍveis com as suas aúibuigúes;
cumprlr e fazêr c.rnJpr estê Fstsürto, as detiberações <tas A,ssembráaaaGerals e da Dlr,gtoaà erecut-v-a- -' -

A,ÍíP ?6 - Compete ao(a) !/icg:Presidente, alóm des Íunções inêrent€s à sr.rs quallda_de de membro da DlratoÍia Erccrrtivâ,--- '-'---
l- sub§tituir o(€) prosidente cxn su€rs fartas e imp€dimentos;
ll' Auxiliar o(€) P!€glclêÍÍte €m suas ftrnçúes, quando for solicitado(e).

ArtP 37 - compete aoça) l: s€crctáÉo(a)-,.dém das frlnçúes inererrtes à sua qr.ralidaoá

Í- superintendêr oa serviços da secretarra, mantendo-os em día;ll' Lavrar e ler as etaa dâs Acçernblálan Gerále e reuniÕes da DlretorlaExecuüva;
lIt' Redigir e assinar as convocE ç6es, avisos e corresponclências da En1da-de; 'r--FT'Yvr'r.s- ve

rv' subsutuir o(a) vice-prresirrerrte êm su€s fsrtas e impedimentos.
A-,P 3a - cotrrpete r(?) 2p- secrotárro(a), atám das funçúes inêrênt€s à sua quarid€dêde mêmbro da Drretorta exeturriá, 

"üiÍái'àiãÊ 
;- üüãã;õ;,lo* d...-penho de suqe atribuíções ê substitüÍ{oa.i;;Eáus tmpedim€nto8 e faÍtas.Â,lP 39 - compete ao(a) íc re*ouralrro(_a).-aEm das funç5es inerentes à sucs qualida-de de membro da DiÍ€úoÉa Execu$va:

l. Superintender os senrigos grerals da Tesouraria;

'l' 
Ter, sob sua guarda e responsabilidade, os bens e valores sociais;lll' Aseinar, com o(a) PÍEltdonto ou seu Êubstituto e/ou represerrtagtê têg€t,documentos que impriquêm, po, p".t -aa-=Àiü.d",-"ããfiáç#" 

firran_ceiras ou de csixa'' bem çomo às_- iárãü"ãã'à eoertura; móvimentação.encerraÍyr€nto dê contes bancáríss o" t áooJoé q*rci"i'"áürã=., .r.,-oo""T 
l, -o.g_.1 

s- ds pa game n to, chequ."' ã- ttt, I oJ ã.-ãáüã:.Éc..ooconstituir procu radones J
tv- Promover a arÍêc€dação e a escÍituração de valores bsm coíÍto da recei-ta e despesa;
v' orgenizer os betancetes, P-a!'a apresentá{os nas reuniÕes da Dlrsto]|aExecuttva, sempre que ádtidtaoó; ----'- '-- .

xt.

xtt.

vt-

a

Organizar, anualmente, o balanço patrimoniat
aorn demonstraçáo da receita e àLáp"sa .orn

e Ínanceiro da
auxilio de técnico

055
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE riruros E DOC I-MENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

runÍoICAS

.. .R,* Capim Branco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas _ MG
Telefone : (3 I) 37 7 3. 53 49 - e- rruL, cartororuravanoo. corn ur

Caroline Elise pinchl Oficial

ENTANTE: ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

20
Certifico estar averbado rBste cartório o docurnento abaixo, digalfudo em seu inteiro
teor, confornre núrnero de registo e liwo acima.

GRUPo GoNVIvÊNcIA
CNPJ nc 18 -7,If3-2itZÃX)O1 -76

cEpsõzoí-r"","Pã#tin"l'"rl:*;:*{*:EiáÉ,.'gjrj(o,.3r,szz.-766o
llzêdo , 

-quando 
for o *"i:_ry.F,aprovaçáo da Assernbl.ia Gerat, ob_servados os critérios deste eàtatutol

Ârto 4{' - compete ao(à) 2P-Tesol-ito{-.J: 
flém das.íLrnçúes inêrentes à sua quaridadede membro da Dh.toria atiéygry, áúiiü-ãIàl r" Teourreino{a} no desempenho de suas atribuições e suostitui-rotal-àm suas fattas e impedimentos.

capÍruuo x
DO GONSELHG, FTSGAL

Arto 4í - o conselho 
-Fiscat será constitutdo. de o3 (três) membros eleitos petaAssernbtéla Geral d€ntre os associedoã" óà-là refere o ar6go i2 (doze)deste Estatuto, corn mandato de ô, (ã;Éü;J", qr. coincidirá com o daDrrctorra Ex.çuttva, podendo ser r€êrertos hà ióá" ou em parte.

Ârr1lP 42 - O Conselho Flscal reunir-se-á_t1ma v_e1 pol ano, sntes cla Aaeê1nbl6la Geral€ld]nária. ou qu€ndo convãcaoo peto<ã)Éd;ir.;te da Errtidade, dompet;n
l' opinar sçrbre retatórios de desempenho financeiro e contábi, do GRUpocor{vMÊNclA, e sobre ooeraçsés p"trrmÁiãis realizadas, emitindo pa-r€).,.''ia3 para os órgáos superioies odet ÉÀiioaàe,L'"AUe."i§[liiEílffi,tsiX,i*Si:ffi 

:,i#Sê?,r:ff S?sl*i:parecêr, ds modo a permiür o Qxam€ e votàfro treta Assembréia Gárar;ril' Emiür pareceres sobre aasuntos de sua competênda, principarment€
3§3?*.T|?8"*tlffJfJff raente-oa-6tiã;ã-iãü;;J;;;i'õ,="i.-

Arto 4Ít - ocorrendo vaga de membro no Gorrselho Fis.cal, será a mesm€r preenchidamediante e oonvocaçáo
cAPITULo xI

Do plTRtuôltlo e exeRcÍcto socrAL
AlíP 44 - O patrimônio ds ;69ürrrição GRU-PO COXVwÊNCIA, a grre ae refere eiste Es_ratuto, é consrituÍdo de-bens tmovãis, -õ;i;:!L;;entês, direitos e valores,que pogsua ou que venha a possuir, á!"iiioõã'ãu r"c"oÉãé-àãio-.rr,à ,"g.,ler, eob a fqme ae {9eçae{ Fs_"ó;;;üã;çê", auxítios, êtc,, devêndo

;::::§xls"*o e uilrizaão pâraã 
""mp,'iãàãiío-" suas rinaiidaoásG objeu

Parágrafo prlmelro:

Í9

SECRETARIA MUNiCIPAL DE EDU cnçÃo

JUAZEIRO DC IJORTE . CEARA

cNPJ: C3.03E.28010001 20
056
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CA F TIV^rr DO BRASIL
REGISTRO DE fiTULOS E DOCUMEN]OS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDIÇA§
Rw eapim Brarreo, No 60 . Canaan - setç Lagoas - MÇ

T'elefr ne : (3 I ) 3 7 7 3 - 5 
?,a 

I 
_. p " yit earro,$p 4ç,h@ vehç g*es r-Íx E

earoline Elise Fineh - Ofshl

ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

2T

e eftifiso çstar averbads neste cartório o docunrento abaixo, digitaliãado em seu inteiro
teor, confome nunrcro de regisro e [wo acinra.

. GRUPO CONV|VÊNGIA
cNPJ n t&.27t?27/r0rp1iê

cEFúúzo{-r".,.ã"3&BL1]Êffi 31xi*Y:3§ãÍ,'Hffi(rsr,s,t{-ziro
Serulçoa, nâo eorrendo, eob nenhurna hipót*;e, nenhuma qÇíÍlu
nieaçâe ou vlnorflâçáq desBes bons com s p€trrmônio eeoooÍfleodo GRUFO ÇONI/wÊNCIA a/ou apropria$o dos ÍncsÍto* por
eat€ InsütuiçÉo.

PrrágraÍo Ssgundo: Quendo os bcne paúimoniais ctas Entidadea, Unidadca elou Ser-vlço* n Eu€ ae rofere g perágreÍc prlmclro aupn tlverem nrigl€m lrm declcrrêncasr do recureos especiflcamênte fomecldoepêto GFtUÍlo couvwÊrrclÂ paía a súa aqutstçáo.los úãJmõs
serão objeto d€ contrato de coÍnodata, ficando, êntão. Mnçulados
e peícrncentes 6o pátrimônio dô GRUPO COUVIVÊÍ*êIA-

âríF 45 * o GRUPO coN'vlvÊrucn não dlstrlbtri onüa os seug sócios ou asrsociadoç,conselhí*ro8, diretores. ompre€ados ou cloadorçs. Bvenuraig rêsr.útâdoa ouaxcedeÍrl€s oPBracionais, brutoa ou' J Íqi.ridos. divi dêndos, bonifl caçúes. pertic{pações ou parcolas de,seu patrimônb, eúbrridos mediante o exerciào Oesuas atlvidadêg, e os aplica integralmento na consecuçáo, manutenÉo êdesênvolvim€nto dos respectivoe obiâtlvos sociais oesta'.Eniidaoe, no íerritório nacional
ârtP {t - O er<eneÍeio soçiat coinddlÉ com o Eno cir/it. No ltnrrl cle e€da ocerclÍcio, rerrÉlevantedo_PslÊ Darotorle E-xocuttv. um Balanço C,enl Oar ativiáão€s daEntidode GR.uPo ccrNv3vÊNcra o das unroàoã. ou s.rv-rçãJmàã[iaos ouadmtnietrqdos eglq moema. acornpanhado do rcapestivo Re-latóÍto ác Atlvtdador decenrrelvldse nlr mesmc pertodo, para serenr apre6áààJ polo eqmcclho Fl*csl e pelc Âaeemblói. Gâr.|.
AÍíF 47 - Naç hiPÓteccs. de ln'aorporaiBp-, runao, ciaâo,. encerÍqmoírts de elvldadas,extlnçáo ou_dlssoluçáo d«» GRUPO comnvÊruCtâ; obsàrvaãã ól-àispostdno. aÍtago 49 (quarontâ e nava! deste Estatuto, o respectivo potrfrn-&rià-liquido rêmsnêacente a{irrá. a crit&io do GRUpo coNvlvÊNcrc traãGiiaàa oulra eqlidacle qualificada nos teÍmos da teglslaçÉoiaplicávei. reástradano Çonsetho Necionâl de A*strüâncl* Socl.l - éUnS: ü;ilü&d;;üblica, preferÊnciatmeíil" 

A:_,rrln, a mesma Íinatidadç e-oeptir.o *o"ià.
CAPITULO XIT

DA8 ITENDAA E P'SF(}HIBTLIOÂtrES EOC'ÂI§
Art9 4a - As rendas. -rocejtas e dieponibilldactes íinancoirag cto (}RUPO c:oNvlvÊNc|Ae de suae unrdad_cs,- scrwtçoa ou obnsr maniloàá oiLt-I"Éíàuãã'po, 

",ta Entidad€ provirão dos seguintos meios:
t. Das doaçõas, subrrençÕes-e guxílios que lhe forem ou venham a s€r dee-tinadoa 

-ou concçdldos pela untão, Éâradoe. uunrãipio*,-Érrti}]irr". 
"

ll, Fg teef,dof, çontrlbuiç§ee ou ou@e sros do liharattdad$ doo poderss pú-
blaeoa eu do teroeirooj
De dllrito e renda de sous bens e aerviçoc, bem Çomoaseoçladop: -

llt. de

SECRETARIA MU\IICIPAI. DE EDUCAÇÃO

JU.t,lirl,'..r.1-;' í:(':' t CtitiÁ
CN irl : ij j.0t j, :li)ü.,i ;-jil0 1-2C

FCLHA i]!
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE riruros E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

ruRÍDICAS
Rna CapimBrarrco, No 60 - Canaan- Sete l,agoas - MG

Te leforre : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 . e - nant: cartorio fich@ vúo o. c om br
Caroline Elise Finch - Oficial

DAYRELLALEXANDRIN A DE USASO

22
Certifico estar averbado rrcste cartório o clocurpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrne núnrero de registo e liwo acirna.

GRUPO GONVIVÊNCIA
GNPJ no t8 -2T3._ZiIZrOOOí _Z€

cEp s57o í -í'". "*Hffi . Êffi n'IftY:5 sãi"Hffi (oÊ:s í, sz7{-zas o

!V' De resultados de campanhãs promocionâis, cursos, semináÍios, pales-tras, etc.. patrocinados pela Errtidade;.
v. De rendasr êventuaig or.r qualsguer outros valores adveltícios;
Vl. Ele qugs-qyer oqtraa fontep- de reÇeita, não vededas por lei ou pêto pre_§ente Eetatuto, inalusive de atividade Íucrativa otl ecdnômica, cu;o re'su!-tado revêrta totalm€nte ã Bsta Entadadê para ser aplicadà eã'e-,r.s flnali-clsdee e objetivos sociais.

ParÉgrafo Úntco: o GRUP1O GONV|VIÊNGIA poderá aceitar auxítios, contribuições ou
.. _ -d*çõ.s' dsPois ds oxarninados €, aprovadGs pâle ôirotoria gr"c,
rlva, Dêm como firmar convênios ou qual iorma dê ácoÍdo pêrmitada eÍnDír€ito. nacionaig ou intemacioneis, óm organiemos olu entiOaoás puuic€rs ou privadas, corüanto que não impriqrrein êm sua suuoraiããç5o acompromis§os e interessee--que corrniiem corrr seus objetivos G, frnafictsdesou arrisquem sua independêàcia,

cAPrruLO xllr
I,AS DtSPOStçrôEs GERAts

AÍtc 49 - o GRUPO coNvlvÊNclA é cle.duraçáo- por_tempo andet€Íminado e só pode-rá êxtingr{r-§ê ou ser dissoivioa quánoà nao niais puder le"a7ãsfeito assues finalidades,.deve-ndo ser convocada, extraordinaÍlanrlàna., . e,s..mbléIa Gieral guê deverá menifestar-se ná"ãúãrmaade do previsto no arügoãt (vlnte e três) c- respectivo lnclso tt oeÀià-eetatuto, pod6rÉ11 o(e) presidente. se necessário, exercer o voto de desernpate, eiiginOo-s. esta mesma providência para as hipótases de incorporaçããaüá.;;'ã=ã. Jà=t" e-üdede.

Arto 50 - É expressamente \rêdada a uulizaçátc da-denominâçáo social para €ndossos,ava'a. Íian§âs e/ou guqisquer reapclnsabitidades outras .m hegoàos estranhog aog interess€s da Entioaae oü oe ràvã----
Arto 5í - o GRUPO coNvlvÊrucn zelará no sentido de que, t€mto nas prornoçõesdiretas' como nas atividadea a se reatizaiã- Ér meio de convênios e/ouque§uer outrs forme de êjustê, sejam ob=r*á.iã;, ãáÍã"Iolri;ãiã: os princípios d€ promoçÉo e rormãçáo n"ir,.na-;oü;;ã;. ética e morat cristã.
AríP 52 - As etívÍcíacíjr_s. des.envoÍvidas pelo GRUPo c()NvlvÊNcn teráo a6u funcio-namento_ determrnldo -pera legisraÍ'qo .m vigú, por êste Ecrtatrto, p€rosRegutanrcntír-Ê e Regimentos tntãrnoã e,'3üt"ioiànilá"r", p"t"= princípios e procedimentos normaüvo= .r""".oà" ãã otr.to,aa Erecutiva. emoonsonância com as necêssidâdes cla grrti<faãe_

Parágrafo únlco:

",,.i1

!

r

I

I
I

l-it i.f,i ,f ;-'lhi
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTT]LOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas _ MG

Teleforre : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e- no.iL cartoriofich@ yahoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

ALD(A}IDRINA DE SOUSA DAYRELL

23
Certifico estar averbado neste cartório o docurrpnto abaixo, digalindo em seu inteiro
teor, confornre núnrero de regisfo e liwo acima.

GRUPC» GON\/I\,ÊNCIA
GNPJ tf 7A-zT3.ZZZIU,O|_7G

cEpssTor-í"",.*"êff [X&1,ÊH;8:t$,H':3:ãi""I]"jft=(o,.sí)srtt.,**"o
bêrdadê da pêssoe -humana, seráo elabqrados pela Dlretorla Execufiva,- ou por comlssão pjr este designada. éreàoo ããr.prorados pe,â m€r§}rna Dlrotorla -Execullya.

AÍl3 53 - o presente Estatuto pogqf ser atterado ou rsformulado a qualquer tempo,no todo ou €m Pert€, sujeitando-se á prévia aprovaçÉo oa aireàbléIa Geral' êntrando em vigor na data de seu iegistroãoJ;G;úê;ãã'ôãrto.io o.Registro CivÍl das pessoes JurÍ<licas. :-

Arlg 54 - os casqs ornissos e as <tispoeiç:ões obscuras no preseÍrte Estetuto, ou quê aeles náo se reÍerirem os Regutãmentos ou Regimenios p.o-p.iãi-êão resotvidos sm reunião da Ellrstorlã ExcctÍlya.
Arf 5§ - As resoluçÕes da Dlretorls Exncutlva teráo. também, carátêr normgtivo paraos cElsos fuYlg"' desde que não conúariem o Estshrto, os Regutamentos eR€gimentos tntemos € e êstes se ir*egraraà emãras oporlun€e revisÕes.
Arr 56 - Este Estatuto trata-se de alteraçÉo- do Estatuto que foi registrado no Llvro A-ll, sob o no 4183, êm 1s{r3-rbss, nJcirtãáõ de É;sÊã:; crüir ãas eessoas JurÍdicag da comarca de-§9!e Lagoas, Mc, iÀ;à;-õ p-reáLn1e aocurnento sido aprovado na AssernbtéIa Geiat aã eniiaaaã êÃúÉô'coNvtvÊNcrA.

Set? Lagoae, MG, 25 de Abril de 2OOG

METiBR()S DA DIETO]IIA E]XECUTN'A DO GRUPO CONV]VÊNCIA
Precldente: Alexandrina de Souzq Deyrell

Vlce-Pru,sldento: Dilza Mara Dayrell Rocfia
Í'Secretárla: Mariã dê Lourdes Guimarães
2. Socreltárla: Gilsa Lúcia Araújo Carvalho

í'Tegourelra: Lsni Maria de Oliveira
2'Tcsour-elra: Vanusa Fonseca Dias Batista

iIEHE}ROS DO CONSELHO FISCAL DO GiRUPO GON\,IVÊNCIA
José Raimundo dos Santos
AndrÉ Luiz de paiva R€is

Erb Pontee Lanza

i'EiIBRC,S DESIGNADOS PELA ASSEMELÉrE OO GRUFO CONV|VÊNGIA
PAFTA E,ESTE ESTA

Alexandrina de Sousa Dayrefl ci-r.

22

r 1

I
I

I

t

--l Ú-+

059,M



a

COLOI 57195
646
M3 AY:23

LHA:646
6

CA FEDERATIVA DO BRASIT
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVI DAS PESSOAS

JT]RIDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Te lefone : (3 1) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - t:rrl: ce.rrlorio ficlr@yúo o. c ouubr
Caroline Elise Finch - Oficial

21

ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

Certifico estar averbado neste cartório o docr.urpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforne nr.nnero de regisro e lirlro acinra.

GRUPO CONVIVÊNGIA
GNPJ no 1 8.27 s.ZIf lí}tE)1 -7 6

Rrra Barnhtl, n 396 - BalÍro Vat. das palmaiÍrc
CEP 367Oí-1a6, GÍt 8.t 1-a9oÚr Ett do d.

Dilza Mara Dayrell Roche
Gilsa Lúc;ia Araújo CarvTlho
Lani Maria de Otiveira lbutt Ue.rz\*
Maria dc Lourdes Guimaráes &
Vanusa Fonseca Dias Batlsta
José Raimundo dog Santos
André Luiz dê Paiva
Guilherme Augusto Dayreil
Maria.da Conceiçáo Sousa
Sabrina Tuneg Fonecca
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS

Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG
37 7 3 - 53 49 - e- mail cartoriofich@yahoo.cornbr

Caroline Elise Finch - Oficial

Telefone: (31)

CA FEDERATIVA DO BRASIL

TE: ALEXANDRINA DE SOUSA DAYRELL

25
Certifico estar averbado reste cartório o docunrcnto abaixo, d@bado em seu irúeiro
teor, confornre núnrero de registro e livro acima.

NADA MAIS. O REFERIDO VERDADE E DOU FÉ
Cartorio Finch, Rua Capim Branco, no 60 Canaã - Sete
Lagoas - MG - CEP: 35 89 - Tel: (31) 3773-5349 -

02403.0001-52
04t04t2023:

M T Santos

PoDERJUDIcTÁnro - rnac
CORREGEDORIA GERAL DE ruSTIÇA

TTT. EDoc. ERnc. clvll, DAs pnssoAs .lunÍorcas
57195 - AVffi,BADO No 23 , Livro: A23, Registro: 646 -

Folha: 646
&lo Eletrônico N" GFF02S97

Cód. sg. : 4596.9352 ;4011.827 9
Quantidade de Atos Praticados:

Emol.: FJ§ 66,E9, Recompe: Rl$ 4,13, TFJ: R$ lE,2l,
ISS: R$ 3,34 = Valor Final: R$ 92,57

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br
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CA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISIRO DE ÍTI.ILOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

ruRIDICAS
Rr.ra CapirnBrarrco, N" 60 - Canaan- Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 5La9 
:.9- y.il: carloriofich@.vahoo. com br

Caroline Elise Finch - Oficial

, qt-

§* 6tl6 .4'a

A.O
OF'ICTAL DE REC}ISIB.O CIVIL DAS PESSOÀS YITRÍNTCAS
COIVÍARCÁ, DE SETEI-AG,OAS -MG

ABAD(O ASSINÂDO, LEGAL DA

Â
BEGISTR ADO/.à\IERB /nD() O
DA REFERIDA.ENTIDADE.

sETE LAGoAs, OC oe <(r:,n^rirut ' DE .a
§

CÂRGO: (à_

IDENTIDADE;M
Rgsr»ÊNctl:

TELEFONE P/ CONTÀTO,,39..t1í. fra.,

PÁ.ITÀ USO DA' ÍIER\/ENTIÂ :

TERMO I Fu.EA Gtrc
LIVROITI.: A_e.DATA: o6lollro

\a--
<- roc=l.o: Vt ' sqQ

1

CLAUDIA MARIA RAMOS GLO RIA

Certifico estar averbado neste cartório o docwmento abaixo, digaluado em seu inteiro

teor, confonrre núrnero de registo e livro acima.

SECRETARIA l','lUNlClF;11 ttE ED UCACAO

o6eJUAZEltl0 tlC llCli'it:- CEÀRA

CNPI: ú3 083 280iCC01-20

FOLHA NS l5o
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DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIUL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBrarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Tele fo rre : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - rrsil: c artorio fi ch@,yaho o. corn br
Caroline Elise Finch - Oficial

CLAI.JDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado rreste cartório o docurrento abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforrrc ntnnero de registo e liwo acinu.2

v

^T rDÀ nruxrÃo nxrtron»urrÁnrzr rx) cRrrP<, corvnrÊxcrrt
Aos viute dias do mêg de outub'ro & &ris aril G novê. às dGzcírovo lrúss ê tÍinta minutod, crn prirircira convocação, na godc
do ORUPiO COfrfvffÉXCfe na Rue BúbuÍ, 335 no Valo das patme.ires crn Scta fr8oÊs/IvÍG, a pcdido da Senhora
\/iviaÍF Tompc §ouza túr5rrink, pcaidcnúc do Onrpo Convtrrêaci+ rouniramrso qn Asçsnblêia tGqal E:otraotdinffe os
scnhqeo: Viüarc Tfinpc So'- Mayrink, Tânia Maro Tavnrç* dê FÍeitt$ Clúrdio Marta Rc.rnoa Glória, Elila lÚara
DaIrtGll Rochâ, Joeé Gcratdo friniz Lim+ TarcÍslo MaSeIhtrE doc Rois, -lc6 Raimr.mdô &s §antoc, Sandra Atvarcnga
Amâral, Mria IzabcL de Olhreira Coctr, Krrirr ds Olivcirs Co Pereira, Cffudia Fernaadr Araújo, Elians Barbosa dÊ
SGas, Coridâ Pereira Ara{io, lzabcl lúria Qrpirotp D}a5rcIJ, ,oÊé dê Soua Cost+ I3sbel ldfda Ncavbn & Âuwcdo- A
rsunião tem por finalidâdc tarEr os scgúntcc tmas: 'RcgtaurutÊ, Alteaaçeo EstahúárÍa, INSS, Coútabitidde, €nttç outIo8.
A reuni[o 6i ebc<ta discutiodo o 1riEêiro it@ dr pilrl+ o RalruÍantc Vida Saudável, crisdo €om o objetivo de
sustcntabilidade do p,rojcrto do GRITFO CpNvfvÊtfCtÂ, $E vem scrrdo acornga*raao pola nova diretoria o
âprcseÍrtando tuoblçmãs dÊ gGú|EDciarncúto. Diantr diaso e assrmbléír optou pGla mudança dr ger€ocia e sncgÍninlpu na
pcsoa do consclbeiro Joaé RaimuÍdo doc Sanroe Ê omvÊta com 8 üral gcrcúrt€ quç nt+ dÊvcÍÉ Fetornar rc Rçgtarrantc
Vida §qrdóvof, rrns pcrmaarrccrá trabafherdo na Errriz, tambÉú d*.idiu:ce quo hawerá caÍdá1rios eopaciais pü8 Prdos
exccudvog e quÊ o çarOápao pauranoolrá GqE a sl cSraaíÉrÍdoa Co comi<la sâudfirÇI. Trmbéo fui conftrmada a prútica
doe pagarnurtoo st*rern Êitos todo€ aom o@uc, oc dcrpócitoc dar entradas feitos diria.oenc 6 rE eorrr1rra+ oÊnrodas e
prazo- Considcrurdo a lct Org&rica da Aacletàrcia Sloc.Iat - IÍ)AS, prcmulgada em 1993, criou uma nova rrralriz pora a
polltlca de Assistênçia Social, rcafrmaodo eur sqr !ÍLe, qrr6 tta açõGó ne áree da r{asistâ@ia Social devqão ser
organizadas cm rün sistma dcscêúalirrdo c perticipdivo c qü cm a-criaçao do SUAS - Sistcúra Único ac Âcsistê,ncia
Social conforme rcsoluçgo nc145, de 15 outuho dê 2@4 6 Íêsohrção oo13o, de 15 julho de 2(D5, a denominação do
GRUPO CONWfwÊNCIA passou a sa urn pfi,grrmi dort€ §ir3oma. Ã ess€-rbftia cpovou êÍnão a altcração etatutária do
nonre paf,a GRUPO CONVÍ\rÊNCIj{ - DON/q, DOGXIINIIÂ- Tamb&a 6i pÍoFoors a inalusão do inoiso VI no ertigo 2"
do Estatuto dâ Instiuiçto, pera der à meeEi condição dê dc&sa, do ido€o Ê dê afÊês civis públicas paÍa o sÊgmênto. O
ostafi.no do grupo pâ.ssou ssdm à sÉEuitúÊ radaçüol

ES'TÀTIITIO DÁ, A§S{OGIAçÃ(}
G9RINPO CODTVTIIÊNC]IA ; IX)NA DOCEu{IEá'

r. INÉÍPrRAÇÃO, lryTrl,AÇÃO U C/TB,ISIíA r» . E,lrfTIIr.arrE

I'1. A 
^rsclrçlo 

GRITBO (cONtrIvÊNcIâ, - IX»NA D(oCmIEA é uma Entidade Fifaarúpica, dc Asaiatôrci&
Sociaf BcneficÃrtc, sê,ÍÍr fns lucrÉivoo, qu. te inspiÍÊ Doo prirtclpios do er&(rr!üano e, segturdo o Evugelho de
J+ruc Crlrto, trangform srr frrcg aotcrsbc.o aanoÍ to aotrctrrdo toe EÀis caÍEírtco

1.2- As motinações gr.rc levraa à constitul@ do GRIIBO icONvIlÉN|cIA - IxrNA IrcÇHINE^, ern 19t6, pod€,Er
aer Gúrcontrâdas rra csplrltuatldado do Mwlrolto Eurruldrde Nw1 quc se toflrou I €rqrr€ssto do Morrlnclúo
Eoqlercr no -4sEp social, naroido na Igrctr C.úflfca, em f$!tr n. cidada do Tiaro, na ltália, ateadcrrdo ao apelo
lançado por Cllerr Lrbich-

13. O caris,ma do lvÍovÍEeato Equrnldldc Novr serye da êmulsç5o às aúivia.daú sssi*cúciais do GRIIPIO
coNvrl4NCIÀ - DONA, IIOrCEIITIE " onde G rnernhoc porticiiurcc dgsta E rüdadc se propõan a viver oagociçdrdc confortnc o espÍrito dê urid.dÊ. raovaudo a ei póprio+-r.a[sÍirrmendo o amôienio ern gua viyeúr e
irtadiando csse erpírlto. 

;1.4. Al açõ€s sociais € dêúDais atlvtdades da r{.aso.taçto se i[rpirEm ao Dvugelho do amor ÍecIpmco, sc,m
n€nhruna ôiscriminaçâo,

1.í Procura-ser, modianto as atividq<rea oirnadas pela solidaricdado e aiuda taerrra, forrnar u6a -cé[lr roclel", um
tugar onde se dceabtoche a culturada portilha, oodc divfuõec o con:Ílitos sqian srporados s se viva a unidade-

l.ó Com-esse,propóoito e -.rlmür", € açõGú sosiais lrrocurâü suscitq a rociprocidade e Bullcrar o assisEncialismo,
valorizando a co,nuibüção dc cada uu pora a *a"". .!r um muodo splj rrni{6 c mel[1o}.

L?- Os prlnclpios evocado,s acima üàduzesr a Milslo rlo Gnrpo Convivê{rcla - Dona Dochirha, cabendo-lhe prorrroyer
Integraçâo e valorizoç5o do idoso no coounirtadc pqr quc, cabalhando, coaüvcndo, apqdgrie e sc diverftndo, ete
permaDcaa ativo e oom suâ auto+stisâ elevada- Qrrc hrs{üe ra CONIrNIÊI\ICIá, uma üsão otirris*a da vida, efirbâsada
na fé, na coragem e no flrÍltrÍ-

l,i1 11,,.., t.L Lrt l.nLJc
SECRETARIA
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REPLIBLICA FEDERA]IVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : B l) 37 7 3 - 5?.a9 
:.?- y.il: cartorio fich@yahoo Born br

Caroline Elise Finch I Oficial
Sinrlne Maria Tavares Santos - Escrevente Aúorizada

J

APRESENTANTE: CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado rrcste cartório o docrnrpnto abaixo, digtaluado em seu inteiro

teor, confornre ntrrrero de registo e lirrro acurqa.

I

a FINALIDAITE, OE ErIy()§B VÀr.Oa[§CoIIIrí Il()É]

A rtrrocfrçfo Gxlt PíD COXVIyÊXCIII; II(IN DO.CEIIiIIIA dectaÉ cotooar cm prática os valorcs cprincÍpios qLF Edota ncstcs tGÍEos:

2.l-SG[üdo dc ru1 fiirlldr1tc c obldva roc|rlr
2'Ll' Tm-Íror q§soPo pratar todo dpo dc âpoio à Íccr{ã!çlo G rprlmoraocoto Srio., irú.loar,-L profissional, tnorâl êrspiÍinul dc scrcs humanc-

2.a l|eforurbctrda
?,:;!.. Colear a pissoa huoana D oGoto dc todr a $ra rÍáô dircta c assigtcncial. Prlmlr pelo lcspeito ê d3ftsainçoodieioo.l dm vrlolq lurreooc o qir*lm, .

22-z Alãtfi a dignldadc indlvidual do ccrhurnano5 criadoàimqgeü c lrcmçthüçrdGDçus.

233 RGsPçiu a dlmcnsb biotógict, puÍ$úc.i reial o cepiriôal dr pccsonrmura, promov&la.
22:L MostraÍ-Éc trrerticularzrcnto ssrrÍvcl I promogeo c defes! dos mâis pob,rcs (quer indivÍdu(x, ou gnreos), tauto Dârua vrrlncmbllidadG +rütb na ruaqualldrdo ac vfar

2t. Vrlorlr4todrpm
23.f. Reconhccor a def€Írdcf a áiEaid.dê ffmdaml e oc dirçitoe s umr vids diAna dc todos os srÍtca humano§.
232' TestÉúunhsr o arnor sPn |t"- 19 nr6xlmo soÊtdgr o prctenlho úcrrçlo rulonua c frrtcrrra, pruicendo eprorrevendo obaas do EfuGttoórdiÊ @ .nrlr;G6h do huiaaaidadc ç dâ culhür dt sotidnriodado'ftiteroa, darcBistência sociat, dr aaúda c da avugoll-çta.

2.{ \/.loÍt afao dc Colrborrdorcr
a4.1. Valorizar de modo cs_peciat sour coleborrdorcr. taüo 6 qoG €EsÍ€em rcla sua divi<tada Gm cârársr voluatárioquâ[to os que cctfo ligados formalrrratc a ela, cmsidmr,ndo-os p.stÊ totceF!ÍúÊ . ,.rOaacm" .gÊrrtã da suauividadc assisarcid e su prtrcipl e odr [dÍnio putmOnio.
2'd2' Empenhas-sê eÍn proporcionar-llrcs uo ambicrrto hunmo, do diÍtogo o dcco.rcspoasatÉliddc.
2.,1L,3. Descnvolver c apli:r urryr poüüca dc. rccumog humanoc que frvoreça a rraltã!fi+ pessoal, â motivação ê erlr'-liFçãâ D8 fomr.çto.

2'+'' komoYer c favorGccr a pa'oF33io(t8tqCb, a codrp€rÉrcis e a int€ldiiciplinarilgdc. a participoçro (\rolurtárisl ot abôlho crn oqúpcco crrctno,ryroaO;.rg;

2-3. I/rlairrÉo dr ^.lÉhi-t rflo
2'5'l' Elaar peta utitizaç§o raclonal dos rccurgc €comômioos diepooÍvoir csr boncffcio das. pcssoas e da r:orrunirla<lecaÍcúl€.

Respe'ltr os valoras éticos laspiradoa nos princlptc dr juctiça e da rq.,idrrr-
Pnocr.rrar manter uanspcrilrrcia adminÍcffiiva o gcítlp,cfuL

\6

2.3L

2.53-
\
-,.1.J

l?'

9ts

cAçÁoEDUDECIPALNUN,]ASECRETARI
CEARAORTENDOIRO,78UA

-201.280i 000.UÔO03CNPJ:
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Certifoo estar averbado neste cartório o docunerúo abaixo, digahzzrdo em seu inteiro

teor, conforme número de registro e livro acinn.

5EcRET4Íiri i!
juÂzitti0

CNp.i: 0-i

oo§li; -,, rnrrõrrio
r',.- ,juii,,i _ rr,rr,^,Ld /\t{

|. ú: _j. 2 g 0/000 t-20

FOLi]A I.JO

2.§d neocugar.ac om aplicar G rcctrtlc fnareira disporrÍracis. m asirtSrrcia c rnolluia doa corhccirnentos
proffsslonalr, humaÍritárlos G cridto8-

2.5.:1 Não crrcartr s âdtdnie!çro cqno rla vrlor m st rncsrno, Errs GÍlrno urrr cxcclae insuneDto fÍa a
vlrbilização des flDs úividâdã ascistacids o aooiaia, dorycodo scr.rcvectirto doc clcmcrnos lodispcnsávclr à arra
corrcta, cxeuçto.

r . 2-íó Primar no scrrtido dc quo toda a exccuçüo c csa1r@refo finreoira rcia terrccrida da rnaior protridade-

2-ú \rrfor.bqto nrrúorel .^.dtcrdrl
2.6-1. Dcssrvolvcr osÊrço participdvo paúa rura novr rryaqgetlãt{Ío. A úiüd.dc pgtotaf .c+trte-cial scja bescada oos

prinelplos cristtros ao úunmoo *umfutco c -rmrvcàaEst+ o,uvolvàdo r lodoc: Amniac asafutidasr
' colaboradores quê êrccrsam rua aüvÍdadc gn rula Unldadcc q/ou Ílstoe, oa poürçr c marginalizados, e,principalmernc or ldoor e çxctuídoc.

2.7. VrfortaçIoOr Érfcr
2'7.1' Colocr erm 1rática oe vatoror éticorr..vofvcrUo r.opon*rtAEdadcs cspccÍfics cotlcçf,írcaú€§ à dignid.ds dr

Dcs3()a cm todos oc cstágios dc sua údq rp sêrr dlrEito dc dctcrminar õ quÊ daqia ou accita; à dc-fesa da sua vida c
à eue prcrrroç3o social-

2'7.2 Maffs condiçoce técrrico'F rofestorais $rfçi.lrles paa a prática da mcthor âsils4írcia p6sírrrl-

Z.A. tIrlorlrrçfo dl (Ooorrldrdc
2'a'1' A 

^ssociação 
GRrIPío gotrIvÍvÊNcra 

- rxlr{a oocgurgr !€Íú sêrrpr um espaço âbcrto, gÊ:DcÍoeo e

2.&a hornovcr a itradiâfÜo d. oultuÍt' da g{paç1o, dr-Êroaçro hrramígtÍc+ cíücr e dc cidadani+ da prc*ryão descrviço êubc â! PÇE@+ de eouddçdado árti o d. úõá-. pucrlilp,ia.im"-tirori. cúlrâotÊ da qusridadcdevidapan todor

2't'3' Frvorecr.ãffiffi ativra doc voturúis' púEctrr'Edo ootivr c rgÍcigrr o maic núrncrp possÍvcl de pcssoas

\í/ 2'a'{' lncutir nx pcssoas o orpÚito de alcuíru-ro pera-a 6roeçlo dc v-crdadoir:er frIangm ca,r púol da rnanutenção drq

2.9. \/rlodrrçlo dc 
^tdddc 

a doo Ctrcttca
2.9.1. Descrrvolver as ativldadcs de descmvolvimerrto soaiat Eerroffccnte crm ftvor sohEsrdo dos mâis pobles, doscxcluÍdos da comrmldadc . do" ^..girrelizffi, tr."ilffià pratar_Ihes ,!.a a*iat€ncla digna. pomovê.Ioo e' inbgrá-lot humrna 

" 
roçiaruro"rt ,ãsõooo-q a"'#lhõar1i'. süa *ú0>r!6lrr.!!Â-

2'9'2' 
::"ffiã,fli* bilatcrais' sob'.ardo' cqn smi'h,rcrs cong€nca=s, pÊÍa quc, o ryoio cfctiwo sc roírc, de àto e

2-fll yrlorlaçfo drr rrr Aüvtdrrtce . .

2'lo'r' Estabctecr csEaúégias o mcios de c,ali* 
'.fhiúlmc#e o.pmóprio dacrnpcuho G avariâr lra-r'cnt€'rcútcr osÍ€.rütâdoa obddo6. a! cn""uoaC -rir"otoÃIãffi,ãã Lit"t* c dcsa.isisúdo.

2',u2' 

"3-Hffirl." 
molhoria eonatünle +rr' c.as âtiü'L'{rt' ! crPs.são doo seus scrviços e a r.Dovaçlo do sçtr

é\6 
r,

ÇÃo

./
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CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado rpste cartório o doounpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforrne núrnero de registo e lilro acima.

.t." l)EiI,. ', irtlt, l{.,i,,ri ill:
. ;ii;I,'r i,..-, l.i t l'_,ltl'Í - 0s8

( ;i' . i:r i.. ,...,Jala,,)r.l Ii

( l)

2.tl}3. Inovar a púpria osrnrurn poa aoompaabr or EirtriB dor tcmpoo c as [arÉsidldca conc.d&ês.

Z.U. vrloülrrçIo rh Soüdrriirdc lrttE lor.l
2-lf.l. .{ A!|oci.çfo (eB.frPrO CON\rIVÊ!ÍG]Iâ' - D|OITIA Dlo(cErrrÍEâb côogcia do aelr csrisüna assi3t o.rsl,

oonfroatado coro o dornanda social d€aa êl.Úfuia, 3onda pctas pctsoer catpntEc da con '-idadc, ússruBc r Eua
voc!ção do Eufrrdc dc ArdúCrdr SoclJ Ea&ltr, com apctat zlo c Értrslasmo, colcandesc de
pârçlhâ qom os cs:fiorgor c rçõGE do gcrrcroo, tünio nE &c.s Erloicfpd, Gdral o ftderrl, qr.rc sc dcsanvolvern
ness€ sêúrtido.

?-ll-e Mcdiúnte o dccomPoaho dc aüüdadcs, açlqç*, projctoe âdÊq.'-los ê cooyúgçatcs ao atcrrdiocar de dcmaodas
cspccÍffces, pÍocufr á o lGinUP|o rtr(lüÍYIYINleIA - IX,NA »OCfm.íIfÃ m timito ds srras po,ssibilidadea c
1€cuÍôos disponiveiq implcmcntr rçOcr rrg*srciris c dÊ pnonoçfô hsmeru" voltsdsa paâ . população
dcsprovida dc reursoc o quo dcornda Gla Essistaoc,iia c ampairo, pEt o quG, d.éÍn dt qiudâ-dâ coauniaaAe, a
Eúidâd€ s€Írpre eürtr Gom o imp'rcccindv'cl ToÍo do Fodcr prftllcd.

r cou.rucrçÀoDá,sJtTTvtDADEsDÂ,f,ryrrD^Dr co!tr^çÕE,s c'ovEnNá,rlÍD,rvr^rsrÍAÁru1»r
rssrsírGNf,A socrrL

Assista à Asseirçao G*,t DÍ) COXVnzÊxCfr - I»ON I}Í)CEINEA o inequÍvoco ÍEonhccimÊrrro dc
Erddrde ftl.iffiPlc. c do Ârddrclr §orirl DcçcÍcute, tero Fb qra IndgÉ instirrrcioúaf -dqrurr;. c
sua efaiva rtuaçlo, quarmo pola srra sd€qlEçüo loa ditarnce dr vigcEtã Coúdturçgo dr RÊpúblics Fcdcruir:a do
Bracil, ernoldando.oe áe dirpeigüco Con{iü=ioru $E FavêüD;

3.1. A essistência dG dêúDp{Íâdc; aprot!çlo àfan[Ília' à marcrnidade, à inftrcta, à adolêscêrpiac àvclhícc; a
promoção da integraçlo aD ÍrcnÉEdo de trabrlho (cÍf, üf e ê 2O3 d. C.F.).

3,. A râl*çro dG açõGs nr áre da assiúElg rcoi.l compdvÊtB âs euidadee bcncfioonrcs dc assietêrrcia solat,
incluslvÊ e3ümultÍtdo a pcrdciprçto € o qplo aa pql,uhÉo bqn cono r FG.trçltro dc rcrvlço uolunúrio (cf,. 8Íf
2O4 da C-F.).

33- A asaieÉ-ncia às pessoas idmra objGtitíudo sua p!Íticüiçro na oomunidedc, dcfcadcodo rga disnid.dê c bcrrr-cstar
c gErentindo-lhes o dtcito à v'rda, rúdl+ cd.*açfo, ouÉtr. ha., ocupação á cidaduria (ci -t ãfO a" C.f-;

CAPITUI.oI
IrÂ, DE,N(oD!IN^çÃ(}, rUY§, SDE, E rt()It()

Àrf
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APRESENTA].{TE: CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado neste cartório o docurpnto abaixo, digitalindo em seu inteiro

teor, conforne niurero de registo e liwo acirna.

7toto.@T75ar2u)443, rcodo qllc I 
^..ociÇro 

cnuPlo (connyfffutcrlt- DoN.t l)o(xlrNrrái
rugcrrdo-sc por csto ErbtlÍo, porsul as rogulro ftdlüdcr3 iaarlituciouis:

l- Â errtidadc lGRIrprO COf,CVry:ÊNGfA - tt(»N DOÇEINf,.ê, é ulüa â§socirção civit, do direito pivrdo,
som Íins lwralvoc' de crúr frIatrpi-cq, b.rrcfiçrffi, rdu-rlor'-|, cutqrat e de assistê*rcia súial ac
ôração poÍ tsnpo iÍrdctcrmirdo, quÊ sc ro8e polê logiitrção brâsüGiÍr, tado po,r ob.ictivo sociEt c
fi$àIidedc prirrcipal a pstútEçIo dltõta G gÍúritr, qn toAas É modaltd-dc+r dc arsinttncía socid a poputaçlo
câÍcotê. sãn !fugriroiniE&r & cliGmGú c dc gulçcr ouEa n tucan' GorrrspondÊodo à p,rcslação de scrviçou
c baneÍlcios assir&ncilir pGrmaomE a +ran .llrrcc !r-r!<itrr, ureaiuÉ a qruçm dirúa Oc prcretoc,
FogÍamasr p.laDa dc açõct o uiviÁ-d.r corúÉlúas aor scus objctivoa *ocÍais, cuja pcestaçao de assist€rrcia
social o dc scrviçc visi a prmoç& hrmrrm, e Gduç.çto, a:culüla, o slsino-e iambdÍ a formação de
PC§soÉs püra t píotDoçâo c intcgnção dm bcos6ct&iq no o:rroedo dê trhllE,.

ll. A associação GRf,PiO (e(onnyftIÊNcl.â. - D(o!{A DrOCE.trilEâ,, tmtúm, teIÍr per fioatidada criar,
corrgreigfr, mântcr, arnpllar, aarÚnistrlr, coordor a s8irtiÍ as UÍúdldã Cou úivtdadGs asçi*c, ciris
vinculads a cgte Emidadq 6 9 f,rn DGí1ID dc qlit,o dasonrclvcr r, asciút&reia sor:iâl booê§ocírte
PrEvlltE no3tG EattfiÍo, dc u:osdo co[l rB oblcrivo 6 6Êrrldrdte.g€lrb'omú&irs.

Âtf z' - ,{ errtidade GRUPIO cOfryrvÊxtCr^ - IxlNá, DocmtEâb d--íç a sua aiguq coostiturdE ooin o f,m
público dc dccsnvotvcr arlvidadcs dG modo êfttivo e prtdomirranre Gm colboEçã; com o Fodcr Prúblico, pragavlr àcolctiüa-d+ uo ânrbito d8 rÉlnt[-ia rclal àpopurç{lo carcntc. tcm. portam. pc oUetivoc sociaigJ
l- hooovtr a asri^ctêÍpir social ütncfiocmo grüdt!, Gra todls as modalidr&g pooslvoi+ a pcssoas cürcEtca,

era especial, ücaado à po,oçlo c rnFrrto ac idcc;
11- h'ornover, EratuitlruÊrrte, *ividcdÊt de ncrcarci- r<rcial tt.'ç6ctrtç las á;65 da cdqcrçfo, oul61Ía, r.údc,

alimcnta+ão, amParo' prooaçüo edecenvolvimo drlnsoahuumosinução evrrlsabilidede seiah
lll. ProÍnov€r cursos e/ou treiD.ÍDcírlos dGquadoa à d.{Dda, ot2fetivurdo a a-I-t:ir-gã,o ou rcquaffficação

proffssional das pccsoas por rua imcgmçãi no roaçado dc trabatho;
tV- Proetar 

"qlf- 
inrrrurodiárioa do aoflboüEglo o epoio a outrrs org!ÍtiãçõÇ. rem fnc lucÍativoa o 8 órElo§

do rctor púbtioo.[rc atuGoo &ra rfim;
V- .{ala rta p!§moçâo dâ éticr, dt pez- da ctdrdoir dor dlrcI@s Uusranm, da demcr*ia ê dê oüüos veloreg

univc,rsais.

Vl- Rromsver I dcfc*s do intcmrecs a dirtito indviduaisr .çolctirç c difllrs do id6o. inclugivc og
mcacionadoe vlc.l ?t47183 (Lci dâ 

^çâo 
Civi! pttbttca).

Frr-grrfo Prtucüro: hra melhor curuprir ruas findidrdcs, o íGRIrpíO CONv[Id,N|cIá. _ DloIYÀ |ITDCEIIIEÂ se

PrrÍgrrÍo

tq5
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CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar arerbado rreste cartório o docunrcnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
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_i .{

a realian, êm sçb aonvÍ8púts qrrc üra r furolsr o iít trGi* púlioo, G lüGslrl(E p,ro,pócitos GstatutÍrioo,
scÍn qurlqucr apropirçro dc vaÍtryEns púdsutaÍÊs erruc aqucté qúa coÍropõút a cua opemciooalizeçao ou
adrnini*ração

Fer-3rrÍo Te-cdro: Intograrn o GRItPro col§vnztf,{clA - DoNÀ virrculadoc . cía EEtidadÊ.
manüdos e adrninistÍado. Éta rocsü* psr o darrolvipcoto aas nn"fiaia"" cserrciais ;rrcvistrs nestggoro. cotsootc dirpoúçõa do .Íüaô 2' o rcrpocílrrc prígrrfc lr.iEciro c tcgx.do, r ITNIIDIIIDEIx) RtgfAIrRÂ!ÍTE o a gfmrpr bf, feffL rnrf§lt{Ãr- ods cús Unrdadcs srrraaag cNn sGícr-gola, MG coDctioindo.€o uum núclco aictlmico dc prrstaçto do s€Éaigoe ç uividades dÊ sistâlÊia
social bÊDÊficclrtG, Püa rterrdt DõE à pg,pdaçe car,cÍrtG, iqdo mUdm ua nÍlelco de UrtdrdcrDcrcClÊrllt dD dÊ fotrtoçlo ooia @arcaÉr. rirno profliionaliza,rrea, qlsarfüa fturltlar, ft-)

\-,

PÚÍgrfo Qo.rto: O GRUFO CorsrnrÊrrcff - DONa IXTCEIHEÀ Da qudidrde dc cotidadr beDGficclrrê dc
aseist&rcla social, scrrr ÍInr hrcrÍivoc, oUcdvudo anfsrir c arrcgrrr,ir r Prlrtaçto de meioo do vlda aoaca.GÍltc+ o bcog§clo dc rcug srltltüdor, oüsdtulr, Inrütrlr, críer á hcrÍs rmfaeder úiüdadcc ourwiçoo ecpcciair, (nlc prcpúcioE Í!ürÉo <to qrrrtu o, i8lutqefr-, s{rm mcior ac assi*aroia rciat,
c-ultunl. êdLr.foorl, -qyü§ofiaçlo c p,romoçeo gocia|. crrjas rc"raai úlvcni5atcs Ac f1çstrçfo .r+sai
atiüdadcs c*âo Íwertidri intcgrcÍEsatê-.ú ec;vclto aas núíidadÉ cardci*rO61a gs6aia-.

,rrf 3' - ka viabitia scus ohfcdvoc e finrlldrdcl luitrclonais, o GRrrpo (c|onrvr vÊIYGr/t - rxrNADÍrcIIIIrIE^ PodcNú ccf.ü?a oonrdoioc, uúd6 o-tculoc dc pawfr Cou de coopúaflo tdoaico-
admlnistraiva, ou qualquar ouua forrna.da 4iurto pcrrÍfüda om loi-

Artl. a'-

piEatadGr púcüstás rEte

Para o cusrprirnonto dc ecus {!dvc o 6n rrdâdêr c+E$4Íias, dcrnro dc aa poasibilidades o na mcdida errrguc âs cirenÍEttDsiaso perrnitircrn, o GnUErocoBftfivtlrÜcl^_DoÀÍâ,óocunfgrpod.Ía, etém dasrJnidads que lhe sêJãE vrtrolodra c aubordiarda, cÍi.rtm, ÍraDtcúi GonbolEÍ, aarni]ntstrar- c apoiarOr8lnizaçõcc, Eüidads, Uaidadac dê trr'êstâÉo d. S€út/içoê (UPSI bcútr coôo dcscmvolvs Úiwiaaacs
gy-" l!t" coavkrem,-qrrc sajm trmbém de ac.iúloci. rrcial rs 

- ic- ÍÉâ" hrcrdvog, oomÉÍveis c(xn lrGua
oblctivos G -mrid..lÉ soci.i+ cro qudqur pqÍE do territórto nacionrl, dÊnôo d; rin6gpi66 dÊsolidariedrde humanroarislá, proFrtFodo fi:bdqvol doc vlrculos dc uai.rd; c caridadc,

Arf :l' - o GRUPlo (ColavryÊNCr :DotiaA DocmtrEár medieote corrvêoio Bc,riro. útrbúm, quradolhc conüs,- bz., a .lo EoÉdd,r úntoadê oo s*riç* ji-;iúrr,rr"+ ou asiurnir arcsposabllldedc dc çolsborar cont ouüar ErrÉd.dÊúr Unidade ou Scrvt-çoe.-para ç1í.loe, nrntiLl6 e6adrninistrá-Ioe' ou ainda cotaboizr lr qlctâoela o firelonamcnro de .tnis bntü.iade", -ualdâdà 
ou Strviçoa,d=* suÊ !êJm dG norczeJrrldca ain rlrio cRrrno colrvrvÊfctÀ- uoxr-bocgnrgt 

" 
ó;""atividadee sG GoÍlutdÍrrn aas finati&ds c objcliw atlários dçrt" gdgd.dR-ra--. <nE çlcrrcilFr6 a

Atf 6c - P$a $rPortar es attvldadca terrcAoeccsr de rarbthia sci.t c criuivas, rpc comtihrcm scus objeti.nos cfinâlid.dê $c'irirr iu*itrcimaia o ccrrÉ{rie, o GRrrrFro coxvrvtlr-ciÁ---u<rxe, norffirhÍH^, ouqualqtrcr runa do at'oq f,rddldGú do ftrcrtrft rlo S.ryr+ú (UP§;' p"a."e *"rte" ou desenvolvcr atiüdadesccaoômicqr lucrdvas' qrE p6üD Scra rudrrcotoe c 
-rçcarrsà I ssra[ Ígeptic€dos nceta Errddadc,virqrdo I Elnu&rrçlo e papc*unçro ão tour oqidinoo tngrurcioonir, p-ac.rdô-r-p* o sêrt cürúcr dêEntidadÊ t"ot- -fot lucratvoe, cuJoo rtaffrdc iciri*os cvormnhncúc dcrÍrçoJoi ui" r,ipot*. alguma.sdão distÍihddo! Gúrüê oo asíocl.dm. dirigoÍrúÉ, dminirírrdorcc, crycs.d6 õü coiatoraaàcg, Ep,liãndsê lDtcgalmGúrt na rr.EurGagto o a"-.ow,t'rt-.alo dc otfríivua â aifiããão66t -g"tlO"a..

^rt! 
7' - poaere' lgurrtra]G' o GnuPro (}oNvrvÊNcra - DoÀÍâ, DOGETNEA o1 qlalqrr upri dD sgâs fluldrderdc hstr§ao do SrÜ'rzlac «Jt§} ffi o:otuatvtmats o .trhr!- Oo oüoq'r uftaao posirlvo guG lhcatêauÍç a mürrttsryÜo o o dcscnvolvimmto dá assirt€ocia setal benefif{te prreecrÁ e cobÉada ediaposigão dr oolêtiúdr'r^' rgccbGr rGEibtdgto "-aeqú"à. por slgugra! aã*ra"-aãüaaacs e/ou s.rviçosPtEsdot à8 t ccâols lr* Po!-m rnrsoá.lqüan cd[o rútfur cofriuutçoeo dipr33s dc ass6i.doE og decolâboradoGs' tmu*m' rcalizr pàrooçacc bc."ff@!c+ rro s.nóao * ang.Íiú ÍGndas uêsssúriagilt sua8 depcces, imluairc oa rrlauqçro a alcadimcato gratúto.dÊ p""r"Ê3 carr"rríoc 6ru ççl11r ipufgi!úçliadc rçcusos.

ârF tl. - As atitdá-,ra o rôqricat lirirtivrs g ü rwibúiç{o por
cxprcitada+ sdüo Í€all,{.rr< cour o fi,lo ptctpuô Oisc

gstorto, qusqdo*Y:

JL6
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Certifto estar averbado rreste cartório o docunento abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, conforrrre núrnero de registro e liwo acitm.

esrcncid! dGcto Erúidâdr,-tcútdo, vsrrdedolruouto corrÍtcr oboldiário, dcsrtínando-ce a gsqgufirr G
mcíoa dc vida aoa neãsitadot lmiddoe, DE Edida dos rcGuÉos drppr6ly6;* ".-t j"ro.ir *. -Ãtra*"r.conF6riss aoa firg iogtitrrciorais-

Átre 1f - C} GRrrpro co!ÍvrvÊNclâ. - IxrN,{ D()cEIIÍf,A é isGnto de qrraisqner proconcoitoc ou üecaiminaçôes
rolarirras à aôr'- raça' idadc, rcxo, naclo1atiAaQ cro<to polltlco ou religioso, clsse soclâI, ooüccpção pouáco-partidária ou filosófica, efir,ua8 atividaot€a ou Oripnaetrãins.

art' lo - o GRrrPlo co!{vfiÚrrcrr - r}oN.ll rx)cErrrEa teo scdÊ foro na ci,rade de sete r-agoas, Estarto deMinas Gerais" locarizado, à Rua Barrtní, so 335 - Bairro Vale das PalmciÍas,cm sut r-g""", MG, scndo deduÍação iodeterrrrinada_

clpfuuLoI
I}mI /iSSIo)CIAITO§ E, S[r/lg Rr§ínoN§^Brr ÍÍrr,rrEs'

Aíf rl - 'â' Dire3orlr Erecultvr Pod-€-rÉ adÍdtir !o gusdÍo social dêúra Eftidad§, sm úm€ro ilipitad,o de associados,
I'ê8§(IE! idôn€as quo- s€ disponhan a üvc oa firr ds atsociaçeô, ;ã" t*ú;dr"d., nê61 solidária n61rsuboidiariaoa6e. petr-obrrgEçõ€. lo.tuJ+ raaiqes o. teíd."óú.""" diJd"ã,r., ieu-r-errrr,.e.ão. inscritn. rro Livro lr,óIlrio €/ou Flch.c coenlrGtflrrç4 ma scgüüE caLgoriae e oondiçOà:
l, Ârsocrrdo. Furdrdorcl os quc asioara,m i da dê frrndaçâo <ta ássociaçeo;
!l' Arcocirdoc-EfaüvE Iressoos flricas que, idcntiffcadaa corn 6 otjetivos da Entidade, a cÍiErio daIxrcúorl. 

-ErGG?§1,-,"1tcj* c"n coaa&fo"q !c fesú senriço.r úgl|8;t"s-"-'àt Ascociação, cujaaámissão Ê5-câá modhalo oonüúê ao«al i»reu,oorrtt, ;bê*r.*rd;";.il1e;-itáo da conveniêocia eoprrrtunidado dca5g arlmisrEo;
lll' rrcocrraT FceEglgl pe+sore ütisas ou iurÍdica, Dsoiooair. ou cstapeeíraE, às quais a Âs3crnbléiaGeml conferrir cúta dktinçÉo' csPoEtaoaúcoó ou por-prop"st" oa Dtrrtorlr rricorivr, pcÍtnc€rnGês ounão ao quaúo tocial. an virtudã do rctovsúcc 

"e"i'tç.á 
pi.t"aou e aúocfsçgo ou-quc teÍrhsÍn rp.aliz.dodoaçõcs dc expreseivo valor à Enüdader o ÍIzercnrJuc â csi; uüüo;

ÍV' Arrocàdir Eoaorírloq P€ssoac datcar ou iurldicrr, nacimai.s ou oaüangpiraa, qr,ç, sc ff2çrçrn crcdorasdessa hoÍEeqaacdr- por rerviçoc dc nouãd-ic úrsdfu a ascociâçõ,-É=popo§1" da DinetúiaExccutiva à ÂsscmrbléÍa gcnal;-
V' ÂssoclrdoÜ Cor]erpoadcu-tcc, aqrcta q!Êr Gflobora r,cridentçs fo(a da ci.tvt€ sGalq social rr- Associnção,igua'lm«rte. ds ruodo dirÉo ãu . it r@cÚu, p"."t * oolabaçao 

" úrd" à Entidada rrcdesenvolvimcrrto dc seue obJeivos e dt{dâd-s socái*' 
' 
- ------- - ?-

Arf 12 - Som€st€
o rrdgo fl (our)

cârÍrIIId) E
DOS DInDrTo§ lx)s MI!{ERO§ Á.ssorcr^Dro§

á,rrt 14 - Sto direitos dos associâdc:

r poderão votár e sGúcrn yoúados G 
^§oeLdc 

Fuldedorct e oedcstç Esanno. A''oclrdc lgfttiso dc quc uara

aPlrígrrÍo klEclro: só terõo diÍGito dc voEÍ c lGrtcro voú!d6 oa asrociados em plcrro gozD de srrr. rêtlogrüvas soclais-feÉgrafo §csrndo: Nâo sGró adrtltüda rlgÍçs€úÉaçllo do arssuc ou do voto por prorerreçüo, nEs ArarlEbléL8 G€rafl
ffir1ilff*Hffi"hffijffif:trsajaado*rpondmp*soalu.-- rq n€m soriddria ou

SECRETAR tA I.,IUí.,,,:IPAL DE

JUAZEINCT IJC |\,iORTE

CNPJ: 03.0Sii. 280/0001'20

EDUCAçÃo

CEARÁ
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,fFOLHA NS 5h
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Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, dtgtalfudo em seu inteiro

teor, conforme número de regisno e livro acirna.9

l. Tomer ptrtc Íras .ArtcLbtatrr Gorl+ písÍror G dsarúir ÍaÊdid8 üenr am imcrecacs dGsra iDsEariçeo;
tl. Su8Êria Psopo,r, diroordr qu a|xo\rú rio ârreiüivo quc rdo rnréria dc discussfo cm Âr*otrlí.lr

lll. Votar e sd votado p.Ía cr3É ol'clivqo, obrrvrdo o dislreto no erü3o fZ (d@) ÍrpÍsi
ÍV. Tomar porte eo qrraisqrrr Éaoc oírzicrr rocildg ou lollglosaa, orgpnid.E pelr Eotidadc;
V. Â qudquü ttÍnpo, pcdir o rcu.afutmffi trmporário ou defnitivo do cB.IrPr() COftfAVÊXC, .e--

DrONÀIXÍrigEMlà
Atr l5 - Fela saÍdq exon€Ítção dc irrgg, d@isE!o, efnaono, rffDcia ou ouhr furme gualqucr quc irryIlqrre err suâ

cxçlurão do qudrc socid do GBITriO COffaÊffCff - IxrN »OcmrÍIif e/ou dc quetàui Unidlde,
Serviço ou etividedp -.qtlda, adnini{rrdr} ryoiada ou a$iidds, bçrn corro polo tompo qt c lxlÍmarpcr
nGstÊ Aseoslsçâo' ou polo tÍübttho r€alizdo d-trc e/ou fora dc suls Untáráta qr Scrvtços, a ncohrryr
associ.dq voluntúrio, or sên haUrtrq aÊú UcitD plciw o/ou .rçclarnr ordaador, erÉfficltõc§,,ccompqrsas, diÍcitoú ou iadcnlzaçoorr rrdüdçüÉ' $bcídG, pnEEçlo dc rtirotq, sob qrufç-r frrzri
tíailo ou prEtsxtoi po pcrqiq +alrs âquDlÉ condlçlD dc a.rsoptrdo.

c PtftÍLorl/
rx)8 DE,VTnE§ DgS rltEtfrno§ .âsçoclrpos

.trf 16 - Sto obrigEçõee da -qociadoi, c[lr! qrEli:
l. Puanr. dlrcta qr in<ltrutmcoto, pcfo cograod*imcotp do Enúdado, aolgboÍaado B8 tr,sutcorç.ão G

desenvolvimcnto das atiüá.d-E do GRIIPTO C(o!ÍYr\ÉNCIÂ -D(oIYâ, IIo(CEINEA c das Unidades
e Scrrrngos qlE str Enddarlc madvtr admlnlgrrar ou aslatir, zêLndo pcfa fiol qx*uç{o do sans
obJetlvoc instituc-tonatr G Gúarutgtrloii

!1. Respcitr, cumFiÍ c çlgst currrp,rir se Emno tua oooo e Rçgutuantos c Rcgimcrrtos lntemos, c
norÍÍrlr G deisõGc dr DfrOorlr Elstlrn, ám 

^*üb]ha 
GGnL e do(' órgtoe dir!Éaivo3 do |ÊRIIP'O

tCtohÍvTIdNrCIA - DroNâ, D(trCEIIÍErlabu daa Unldadcs ou Swiçe qõ noanUvcr adúInlsrrür ou
ersistiç

l!!- Descmpcnh.tficlmcrrc ar fimgõcspoaaa $rúr ô116 dcfes, nmdoc oudceignados;
l\/. Cornunicar ao Goulho Sltrt c ü lrlrsórlr Exccclfur qualqucr enornrlldadc qrrÊ pos a lreiudiçr a

vida da Ernidade
V- Zcler polc bcrrs móvcis c irn6voi: aa íodtriçfo G lrúr quo or mern(- odam rclulrrre a rewiço dc er.ras

findidadco.

I
a

CAPfIIT'II' a,
DAgÍI^ltÇÕE:S

.ltf 17 - A DlrGtorlr D,reuüvr poderáaplicaras pcoaedaadqroc.Eçso,
soclal ao uociado qrrc:

l. küticsr do aontrÚrio I iúranet*r do GRITFO
ptcJudioar&l pr quafqucr forma;

ll. Causâr dâ[o moral ou m*crriat à E[ddrde;

u:TÉão, dffiissão ou dê cxctusão do quadro

IC(»IVTIEI\I{TA - D,OIIÍlt D(rcEIITíEâ.

i]

, ;.:

ÀRta tli-rt.

J uAzslno Di-r i\loi.lrt',

CNPJ:0l 0liS'28010

- ---:--,!)1r nF tDLJCAÇAo

ffi.CEARA

00 1-20
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Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre núnpro de registo e livro acima.

\-/

lll. §ervincÊ do GRlrFtO COXwffÉXCff - IX,NA DloCEIIrffl l[ra ftm polÍricos ou qsraÍrhÉ.Írs
sers objctivor aociait:

lV. trftiogir dírpciçacr do Batlo, RegulEnEtaa, Rcgimtor lírEnoe dê.t8 iaGtuição er'ou dc sqâs
Unidadca ou ScrrrÍgoo. s 6s1 auira doE d€Dsis úglÍos dcsÍE Associ8faD:

V. Não comparrca àg reuiocs dr Euridtad+ coB nogúüid.dc, quaodo eoriyG€dor er'ou doccumprlr
dirPouiçôGs Don,tlativc ou ffiúári'' dGsta ArloclrySo, frrcjrdlcrrdo+ ou doixar dc grtishzÊr
cornpronissoc osguErifu Gm i Erctul!.

PrrÍgrÍo Únho: Na hipóesc dc carchrrão do quadro rooiú cebcrá noauso a rlscn- bftlir Gcral d€ta Enü&dc,

c.epÍrrrr-ovr
rD(xr óneÃ«la DD, Ar»DtrNrsrRAçÀo pr nrsrfulçÃo

Aifla-s5oórgtosdcadrrinicrrçãodairctirutÉocRlrfloCON!rr\ÉNGIA-DiON IxrCIIrNrrá,;
l. Agenbfár Gorrl;
ll. Düçtorlr Erxutivr;
Itl. Correlào Flrcr|.

Arf 19 - seDdo o GRUPTo coNvfyeNcla - DOrtrA DOCEIIIEA EEddâdê <lo *sistÊacir rocial bancfioemc e
critativa, lcún fing luerativoc ou dc frar nfo *rrrfuiooc, a Eàiúa Düo dstÍibui rsrdes, rcrultadoc, lu.Íos,
divfo&úl&s' UonmcaçOosr prrúcipagüo ou prlcglÉ do rou pclrtruôzrio, rob oorúl^rna fotm+ tÍtulo ou pÍste:fto,
neÍn tgÊluncta ou ooncedo vantlgÊng ou bemcffcio+ dlrçta ou lndirctamcrrtc, a(E acua dilqorç+ cosatcirosr
sócios, rnerituidcE§, Euntcncdoest üãftiríúlt ou cqulvelcmce, por qudquÊÍ fomr ou ttnrl,o, em razão das
coÍrrPctàEi.s' âEçüct qr cividrdee qrr lha ldlIr db|rlÍdar pglo6 lllp€ctivoú rroc condrrnÍvos, spücürdo
intc8ralrnqttÊ no Bracll á!, !n!! tuda, olr scu! nspurlo! c gvcrrtual rccútaao opcracioml vqifcado Gm lol§
ê)rerclcioc fnaacpüte nr cont íüg!o, m.DuEçlo c dãõvolvlmcob dG srrE Íinrlidafu c obJcdvoe 3octaiÍ\
-á- crrwiado gtra ftra do paÍr.

PrrÍgrrÍo Pltudro: o GRIrPto COiÍvrvÊNcI - IIONA DoCEINEâ| isualtnêore, apllco se rubvecçõc+ auxÍlios c
doaçocs rocabldas nrr finalidados a quc eaJro vlaculadas, rãrtCo guc oÉ úÍú".6 advindós *rs poaaes
PúbIiGos dcveÍão rcr ryücadm d:rrto dc urqfgÉo rta,orn sooc. orr .no çaso do havcr Lrnidâdcs pre;Edoúas
dc scrviçoc a elt vinculadas, rc âdito do Estado cooccssor.

Prrógnb Scgu..do: O GRITDO lcTOlrrlyIttd,NCIA - IIONá, I»(rlcxFn\rE podEú conE' coD bolsisbq
ortagíárioc e volturtárioa, bosr couo com . cotlbotrr{üo dG scÍvidccs públicc ou outosr al6m do-arr por
moio dc sdviçG dc tmcirc§, pcscos flrlcu otr lrridfcs, oomraadas ou cqrvcrrladag, rs ibtro. da legislailo
cspeífica.

CâIfTI,'L()YII
Dâ,AS&MEI.ÉIA GENAL

^rf 
20 - A ât cEbléL Gcr.L órgro soberano do govcno do GRITP(» coNvTr,/ÉllIcIA. - rronlâ. DlocEIriII , saá

corrvircada e -Prstdida polo(a) hcridco* dr Dlrarlr D,i:crtlvr dGatr Erti.rrdG, ou Fú qum o(a)hrddcrt: dclogr ÊrpÍBürmtc o*r eoop:*Êacia

^rf
2t

EJ
r11

t

I
I

I

\

! 1," i, L"i i

jil:\.1i:'l

i-1ts. t-DUC"!'

? C:^RA
/f 
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Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforrrr núnero de registo e liwo acima.l1

\./

It. Or ucubrc d! Irtrcbd. Drccrlirrr;
Itl. Os uGrbra do rCorrdlo ftrd-

,^tíF É2 - A Ar..)Eblú[. (Gc'rl sEÍá, mdlnarlamenE, rualizadi m rcdc do GnUF() COfwfffÊXCfll - D(>Nll
I;(}ÇEINEâ' G 8ua ooítvocaçüo d.1t-t+á pú ê€Íito c co^E EtÊcGdM. Elnimr dÊ fO (d4) df.t, cujo Editrl
sort afiríldo rl. s€dc ar eaure c.nuio C:o[ÍvIt4NcIA - IXON^' It(IlcEINEâ! dêlc coú§{trndo o
obJotiwo da rer.Iotlo c larnbam a hipótác dc roCutda mvqarçto.

füfÚr.tb Údco: Em cGo dc urgêocir o por motivo rolevurta, o(a) H&DE da Df'rc@rlr Erccrlftvr pod.Íá
convocrr os mcoürw Oi assomU[Cia (lctd gcm n oôccrrecir do pa dc grrc tro cr*c ardp, Êadose a
conyocâção por qualquc mcio dc comudcaçlo dlapolvol.

â,rt: 23 - lq. Â*ob*tr GcÍd, de qurlqu:r nmrreza, ftlrloorá, corn a prcccaça dc rssocladoc com dirçito I Yotôr cEr
prluclg cotvgelo e. caso aeo ocúri<trrcruÍn 1rrfioiGÍtÊ, cr rojrrdr'.orrtcr4lo 30 (lÍlrtr) ú!!q
ipO", cinounetâncij quÊ d.rvdó cooürr ar lçryocltva coüvoe.çlo foita no Ddftrf, dcliberando a Ascmblétr
da scguiue formr:
l. Em prlnclrr Goúvo.rÉoL com I l,ltlcDçr dG úÉtr.lc iEL ar dc EGúDtu elclrds' Ne sGrrdo

atlnEdo o oúrD.ao. ai preaça:nccecúrhg à rfmdra co[vÇ.çtra G Í{o !Êúdo tvxlsrdo quoryÍ!
GltúúÍfo psa qlE a etÜtUfft pcac dottbcrr coh oo slnuutos cÍn paurr, o(a) Puldolb pod.rá
coil rc.aÍ uirra rcfsuar rurtlo gO (ttrr) ]rLEta dcpoir, d*idtudo a At .úbtá., ncst8 hiPó,tÊsc'
com qurlqw !úDc|.o dc trocbda príaúúGr, §do quê, sn qll.lqud rE! d.g3 co-nYgcátgclr .3
dcclsOco rergo tomades p:lr nnioriadc vmo ds pcsrc, rcsadvardo-cc o dispoeO no hclto II alÕb
uÉ3o,

!!. Ffrc Lifróú:rc rlo c{3üreir dc qroruE qrr[Ícrdo, dr scda, pa.a € ceros dc ítc.attriçao d.
.f,dululrardorlr, rftoiiÉoao Elúcoo, üDDéú" pcndlrr.hÉodá Erdderlo, omforÍnc Pílvicto
nor rrrlgu {9 (qnrroutr c ro:) c 5Í} (cl|qt .tr c ü&) dcrte E*erto, pora ouJas r€rydvas
dotibszçõcs cdjru-lc o yob @cordc do 2Ít (dol trgl do. pracD6 l. ÂísrtlaL cop*ialtno&
convoca& prra algum d6tscs fin3' úo podrÍó r Arcublrãr dcüüGúrr, crn prboÜtr co.vocrÍlo' scÍD
a prcsrça. da urlorlr rbrolute dc erocfudc, ort codl rau dG U:, (rr tarrP) rr cowoceçÜcr
..ú.uhCc.

^rf 
2/- O(a) htcid.nú. do lG}BIlno) (c(ollü\7nÉNlcl.ll, -DíONAITOCIIIITIEâ5 nÀ,c aonyocreüG3 ç dclibceçõcs dc

Ar*ubfüu Garal! do qurlqur mla. so nmrririo, podorú ecrcc o vco dç .dosqtryac.
Arf 25 - CompctÊ à.ât.c,ublélr tGc.rl:

l. CurnfirefracuElrirce Esaüúo:
ll. ApÍovsr o plano dc ação;

ü1. Elegcr c/or dÉíiadr os Âdmioiffcll' mFEGod.ado oa rr'staoo dr Dir:torh Erccurtivl ou do
lConrdfo fbcrt' poctoAo a t süç& rcr rryote rgninrt ou por aolamaçto;

lV. Autorizr a/ou pnomovêr, €ú c.8o tlc. uolivo ÍêIGv.@3 e/ou dê fõrç. mdü, t âDtccip.çto de eleiçõa ou a
prorrogaçIo do mend*o da Irlrgbrle Ercrllvr ou do Couclio Elst

V. Aprcciar o nslstó"lo gÉrÍal dG düdrdc da Entidadc, cxaninar, dtgcutiÍ, rpot/aÍ ou 8êIrovor a r:spa<tiva
pÍ€staçto dc contas, balango c oo,ntr do rÉultrdo;

Vl. Dclibcrar, dc1loir d" púçc{rr da Ilircaorb Erocufvr, ouvido trmbúm g CoEr.lbo Ftrcrl solrro
deün€rÍrbnÉÍÍrilto, o*dnflo ou discolnçIo dGsts Entidsdê e/ou do Unidados o» Scrrtiços nanüdos por 6ta
IrBtiariçâo, o dar ddno ao rcpct*irro Fúfuúnio u &rora pcvlstÊ rc.rllúo 17 (qrrnooúr c ralc) dc*b
Egtõturo;

Vt!. Indicar, dcnlrê os ;rlseücú, uÊr pcasos, no mfuimq IãÍr ê assinúrÍa da *a ey'ou da reôrrna do Estaüto'
quando cstc ptooodimcato foriulgado mais convcuiiltc:

Vlll, Ápreciar reurao! oontrra d.cisõ.o de lk6rb D,r*ltüvr;
lX. Concedcr o ütrlo dc ssrciado ffito o hororário Dorpro1rctE dl

:,,
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ENTANTE: CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, dígtaluado em seu inteiro

teor, conforrne nwnero de regisro e livro acima.t2

X. Deidir sobre a mvqri€açia dc dicúrú, lnaqigfÍ, htpcrcaa doar ou pcrrrmrÍar bcrrs perimoniais,
medianto púvto prrec dt Dtrrctoú. Elootrüvr c do Colrclfo ifi..t '

XL Deciür soürc a at{Êr.çfo ou rçÍbemr doqe Ermro;
Xlt. Dolibcrú soblr assrurtos dc incrçsso socüú

clplrrrrovm
nrrnp,tonnrrEcxrrrvl

^.rf 
x - A EdrninistÍaç5o oivll do GiRIrPro coliÍYfvÊNcta - DoNA DoG.EII!ÍE^ e a gÊsEo tão plcÍtâ dêsteBntidade scÍão cxercldas pcla Dtnnodr .Ererüur, óÍalo Í€Fc§€útdivq adrninif;dã ;"ril;;;d.Âssociação, guo se compee do:

l- heddenrb
ll. Wteprcrldctcc

Itl. r" serafrfo(r)
lV. 2" slocretrAo(r)
\,. f. Tc.orr!lro(.)
Vl. 2. Tetor

,rre 27 - os rnqnrhso da rllÍsúorlr E-ccrürar eGrro voEdm a^ .{r"*.uraa Gord orüneria. ou Elctrag'.dlDÂ.ia,convocada egGcialmerrto lrra eeso nrn-
Art. 2A - Os merrb,ros qua integrarão a DlrE1Jclr Ercütyr do GIiLÍI'IO COI\rIíIIIÊNCIâ. - DONâ. ID()CEIÀIHAs€rão eleitos pcra Arccmbléir Gcr.t dêta Endddâ, dGutrc o§ *;i.dd-;;; * rptrcrc o rrdgo 14(qü'toE ) dstc Estelto, c taão capcradoc nm rnu-cargo! s serlo ompossadc'oo"r me",,rr Asssnbléia-
Art. 29 - o urldeÚo de cada um dos mernbrcc, noc crqgiG da Dlrrsúorlr Ereulirrr do GRIrI,o colvytt4NcrÀ -DoIiíA rx)(CErNEA' tcrú de @ (doit) rns, Éuàoo sêr *eiciloc ao hd;;; * p.n",

^fi' 
3(, - Nos casos de wega tcrForúria, túp"dl-=Pg ou aua€aeias do(a) Prqldcrúc- Btê(a) EêÚú eub,3ltitlrtrdo(a) pel(a)Ylcc'ksddorÚE' c -cstc(a) Palo(t) r §*nlÍrro(rt orà'â.aáa*"q -sr""i.ririí-".-t 

, csc criúério desubstituição Fra or dc-a:s cargog, .g 
^nr"ro"" 

cas6: -' - ---

+f Jl ; N.o caso de vaga dctrnitivq <!e qual$E msmb1p da l[rrôrh Elccuüvr, será- a tnctmâ preorcüida mêdí.D,Êêeleição da Ac.c'brâ. rce.t q'e dcra.*á- ucr' opà.i.t-rmo i*r,"".d., p*Ã,é-d;-. - '--- t

Ífl-'Í;T 
meanbros da Dlrcúorir Dreottvr aauadadlo €@ scus rç3p€ctivos as(gos a eleigoo e po,ssc ds ssus

Arli 33 - CoÍnlrete à Illrctorh Drecrllvr:
l' convocar as reuniões, scúPrE qrrc sc ffzc nooore&io ou o exígir o interegso da Eatidade;

ll- Co,nvmraâgcnblárGcnI;

l!l- crrurprir e fazor cumprlr o pracntc Estatrto e as decirõcs das ÀssÉrnbléiEs Gêt.ab;

tV. Elobcar s orcGqúir o tÍrrgr:ea mual do aividcdcc:

v.

vt.
vil.

Enrosar-se com ina;titüçõea públicas o pivrdao para mútra c11labosaçãô enr *iwÍlades dc interçssesomurrr;

Fixar a o'ricntaçeo gccar ax xividadcsdôEÍ[ldEdÊGRUpo coNvrt4,tYcra- DoIYArr(oc-Eil\tEá.;
Elaborar ê ê aItüaçõêsr quê sejarrrncc€§Báfios

aÍ) boÍn Ea.dârncoto de %

t

{
r

t
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CLAI.IDIA MARIA RAMOS RIA

Certifico estar averbado neste cartório o <locunpnto abaixo, d:Efuilba,Jo em seu inteiro
teor, conforrre núnrero de registo e liwo acrnu.

071
i
I

i

'l

\ ,j

scrrriço G-EdvIddGs dt-Enültq1ç dç eurs unÍdadc+ roadd& qrou r.r.hrst*t 5 pero G11.Upr9c<rrvt rnÊ,Ncla - rx)!rÀ oocÉuvg+
Elaborarc ape*otuà A-oH{r r.qrr o RaT.ro-,"üd e e prestrçeo.dc coütas, comgrcandeodo oBalanço Flnmo*eminrrri.I .; C"rrc-d; Ro*rfr.d";
Discutir c dolibsr T -1T1T*" 19F gr"ls::" Dltéúir üibuídr ! ouÍÍqr poocoes da E.,tidadc,E*'dt'Édrs.s p.rÍogúiv.s aa rrt"oug. ffii Jo"ã.."i"d;;
Resolvcr aohc e admisslg e/ou qslusb do -sociadoq bu como soh,e 8 qrlrêgq dc pcnatidadcs"obeofiradas rs paúrÍEõbc (üre*içOc3 

".tatf*;
Escabctccq o v:aror da mcrrqatidldc pra o ascociEdos co'trltNrÍrtc*, qurndo &r o csso;
Zelar pel'r tlEnr'ÚEaro i3s prrrcrgia alqófioor _ç obJcriwor rocleir dr Entidadc G 'r-r uDidr.dcs (xrSerrriçoe 564;46o, -á*:-:r'-I-cãJ" diffip.r. E.rrúra;

oPiEs sotrç o e*!*taq adiaflo ou direotnçlo.dr.iuüüriçro GRrrpio aorvnrÊrrrcrr -D.oÀta DocEtrtr[EA c/-o.r. dc .,ir.r úáidrd.",' s(-içc 
",r oü"'rãrúd*, prra dclibctraçÍÍo petaArÚ.ubLb iH, rerpeitrdo o dirln üo úo=G 49 (qurcilr o uwr) dcsre Es,.,.no;

contratr e deoitir firncioo&fuc' o bm asaim qurúo ao uabalho da pasGt voluutário, rediza&do aadÍuinirEaçto dc sua trihri;õcc"t ;àd.;Ldll";õ ;s;ã* 
* -

xvl' Docidir robtç c ccrB oEirt* d*c-Egmrro, apticudo*e es dlepostçõer prcvlstas püa qlsoí, coátogo§

Fr,.Ü"rfo Úrtco: ac doribcragtlos de r»rcúorar Erc..üvr rcrao tomrdr pla lrbr{r rrrDll. dc yo1o de sc.srremtros' cabcodo m(r) Prrcdoro r-btu-ã -.b d" g,ffi "ãiilffi'; ffi*Ârf 34 - CotDpé€. ieuslm.ÚtrG, à Iltrbrtr trsüvr do cllrprÍr- (for{tirvtÊNc:I _ DoI{^ IxrcIIIrrÍEáhobjetlvando rcra1rc mcthor dacnvotvc rual e{útçõ6õ-úmo dÊ açro oco1a nrioae:L No,rnor ou dc.dgEÚ Goondcadorr., dssdrrÍrrla td rcrEur pcda m"r.nr O|rorf+ coút diÍdto à v(}znâE rarDiõ6-d91órgros cqLclrrdos-dÃil. Eúd.dâ, p*.-dt-"r*r.ü""r.r, I {ividâd€ dac rrridrdc, dcffiti_Em.$P"" 1rcalacotc dÉta Errti'r-d- ou oag ut,há- 
"*;-,iü;ã-d" als dvidade og.Gd.Isr sGndo quc:

') Em caso-de fuDpGdl[Gúto tE[rPodÍio dc coldcredor, o(a) prcldcob dr DlrcúDÍlr ErGc.ÍrÍü.dGEignEr_thêá subctiarto;
b) o mmdato do(s) coordeordor(c)l recstlvrda r hip6te* dê d€úi!§ão *rd rrtrn-, coinojdirá com ode lx.lbrL Ercrttor

rr' criar r'T ta:--ciD::rq= E Pc.r.b qua'üE lcJq,E j?ntcnlcúc ou nÊc€sráriqq rÊDdo o RcrrÍ.-Dtr.tc dÊcrda coniÚo dÍt'citq s "o, nar'r'rau,roá-'õüãii-r.*rüvr do lGRrrI\o coNlrrvtNcrÂ -I!lo!{Á, DOCEINE TT obreado-úG; +rrintc,
r) A! cori!'oG' Dopcrbl E üo por üurirtrdc c miqllo-Er_Gclpur_llrar ni prumoÉo, implantrção eopcraclonalizaçto dt acôé a. ênllro õrnfficr^ - DoNÁ, xÉEuYurl' ç, cmfo,rmc aeapcciffcidade oEraiôdr corHq ü-t ta;ffi" P'!§trçro dc rggigtêncla socaâr bo,xrffcêoro Àcornunidado cacrrtc errr gcÍrl:
b) Cada ConlÉo ElItGcilC, daure c

Itrll}rt cEa.rê dr Coulrfo pcralc !I'()Nâ, I»(,(SEINIIá.

vttt.

tx.

x.

xt.
xil.

xlll.
xtv.

xv.

su§ cgapoLErrEsr
Encullvr

ã

d-gÀ
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ENTANTE: CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifto estar averbado rrcste cartório o docurnento abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforrne núrrpro de registo e liwo acirna.t4

De,s flB'urçÕr* r." m# DTRETT'ET^ Ex,.,rrrrva
ArlF 35 -CompotÊ eo(à) klatdêltc' sfán dâs furrç6cc irmm à sua qusü.r-re de meÍrrbro da lxrctorb Bxeculivr,
com o apoio dos dúrais meorbroa doctE rroa,Dirctoria_ -

l. Diridr o GRuPro co}rlrllÊNcrâ, - rrcNÀ Ix)lcErIrIE.À de acordo corn o prcssrt€ Drtrtúro,Rcgt'I.üc.[E e Reghorúo btmc cm vigor, rulrcmt*ado-a aliv:a e pasivamcrrrc ern juía a fora
d6!e e peÍaEte terçeiror, na defeaa e susÚÊmçlo do Eãu8 dircibô, p*" o qú Ihe cão outoreados tode os
poderoa noccgútioo a css fm, §€m rccrrra afguma, inclusive oc aã consuirrlr procunaores;

ll. Convocar ae .Aracublâri Gc+rb o rcuniõoa de lltrürir Etscrüvr, qumdo n€cesário ou pot
rolicitação dc dcmris mtrc, de Olrrçorle, e preidÍ-tus coÍa voto própd; ê dÊ quâlidadq t d,aoêxecutú aE suâr dcclsõcs;

ttl- convocâÍ e grcsidir rcuniõ€B de qurlqucr ótEro do lERUrO corrrvrvi,nrclâ. - r»oNÁ. rx}cErNE^
ou d* Illldrda ou §orldf€ qrr GútÀ Enti.t-dç manti\rcr cy'orr adrniniorr, com direito r voto, inclusivc
ae deaecpatc;

lV. Orifit r' coordcoer e auporvislooar I e*GÊuçlo das âtividadÊi rürünisffiivâs c cavis .tt EEtidadc;
V. Autorizar púgÊmÉntc e assinar, com o(a) l. Tc.ortl|ro(r) ou seu suboüt|Ío} erou repteseírtaúa logal,

docrrmcútt-os 
-quc impliquem, por parto dainsdúçâo, eo otiri'gpçoos tr irrceira qr dc cai:rq bem cornJosrelaüvos à aberara, morrimcrrtnçao e lncotrarncerto-de contai É"r"árú..-il.d.= àp quarlqcr DúüÊz4endoceo§' odens 

-de pogmGaüo, trnsftnêosi,n do ar.ucrúrio, chqlrIc! o tíürloc de t éd-ito, podÊndó
constituir pnocrradores;

Vl' AF(}var Rcgulrmcota+ Rcalucrtc c trrrnas rcftfierrtes a Unida<tes, Serviços, órEeos e Entidadcsoorrelacionadog corn €úa lruÉiüdçlo e/ou rnamidos es adoi'i:rrrtÀ p"ír ciiiió ó-ffúnrtxcrrr:D(oNA I»(rcEIITIIIA;
Vtl' DcaignaÍ' -cüqú3r o/ou.dlslmsar profsslouia €DtxqBdG e/ou sorvidsrs InÍ8 o aaGdirn€ilo dasncc6si'r'á€s da ln!Éiüttcão e aag Uiúqde_ ou soirrtfrr msntidoe ou -,rmiiistrãdos pelo GIIIIPTDcorwrr4,xcrr -ooxr DocErnE.+ obÊ;;d;-;-par-rpaã-1.!ir"ffiãi..i* princrpdrrante

ProÍÍrovqÍdo a acolhl_ da de PÍEú.dgI?s de rcwiço votuntfuio, terrbo em-vist6 
" 

íÃ*". dcata Éotia"a.,conõrm normas e tegirlaçto €úpêcÍffcls;
vll!' Prorrrover c tsinar acordoc, conEãro6, aonvêrrios ou qualqru ouüa forurâ dÊ qiuste pcrrniüda em lei:
l)(' Recober e-çt--- quttação dÊ SlÉvEEçüÉ, auJdlto§, 1@{vc oru qrrlquen' nuurorthio, bcÍn ou vrlor q1resejom dcstinadm à Eutidtdc q1 a .igru-r dê flró u;d;á; ou sênifc -ããd* ; adrninistr:ados, emqualqrs ftlItG eôgdora, podârdo consÊtlür por"Íaa*; -

X' Solucionar oa oasoa o'rnis§oe coüddcÍad6 de urgêoc.ir, lovando-os depois ao corrrcE|írnerrto da. I}tlotorilErocurllvt;
Xl' Delogâr 8 quslquer m(ilrbro da rxroorir E:rocrlive iocumbênclas çoÍrrpaÉveis ooül ân suâs atribuíçõês;
XIl, Cuurprir e Êlzffi cumprlr Êcte EstlEúo, as dclibqrçücs dc ârrcnbüêtrr Gcrrar e dr DtrcGorirElccttive-

Arf 36 - coÍapstc 6o(a) viGÊprG.rdc[ú!, aréo d!! traçocs rncrçcrea à s*a quarida-Erccoüvr:
l. Subctituir o(a) prGrldcoúG m suas frttas c iryodimantos;
ll- .euxiliar o1a; hqidelta errr euas finçúec" quaodo &r aoticitado(a)-

ArÉ 37 - compete ao(a) r' serctír'lo(r), âlém dr! fiEfões iuÉstEÉ à oga qqatÍdadeErccutÍvr:
t. Superintcarder o6 3ç1yi*" da SccrcterÍ+ ma.E&írdo..oa €m dia;

dê d€ rrcrrrb,ro da lXreúorh

dc urpmbro dê lXretorir

:, .-\

SECRETARIA IV]UN,CIPAI DE EDU
it,l.5.ZEÍRO DO NORTE - CEA RÁ

CNPJ; 03.0B3.280/0001
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CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado nesúe cartório o docwrpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, confornre nwrero de registro e liwo acima.15

ll. Lsvrar c lcr ao êtas dss.ârúEbLtr! ffi c rürnüfcs ds IDlrr:Me Dreutlvr;
lll. Rodlglr 6 r*ina !s cosrvsc.eúq, rvirc c corrl*pmd&rcirs da Errddrda;
lV. Suüatiariro(r) l,lo-HdcleqD tuu ÊIU olmpodimootos.

Arr3' 38- Corrp.úê o(a) 2t Éhcrcúrto(r} âláE dü nrnftc furacotÉs à aua qualtdldo & mmrboo d8 DlretoÍlr
Erocrrlvr, euúllr o(a) 1' §G.Í.íarh(.) rc dãfoho d€ sua! arfbuiçO- c subctitttl-lo(a) DÍxt scua
impcdiÍÍtcrts o âItas-

Ar,f 3F CompáÊ rc(a) l'Tcolr.cllo(r}' alénr dr nmçOor lnrtqrcs à auss qurlidr- de dc mcrabro de lt{rctorlr
I9reraivr:

l- SupêrhtcndGr os scrvlços gemir da Tcúourrrlr;
It- Ter, soü cua guarrda o rapoubilidado, org b.[ls o \aalslo aooiair;
M. AssináÍ, cun o(a) hcddcrúc or seu aubtitlo o/ctr rlprÉ.ilt otô lcgEt5 deruncrrtoe que lmptiquem, por

Pâíe da Enüdrdo, co obrlgoçOc* finrncGLx ou dê caixa. beim oosro os rÊldvos À abc'ffi[a,
rrreümcotaç{o' @GrÍ@ato dc eonts tacárirr ou ftrodoc da qrlalqr,u trúusar €ndmsoa, ordsr do
Pqgaraonro, clraquGs c títrrloc do crrédito, podando coerltuir procuradorcc;

tV. homorrcr a ütcÉádaçfo o o qcriurraçlo dc vrforçrr Uern çomo de recgita c dÉpréa;
V. OrgEnizar oc tatãlcGta, pra qrucnúrloc rg ranni6a dt lDlr'árb El*ctlva, .Grpptr€ quc solicita,ro;

\/!. OrgÊrrfzar. amutno[tq, o bdaryo paioooiat o firrncoiro dE p;ttidadc, oo1g dsfisr,Itrrfao da rcccita e
dospcca cm aruilio dc técaioo capocidiado, qnrinrlo for o'câsó, prÍa spÍovâçtlo da Arrclbüah GcEL
obscryrdo! os crltéÍiG dcsteEurto.

AÍú' ótI - CornFtê ao(à) 2" Tcronrdro(r), alfu das frrnçGÉ iucmoroa à sut qusfidâdê dG mgopro
plecnrtivr, auxlliar o(a) f'Tcrourçlro(i)no dorcmpurÉ dc ruao úibuidõ€s o *uboituí-lda) co
impGdimcírtoB.

da Dareüortr
surs fdtas c

cArÍTrrL(}x
Ix, c{OtÍSE EO rlÊC^L

Ar" 
'l - o CorlorLo rLc.t scúú oouÉIErído dÊ {B (úd.) rolbru cloibr lrla A-uülâr Gor-l dêdtrE o§assocladoerquÊq9rcfclço.daoüi(ü.;) daíç g*atr&' coD nrrdrto .tG (x! (dot ) rDo., quê

^rf 
42 - o coreorho Elcc.r rtrllif-sc.á EE vcz por rro, .G d. ArarEbláar Gc-r onüú;+ ou q,andocorrvocadopolo(a)PrcCdcltGdlElúi.tllÊ, cou1r"rin délbc:

Í. OpiD.r sobrt rÊIdó,tlos de dccorupcrüo rãalsiro,o ooíú&)il do GItIr?rD C(I{rÍVffrúNlcIÂ - DiÍ)IsADOCEnryF+ e rotrG opcútçõÉ eúiumi.i, ÍG.lizadrs, .,EtÍid. iErc"; p"ra 
"" 

óryIc suporioí€sdcsta Entidrdo;
ll' Examinar^' lir!!s,§""ç"-q retaóÍioe c p|@çõcs d. contt! dE Entidade (GRlrpto coFÍvrvÊNcrAD(oN^. DocEuyEáb rredudoao.e nliy prcilam *;;*.pã;É-;;dc modo a perraitir ocxarrlc c vot!Íáo pc.Ia Âssatbláia €trat;

!ll' Emitirpatcoera robrç aafrútoü t-Tl **ol,rt prnaparuranro quendo soli.irsdo Flo(a') prEsiddcda Emidarlc, inchsllç pra qrrcciaçto pta irürctAl-i*trfvl
Àrf 4l' - ocotreÍldo vaga do mcrnbro no colacllo flacrt sGúú a mGúmD proerrchlda mcdlant€ a c.,r*,(rcàção.

CâÉflrLor(r
D'O PA',TRtrr{üYIo D EI(üNCÍCIO SIOCIâI.o luimônio da lDstiürição GRIIFO col\rvfvÊriÍcra DONá,consdtuÍdo de bcÍrs irnórcis, móvçt+ a que AG Éf€a! €sto Estch.lto- écryz»úrGitoo G valorcs, poÇ§.rg

Ârf tll

§qllovtúac, ou

StCRITiTRIA t illlJlClPAL DI tDl-JCAçÃÔ

JL'r,l:iilO :lí) i\,uÍi;t C:ÀRÁ

(-i'l'ÊJ: 03.08.3.230/00C1-20

FOI-r-lA, []q

.rl

Md
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- sete r.agoas - MG

'relefone : (3 I ) 3 773 - s 3 4e 

il;rrrr{.@

CLATIDIA MARIA RAMOS GLORIA

Cenifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digaluado em seu inteiro
teor, conforrrre ntrrrero de registo e li'vro acima.16

sdquirrdG ou recobldc dc sbúÍnr le.tulr, sob a 1Ísmr dc doaçõcs, lcged$, subvcoçôos. auxllio§, etc.,d€vcf,.do ror edmlnlcrndo ê 'rdlládo trÉi . â,oqti-"oto L-;r!" fiísli.i"õ; áÉÃm 
"octre.P'r'gr'fr Prlnr{ro: N1s hin6r*s do g* qq-J" lf_I (tcrs..ro}, {r (q..?üo) G !p (qr.[b) dcsrê Esaturo,pcrÍruÍrcccrto dê pt€os Foprrc.hdrc drr gmidâ&g. uatdlaes G/oís*"ig* óÉt a* à"*cs -us* * bcnsque intcgrarn scur reepocuvoc goimonios"-- ã,ri"!t"r -ig- pà-gs-;áJãÇ-r...rre aquclcs qrrcaubooqÍlantcmori' lltá aÀirreqr grri 

"iÊrd. dc-d.iÉ+ ;;-"eo"", ou a4uiaiçôcc com rorrdas ou Íecrrrnocfiprios das Eftridas Endarasr 
"1"" 

s.iirtÉ- .,g" 
"""r-ra", 

gob rsrhruu hipórcse, Earhurucomunicaçto oo-vrnculaçto crs t-s oÍrm o pari;a4Ér-.rp1prnã'o"-ciifr c.gNvrríÊNcrA -
Frralr.fo §4rrdo: ar.nao qr bcos püim[i.i3 g'3 Euüd.dcÊ, Udítr,íÀq e/dr SGr-viÍio§ 8 que ie rç:fcre o D.r{grrÍbprlEciro rrprr titucu cte@ 

- 
O*-r*i. Al ;rTg, ocpeificarnoae fornccidoc polo G1RIIPTÍ}corrvildrrbrr - DonÀ-fi'ocmüEA P"Ía r uE eqú3:çüo, os rncsnüs scÍro objsb dc cqrtrato docomodato' ncaaaq cnüro' virrcuhdoc e pctcrrccora eo ptfomônio do GRUpo coxiffiwãr.l]-IüõxãDACruTHÀ

Arr 'fç --o GRUPO collvrrdnrcra - rxlNA DiÍ}clErlyE,t Dlo ü*riboi Çnrue os sars sóciog ou associados,consclhcirs' orrnorcs' q[pÍrêgtdoc ou ao.aoer, 
"t-orl," *"ultadc o,, *atrr.g opccaciooals, bnÍos ouIlqÚdos' diüd&' àotdEcapüE pqtcipçtâ ou ;q";üffi-;ffi#E 

*arrÊride 
modianre oGrcr.Ído dc sual dü'l-d-, .-* i"ril".-irãfrn rt-.or";--.*rçaq mr,,ut€nrçlo e deonvolümgoto zrccrccpoclivor objcnivor sociais dcrn Eitid.dç,-;61taó - .-Ã 

*l*LArf {6 - o ec<orcÍcio social coiocidirú srm o ano civit. No fud dÊ G!41 ancroício,-scrú lev:antado pela r}IrctortrErcc-nÍlvr um arbrço crrrr oíúviaaoÀ-dr;dd:=cãrrpo ool.Í.lll\Érvcrr ooxrr rxocB[rhlltâ ed's Udd''l€t ou §cnrtçor t""rüd; "u;a"r*;ao" É;;".rq rco'I,rnh.do do rcspcctivo tlcrrúórlo dcaÚvldldor &covolvi&r rc moauro pc,rtoao, p*-ffi-;fr{i,ii* p"l"õã;*üã-rúLr o pcla Á-rrcrbrúir

^Íe ' - Nas hipórcscsdc-ílpdPq8§ao' fusÜo' citlo, cEÍrãrEro dc atiüdades" -gDç? Oq1 diesaltrrgÍa do GRTII\OcoNvrvÊNcra - iloÉr riffimrrÁ 
"ü;;d";ãàoo oo uüso ure (qúir?rtr G !ovc) d€srcE*trm' o t€spcctivo pttt-a.ttuqúo.-;."";ã"-"t 

" critédo do G,rtupro coNvrvÊNcrÀ -DocultErr E o'Êri:'o a o,trr;ffi"L-dffi;"ãt-* 
la_rcgisreçao úpltcávcl Ícgisrad& nofiHi*,§:H"fffi 

-cõ-=õãffi, 
T"*!o.a" rnruieq pereccriciarrnane quc renha a

crrÍtur.oxrr
Arf '," - Âs rcnda+ **-"r' r^ - rDorr,n rtocEtrrÍEA e de*tuP*,unÍdrd* §orvho' ou otrrr-nandarl *t "Àil;à"" por osra Entidadc-provirro dos sêguintes

0>7

.J t\

Mi:(r.-i:,j. . " 
-
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Caroline Elise Finch - Oficial

FEDERATIVA DO BRASIL

l7

ENTANTE: CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado rrcste cartório o docurpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
úeor, conforme núnrero de registro e livro acima.

ou pirradas, coutarto que nÍo irnpliqrm cur rrua euüordin4ão a comFromlssc e lnuçsses que conflitem
coúr aeu. obJetivoo o ffnalia-des ou arrirqrrm sua ir-r{cpondêacie.

cen{rrrr.o:rm
r»Asl rlrsoslrÇÕus cnn r,rs

arr so- É expres$nrcnte ríedada-s üllizaçao drdcâomlnáçto rocirú para oadmoc,rospoasabilidades outras em negúcioe eaúra rúos air iúcrcesê daÊnti4adç ou ac

Arf 49 - o GRrrPto colfrrrrdrcH - rxrxa DotCErIrÍE/r é de órrrçlo por tempo indoreraiaado c só podcrá
erctinguiesc ou s€r giasolvida quado nro Eais prrlcr tcrrar g c&tto aa ilraE firralldadcs, devonão sgr
conv(rcada, crxrrondlrrhuG[úG, a âscnbfár -ça,rrl qn.dov.orô rnanikr-sc na oqrformldadc dop'revisto no rraigo 23 (ylDúG c *) c r,cepccdvo trcto itr dcdE Etútutô, p"d-rd. o(a) PrÚsidooE, sÊnecessário, êxEooer o Yoto de docrnpao,- c:<igindcoe €sta mGsúDÊ proü'dâcia pra: as hiÉtEsrs dê

avais, ffança-s
favor-

o/ou quaisqucr

á'rf 5l - o GRrrFo c(DÀtvrrrÊNcra - rxrN^ rx}CEr!ÍEA alarú ao ido do que, raÍrto nas proúoçocs a;retasro.oÍro rLrB adüdâdB o §e ÍêallzâÍEr por relo dc oonvêotoo crou qudqu;-.ô.d-firfr; ac dÜsÍta, seiú;obecrvadoc" obriptorianmato, oc pincrfooo Oo pnomoçro o r".rrsçgo fri-dÀ r.g"r.do ; ár". e moral crisrã-

Arf lÍ! - r{s aividadec deeavolvidrq pêIo GBfrP(o rCtolrVrvÊNcra -r}oNA rx)cErlyllá, ts{o seu nrnctouamerrtodêt€rrúnado pels lGgislaçlo cro_vigm, por EE EútrEúo, pchs n gElrucrú;n à-"oor rrtero G,subsidiadsrneÍrtc' peloo pincÍpioe-e :fiocodimrctos noÉúúroe eãaaados aa pi«iorrr D,rosrtüvr, ertç,oneqrá.ocia com as nGcê3gidâdê8 da Enti&dê-

Perígrrfo Únioo: os Rogrbu- olpl-er RogalGaaor lrt*ror, obe€rvsdas âa noFmâs legais aplicóveis, G1a consonânc1acom a! neoariard,çr dâ Enddido G df: Uniddã-ou-8cviço quc raarrtlver Úou aiomrrirtr*, rc*poitad66 oaprincÍIÉos notmalivo aplicóveia G oc dlÍÊitot do Ubcraaac Oíeecc". n"rrar, aoráo olaboradoa ÍEl.I»rrGúorLErccutfvr" ou por Coaniaslo por eca dcrigrade a-,."a" .* âpo.-A-"" p"f"-rrc*"-Ol""t"rf, ErocurÉvr-

Arf 33-opeuemEEotrtüÚoPodsr{§crdtãrdoouÍG,oruulado-aqrnlquertel Iq rro -oáa oru Êfir paÍúg, suJcltÊillo-sc á púét/ta rFrovaçlo dâ .t...EbüSr _G.ÍrL akado ê* ügon n d;ta * 
"a. 

*g.*" e/ou averüaçãD DoCrtório de Rogirro Civil da.t pessoa! ,urÍdle.

Arf 54 - ol casos omisúos o ae disposigõcs oüssuÍas ao 1a€íde Bs[úr5,, ou quê r eleâ ,,ãoRearllaÍncotc ou Rcgimerroo prOpàoa, ãerfo áf vidos Gút rcuniâo dr Irlrcúor|r ttoctüvr.
se r,eferirem os

Arf 53 - As Íçsoluçt eg qi r»ÍltorL E!ÉcEttvr Ho, qmuéo, cúát€r normüi\/o paÍa os esos fiúur*, desdc quo nãoconcúiqn o E'§t8hÍo' oe Regullrncnts e Rogincrrto! Id"";; ;du sc irrtegrareo cur üran oporàrnss revisõs.

Â."f 56 Estc Estaurto trata-€ê do altcraçEo
no lcrrtôr{o dc Rcglrlro CH
documorno sido rylovâdo na
I,{'CEIIYEÁ-

tob o D'{lt+ cE l9{:t-Ut!r,
Llgnr, }ÍG, tJeodo o DrEG[rtÊcorwrvtxcrA - rrol§^

<*)

-Je6

078

,-(

no A-I1,Llvro
dÊ SGúG

: at :.

i':j; I - "
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l8

CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifoo estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonrre nrrrrcro de registo e livro acima.

Jocé Geraldo Dinlz Lima -
Sandra Alvarengr ÁJnrnl -JGé R.imundo doc Sentos _

ffi,- (*,rv

-lâ
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Rua Capim Brarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

'leleforre : (3 l) 37 7 3 - 53 49 . e- rnail: cartoriofiçh(@yahoo. com br

CLAUDIA MARIA RAMOS GLORIA

Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digalfudo em seu inteiro
teor, conforme núnBro de registo e livro acima.t9

NADA MAIS. O REFERIDO VERDADE E DOU F
Cartorio FÍnch, Rua Capim Branco, no 60 Canaã - Sete
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0001-52
304t04t202

.L

MT ntos

.. POOSRTUDICTÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA CERAL DE ruSTIÇA

Ru;. uurÍr. EDoc. rnre. cNrLDAs pEssoAs.luRinrcas
Protocolo: 71549 - AVERBADO No 32, Livro:42, Registro: 646 -

Folhat 7
Selo Eletrôhico No GFF02598

Cód. Seg : 580E.5560.8568.24E9

Quantidade dç Atos Praticados:
Ernol.: R$ 56,39, Recompe: R$ 3,47, TFJ: Rl$ 15,99,

ISS: R$ 2,82 = Valor Final: Rt$ 78,67
Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjrngjus.b,r

ffi

PRAflC.êúüg:--- r'.r'.'. i::',: :n--J9-!....::'.'t::i-ri.'rí;-:ii.t_-JJL_ r:-al,fi:::a,r':i{l i.j

ol cERTlãÃo .T.-/::::r- r) ottTa:aCrs:

CARTÓRIO FINGH
REGlrgrRo crvtL DAs pessoas.ruabtcas

Ru Fcmrndo plnE. íaú, Lodr Of - ceílÉ
a6rOO-OaC- Aô L.Oo.r{O {rr}úr?!.étaD

Oflctat: CarolinÊ Etlsê Flnch
Av. n'32, Â-2, sob nc 646-

\,ÂLOll
R$r l

?totocte
?l C{.1

Satr L!ge., iic,

oFtcr L

Á

ÊMOLU'IEN'
R$

'?À !v\ E FrS Cj,.Lí:]Â?).O:

SECRETa li ti:r tt,t t_, V,:
JUA.,itrlr.i .-.,; r\,

C(.pJ: ,.. j.3!:t.Zl] CiOOOL-lO

;'f L

\.,1': ;

llE ED{JCAçÃo

E .CEARÂ

FOLiiA Nq &00
080

Lj.'



TOCOLO:78064
.:646

M AY:47
OLHA:7
5l04t20tI

FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE NTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JI.]RIDICAS
Rua CapimBrarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Te le fone : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - n:rril: c artorio Íich@.yaho o- c o m br
Caroline Elise Finch - Olicial

TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizaclo em seu inteiro
teor, confornre nmpro de registo e liwo acirna.1

\§

\

ts flô

A.O
OFICIÂL DE REGISTRO CT\/IL DAS PESSO.â.S JURÍDICÀS
COIÚÂRCÂ' DE SETE LÂGOAS - MG

O A'BAD(O A'SSI\IÂDO, REPRESENTÂNTE LEG.AL DA

VEl\/T V.Sa., SEJA'
REGTSTR.âDO/AVERBADO O (A)
DA REFERIDA E'hTflDADE, .A DO
A'RT.2O" rNC. \/, Dâ' LEr t5.424/2@4, E DECL^ARÁÀIDO SOB AS
PENAS DA LEI, TR.ATAR-SE DE ENTIDâ.DE BENEFICE.NTE DE
ASSISTÉNCIA SOCfAL. SEM FINS L(JCR,{TfVO§, AI\TEXAI{DO
TODA DOCUMENTAÇÂO WeCeSSÁRrÂ..

SETELA.GOA§,- DE DE-

+
AssinatuÍa

NOME: {A^ti4. tUt+aqíAvAQ€} b€ FeF,iAaS

CARGO: Pp,e:i, t>E N r-«;-
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TELEFONEP/ CONTATo:( 3t ) 3++tq3o?
L>t) 8a 6íosgg
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Telefone : (3 1) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - n:uiil cartoriofich@),úoo. com br
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2

ANTE: TANIA MARA TAVARES DE

Certifuo estar averbado reste cartório o docunento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre número de registo e liwo acima.

?€o,t( ,\§§Tr\ÂÍG;

ArA DA REU]üÃo txrrrorotxÁrrA D(» ctu?o coxuyÊxct^- Dolt^
DGICHnlHA

Âos quinzc dire do mês de abril dc dois mil e (xrzc, às dezenove horas c 3O minutos, cm
scsunda convocaçeo, na sed€ do GRUpo coNvnÉNcrn - poxÀ DrocHrNHÂ na
Rua BambuÍ, 335 no Valc das Palmcirns om S* t agoasflvfA, coDfoÍmc odital do diaOllo4,l20ll, rpuniram-cc em Asscurbléir Gorat Ecraotrlintris rrs scohoaês: T&lia Ntrant
Tavarçs & Frcitasr cásria ÂIvcs dc canpos, Maria José Noguaira capuocl José
Gergldo DInIz Llms, Joeé Ralmurdo do Sunto* Marla Izsbel de úiveira Côsta, isabelIzilda Newlon de Azovedo, TaloÍCo lv&gathãÇs dos Reis, SaDdrâ Ucfa óapucci
Robcrrto do tÚagalhlcs a4drrc6, Llvia Oltvçlra Gloig; Iúart! Á,rgêlln ae OlivclraRrmp'. A rçunião tcor por finalidadc traar o sguinE éàa: a,prcvafro do Esta:tuto quefoi rltcrado pc soticitúçã,o do CMÂS, Conslho Municipal àc assktêrrci, S;i;t=d.sctc Logoss MG, quo foi lido, malisado c aprovado por todos os me,Eb,Íos da
dirctoria-O Estahrto do Gnrpo paasou assim e gcSúi;E ÍÇdâçio:

ESTATUIC» DA A,SSGTCU\çÃO (irlr?o corvrnCrcú _ ooilA D,C»CH|NHA,

Cop0ulo I

DA, DENOtt}rAçÃGr. HAtrrlE ,sErrG. Ftl{S E Drrt^,çÃ(}
Artl' A As§ocloç:õo GRupo coNvryÊNcl^ - ooNA OOCHTNHA , é pês§oo
IuídlÇo de dlÍelto pílvodo, conrüluÍdq no Íemo de socledodc clv[ de ffns nüo
lucrqüvo§ e nôo econôrrfcos. com outonomb odmÍnlstroflvo e fkroncelro,
regendo-se pelo presents Estofuto ê p€lo leglstoçõo que lhê for oelbóvel_
AÍI. 23 A .{SSOCIOçÜO GRUPO CONVIVÊNCIA _ DONA DOCHINH,A POSSUT SEdE E
foro no cidode de sête Logo(,s íMGr, com endereç:o no Ruc, Bombtlí. núrnero
335 - Bolno Vote dqs Fotmetroi - CEp 3S.ZOt-lgó.

^il. 
3P A ASSOCIOçCIO GRUPO CONWÊNCIA DONA DOCHINHA IEM POrflnoldode lnsfltuctonot foítol€cer o ÍunçÕo protolfuo do pessoo ldGo no5

forrú[qs, prevenlndo cr rupturo de vÍncüos, proÍnovendo seu ocêsso ê usrrfÍutode dreltos. conlÍlbutndo poro o Íylcftrodo de suo quolldod€ de vldcr e
convlvêncio fomllloí e coínuniÍário , com o oscopo de :

I FortolêcêÍ o frrt}Çcto pÍoletivo do p€ssoo ldoso nq fomÍlÍq, conilbulndo no
mêlhorÍo do suo quotldode dê üdo;
ll Prevenlr o Íupturq de VÍnculcis fqÍnliores e comr.rrltórlos com qs 0çõ66 dê
convlvêncbi
lf Potênclollzor o pr<rtoglonlsÍno 6 outonomlq do p,essoo ltioso , dê suos
fom0bs e comLnúdcrde;

lv Prornoveí ocesscl o beneíÍctos. progrcurrcts de lronsÍ€íêncb de rendo e
ouÍros. seÍvlços socbcsblenclqls, contrf,cutndc, pcrct o usuÍn to d€ dkeltosl
Y Apoioros fomfios com vÍnculos Íroglfizodos. clu€ nec€,ssltom d€ cutdcldos pd
mêlo do prolêçOo dê espoço colellvo de escuto e troc.o de vivêncb;

Vr§ÍQlVú

t
s

-'( t
S i."

&_-

SECRETÂR! â i, I i-lirr;.t
jUA25rlli;' r.'

lir,qr- c: rouc"ÇÃo
't,iTrr - aiAilÁ
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FEDERATTVADO BRASIL
DOCUMENTOS E CTVIL DAS PESSOAS
runÍ»rcas

Rua Capim Brarrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG
Teleforre: (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e-nanl: cartoriofich@yúoo. com br

Caroline Elise Finch- Oficial

ENTANTE: TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado rBste cartório o docr.rrpnto abaixo, digitalizado emseu inteiro
teor, confornre núnrero de registo e livro acima.3

Yl PromoveÍ oçõês rros óreos cultuols, de modó ô omplla o unlverso
lnformocbnql o proporclorror novos üvênclq às fomlllqs dos usuórl,os ;

Ylt Promo\/eÍ o intersetoÍlolidode com os demois sêlorGrs do rede
socloosslstencJq! ê às óreos de §(,údê, educoçõo, esporle e cutturq;
vlll PÍomover cuÍsos e/ou semlrrórios odêqrrodos à dernondo. ot{eüvondo o
copocltoçôo ou requollfrcoçtto proisslon<í dos usuôrios e do egulpe;
lX Atuor êm porc€rlos corn o sétor público e oulros orgonizoçõ€s gu€ oruêm
nos óreos oflns;

X Prornover o def€§(I d€ Inlêressês e dheltos Indlvlduois, coleÍÍrros € dlfusos do
Idoso. inçlustve os npnclon(,dos no L€i7. 7lAs (Lel do Açõo Civll públco|-

AÍL tF No consecuçõo dê tc'ir objellvos, s /\SSOC]AÇÃO GRUPO
CoNVIvÊNclA - DON,\ DOCHaNHA podÊró efetlvor trobolhos de otendkn€}nlo,
enslno, p€squlso e pubuc.oções, bem come p(Irticlpor no formoçõo do pêssoql
técnico reloclônodos corn seus ftns-

Arü, 5. /\ frm de se cumprÍ suos flnotktodes. q aSSOCnçÃO GRUPO DE
coNvvÊrucrA - DONA oócxtruxa sê orgqnlzorá em tontàs unklodes deprestoçõo de seMços. donomt.|oclos cüÊpoÉom€ntos, quqnlos sê fizêíem
n€c.essórlos, os quois sê Íegt€rôo por Regirnentos lntêmos especÍÍboe.
Art ôc .A ASSOCTAçÃO GRUPO CONVIVÊNC|A - DONA DOCHTNHA poderó
fi'rmor convênlos ou conlrolos e orliculor-se. peto formo c:onv€nie}ntÉr. c:orÍr
órgõos ou enlldodes públlÇos e prÍvodos-

Arü-rt O r,Íctzode duroÇõo é por tempo indêtêÍrninodo.

Cop0ulo lt

Do p^rxrmôrrc», tuAccrNsÍrurc:Ão E urtuz^çÃo

AÍL tp O potÍÍmênlo do 
^ssOCtAçÃo 

cRUFo CoNvtvÊNctA-DoNA
DOCHINHA será composto de:

cr) Bens lmóvels e/ou móyeb c|ue possuq ou venho q possuk, odquütdos ou
r€cebidos de foÍrrto regul(,r;

b) DotoçÕ€! ou subvenções eventuois, dií€tomênte do Untôo. dos Estodos
o MunlcÍplos ou olrovés dê órgôos Públbo6 dcr Àdmlnlstroçôo dlelo e
Indketo;

c) Auíllos, conffibutçÕ,es e subvênções de enlidodes púbflcos s pÍlyodos.
noclonois e estrongeiíos;

dI Dooçõês ou legodos;
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FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

R,a capimBrarrco, 
^iirt--_là"ffi. 

sete Lagoas - MG
Teleforre : (3 I) 37 7 3 - 53 49 - e-rlrril cartoriofich@],ahoo. cqm br

Caroline Elise Finch - Oficial

4

ANTE: TANIA MARA TAVARES DE FRETTAS

Certifico estar averbado neste cartório o docturpnto abaixo, digtalindo em seu inteiro
teor, conôrnre nwrrero de registo e liwo acima.

o) Pro{trtos ou operoções de crédlto, lntomos ou extem(Is. porq
flnqnelqmânto dÇ $uos crllvldodes,

O Rêndlm€nto,s decoírênl€s de fÍtulos, oçõês ou popéb ÍinonceÍros de suo
propíÍedode:

g) Rendos em seu Íovor constituÍdos por têrceüosi
h) UsuÍrutos que lhes Íorem confeíídoô;
t) Juros boncórlos e outros receitos de copltol;
l) Volores recebldos do t€rcelros €m pogorÍ€nto <r(9 ssvlç:os ou produtos;
k) ContÍlbuçÕo cle ssus ossoclodos.

ForóeÍ(ío únlco As rêftdos do ASSOctrtÇÃO GRUFO CONVIVÊNC|A-DONA
DocHlNH^, somanta pod€rüo s€r reollzc,dos pctro o monutcrnç(to dê seus
obJellvor e dentro do tenitórlo nsclonol.
Copthrlo lrt

DolS As§orcl^D€Is E SuAs tcspo,lt3^ttuDADEs. DttETC»s, DEvttEls E sAilçÕEs
AÍt" ,. A, ASSOCT.AçÃO CnUeO CONVTVÊNC|Â * DONA DOCHTNHA poderó
odmltir no quocÍro sock{ dq. Enttclodê, em númoro lllmitodo de olsocbclos,
possoq§ ,ldônêos gue sei dlsponhom q viver 06 ffns do 

^ssocloçóo, 
noo

rospondendo. ncrm rotidófo, nerrr s;r.rbsldloriõmentê, pÊtos obrlgctçôês soca<Ib,
moiores de lE ÍdezolÍol clnos quê lguolmente, serõo InscÍltc na LI\rro próprlo
e/ou RÊÍ,klros coÍnpêtênles. ncls sêgulntês cotegoÍios e conctlçôes:

!. A'3oclodo. FundodoÍê3, os que osslnorom Ç olo de fundoçôo desÍo
Associqçõo;

tl. A$ocbdot ElbflrÍoi, pessoos ÍÍCcos qrre. ídenfincodos com 06 oEleflvoa
d€slo Entidode, o crlléíto do DtREtORlA e(ECUflVA. êstejom em condtções dê
presfor servÍços relsvontes o esto ,{ssocioção, cuto odmtssõo úor-seó med:<rnte
convlte do{o} Presldente, obcervondo-se ot'rdo. o cíitéÍlo do convenlêncio e
oportunkt octe dosso odmissüo;

tl!- Aaaoclodoa lcno,mrÉraol, pêssocts íÍsicos ou luÍídic:Cls. oclonols ou
eslrongekos, às quols o assemblélq G€rol confeÍir e3to disfinçõo.
ospontone(f,rnsnte ou por propo§tcr do DIREÍoR|A B(ECunv.A. p€rtêncentês ou
nôo oo quodro socíol, om ylÉud€ dÊ relevontes servlços prestodos à
Àssocioçôo ou qu€ tenhom reollrcdo dooções de expresslvo vcÍq à Entidode
e flzôÍom lus o este ítuto;
lv. Arrocloctoc Honorárlc. pôssoos tGlcos ou iuÍídrcos. noclonols ou
eslrongelroi, c|uê se fizêÍêm cÍêdoros desso homencrgêm poÍ servlços de
noloÍlêdodo pr€stodo6 à Âssoctoçêo, por proposto do E)IRErOHA E(ECUITyA ô
ASSEMBLÉIA GERAU

v. A:loclqdoc CorrçceorUcnüoo. oguelos gue, emboro Íesldonlês foro do
cldqde s€dê soclcí do .lssocloç:ôo, lgtolmente. de modo dlrelo ou
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REGIS rÍruros
FEDERATIVA DO BRASIL

TRO DE E DOCUMENTO S E CryIL DAS PES SoAS
runiorces

Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan _ Sete Lagoas _ MG
l'e le fone : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - rr."il: cartorio fich@iúo o. c orn bJ

Caroline Elise Finch _ Oficial

TANIA TAVARES FREITASMARA DE

5

Certifto estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digtalbado em seu inteiro
teor, confornre ntnrpro de regisno e li,yro acima.

indlretomente, prestom coloboroçoo e oJudo ô EntirJode no dêsenvolvtmentodê seus osellvos e ollvldodes socld§.
?oróorcíro ?rrnoü'o: somente poderüo votor o seÍem vorodos os AssoctADosFUNDADORES e os ASSOCTADOS EFETÍ\/OS de que Írorq este estorr.rto,
PorÚgrdo Scgundo: só lerêto dlreito oo voio e ct §€rrGlm votodos os Associodosem pleno gozo de suos preÍrogotivos socioE.
?qrógrqÍo rrrceko: nôo seró ctdmHdq representoçõo dê ousênre ou de votopor proclrloçôo, Írqs ÂSSEMBLÉIAS GERAIS.

ArL lO Sõo direltos dos ASSOCIADOS:

l. Porllclpor dos ,ASSEMBLÉAS GER/\IS, propoÍ e dlscullr rrredldos úleis ooslntorcsses dq Enlidcrdo

ll- Sugerlr. propor, dlscordq e clprovor oto ossoclotivo qrle $êJo motéÍio &discussêto em ASSEMBG|A Genau
!ll- Volqr e sgr votodo poro corgos elelivqc, obs6lrvado o dlsposto no Art-9c,supÍct;

tY- TomoÍ porre em quoisquer festos ou cornêmoroções orgonizodos pêto

v. A quolguer tempo. soliÇitor geu ofoslomênto temporôÍlo ou dêflnlflvo doquodío de ossoclodos do Ênildode.
,.'Í6g.dÊ úrdco: pero soído, exoneroç:õo de corgo. demrssôo. obondono.renunclq ou ourro faro guorguor que rmprtquê GlrTr srro .xcrusüo do guodrosoclot do cRupo CONvvÊNclA _ DoNA DoCHINHA, ijc,u de quqtquerunadode. servrço ou otivr<todo monfldq. odrnÍnlsrrodq. oporodo ou osslsrido,bern como pelo ,empo que p€nrrronec€r n€sto Assocloçáo, o,u pe,lo.rrob,olhoreolEodo denlro e/ou foro de suos unldodes ou ser\dç:os, o nenhum qssocrsdo,voluntôrlo ou g'u hêrdeho, §€Íá [crto prerteor e/àu reqromor ord€nodos,groliFrcoçÕes ou ofins. sobre quolquer formo, Íltulo ou preteío-

^il. 
ll Sõo obÍtgoçô€§ dos ASSOCIADOS:

!' Pugno.,, dtreto ou indketornonre pero engrondscimenro cro EnrÍdode,coloborqndo nq rnonutençôo e d€senvotyÍmeÃfo Oos otivtJqoss clo GRUpOcoNvlvÊNcrA - DONA OOCX|XXa e dos urktodes . s.*iço, que esÍoEnfidode monilv€í odmtnisrror ou ggsislir, zêrendo pero Írer exêcuçêo dê s('usobjêtavos lnstllucíonoh e estolutórlos;s ll. Respeitor, cuínprtr ê f@er cumprÍ eslq EsÍotuto bern corno os ReguloÍnenrose Regimenlos lnlêmos, o§ noÍmos e declsõos dc DtREtORtA EXECUTIV.{, dq§
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CA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUN{ENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

ruRÍDICAS
Rua Capim Branco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- rmil: cartorioüch@vúoo'sorn br

Caroline Elise Finch - Oficial

6

ENTA}{TE: TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado neste cartório o docunBnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, confornre nwrrero de registo e liwo acirna:

asser"rguÉAs GERAIS e da§ órg{los dlr€tlvo§ do GRUPO CONVIVENCIA - DoNA
D()CHINHA €'/ou do§ Unldod€{ ou SêMço§ que montlver(fdmlnl§lroÍou ôsslílr:

Itt- Dssernpenhor frelmente o§ funçõ6 p(ío os quqls Íorem eleltos, nomeodos
ou desit]nodos;

tV. Comunlccr oo CONSELHO FISCAL e ,à DIRETORIA EXECUTIV,{ quolquer
onormolldode qu€ pooso preludlcqÍ o vkJo do Entldode;

V. Zetor pel6 berE móv€ls e lrnóvels d<, Entldode e pctrc! que os mGlsmos
êslêlom semprG, o §€rvlço dê suqs ínolldodâs-

Art 12 A DlRtfORlA e(rcUTIV/\, poóeÍé opllcor qs p€nçls de odmoestoçÕo,
suspensÕe e dombsüo do quqdro soclol oo ossoclodo gu€: .

t. Protlcor oto conlrórlo oos IntgÍesses do GRUPO CONV|VÊNC1,\-DON}\
DOCHINHA;

tl. Couscrr dono rnoÍol ou mqtêíloÍ à Entldode;

Itl- S€rvlr-sê do Enlldôdg p(tro flns políticos ou estronhos oos sêus obJetivos
soclols;

lV. lnkinglr dbposlç:ôes clo Estotuto, Rêguüomentos, Regúrnêntos lnt€{Yros dêslo
Ínslltuiçôo e./ou dê suos Unldqdes e Servlços, e bem osslm dos d€mols órglôG
destq 

^ssocloçêto,
v. Não comporecer às rêunlõ€s do Entldodê, com r€gulorlclodê. quondo
convocc,do. elov descumpílr dlsposlç&s normotfuos ou estotulórlos desto
Enlldode, bem como delxor de cumpÍlÍ e solisfozer coírrpÍomlssos ossumidos
corn ct tTtesmo.

"dóOÍqto 
únlco: A exclusüo do iqsoclodo só é odrnlsslveÍ hoVendo iusto

couso, ossim roconheckfu gm píoc€clmenfo qrrê osrÊgurs dlrêato <re deÍeso €
do recurso. nos tormos pr€vlstos noste Estotuto.

Coptrrl'o !\í
oos órcÃos DA .rDmar!ilnaçÃo
Arr. f3 sõo órgõos de odminbtrqçõo dq AssoctAÇÃo GRUpo CoNVwÊNCIA-
OON/\ DOCHINH^.:

L Ascmblólq ccr(tt
ll. Dl.toÍlo Exêcult o:,(
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FEDERA TIVA DO BRASIL
REGIS TRO DE TITULOS E DOCUMENTO S E CIVIL DAS PES SoAS

JURÍDICAS
Rua CapimBranco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

I'e lefone : (3 l) 3 7 7 3 - 5 3 49 - e - nail : c artqrio fich@yúo o. c om. br
Caroline Elisê Finch - Ofieial

TANIA TAVARES FREITASMARA DE

7

Certifico estar averbado neste cartório o docunrentc abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrne núnnro de registo e liwo acinn.

alt- Corúafro Écol.
Arü- la r rcservralÉlA GERAL, órgôo soberono do enlidode, s€rô conslttuÍdo poÍ
todos ()s sócios em pleno gozo de seus dheltos estotutórlos. sendo pre3idk opelo tuesldente doslo DIREToRIA E(ECuflvA oU sclu ÍepÍo§êntontê t€got, 6
reunk-se-ó onuolrnente em cqr6ter ordinóílo, êrn locol, dto € horo ttxo<ros emconvocoçÕo. e, exlroorcfnoÍÍomênl6 quondo con\/()codo pelo pre3ldqnlê oupor requ€íirnento dos membíos do DIRETORiA E{EcurwA au do coNsELHo
FISCr{L. ou por requerknento de l./3 de sêus ossoclcrdos prossuldoÍes dor dlrello
oo volo.

AÉ- 16 A ASSEMBLÉn Cgnel s€fiá, of<ilnoÍIomente, reorEodo no sêde do
Entldod€, t' suo convoccrçõo dor-se,ó por oscÍlto ê côrn ontecêdêncÍo mínlrnode lo{<ícz) dlqs, cs}o Edltot ssró oÊxodo ncr sede do tnsurulçôo, dêt6l constondo
o oblettvo do reuniüo e tqmbém o hlpótese de segundo convocoçôo.
lorÉgrcúo únlco: êm coso de urgênclo e por motlvo relevonte, o presidente do
DIREToRIA E(EcuilvA podêí6 convocclÍ os rn€mbros cto AssEMBtÉn cena,lsem o observônclo do prozo de que troto este ort§o, fcrzên<ro-sê oconvocoçôo por quolquêr mêlo. de cor.nunüc(rçõo dhprsnÍvel.
Arr. 16 A AssEMBLáe (;gneL, dê quokquer noturezo. funcronoró, com oprê§ênço de 213 dos ossoclodos corrr dhelto o voto em púneko convoc<Iç:ôoe, nõo hovendo quórum, êrn segundo convoccrçôo, lÍlnto ínlnutos opós opÍlmêiro, com quolquer núrnero de fesêntes-
Porú3'uúo prlncbo: Nos hlpóteses de êrJgÉncto dê quórurn quollficodo. oU
sêio, poro o5 cosos de dostllutç(to de odrnintslrodore€, o$€rctçÕo do Est<rtulo edbsoluçõo desfq Enüdodê, o prÊ§enço ae soz mob um dos

<Jos ossoclodos no segundo convocoçôo, com oprôvoçÊo mÍnÍmo de 2lg dc,s
presentes com dlrdlo oo vofo.
poÉgúGÍo rogrundo: o Presídente do DIRETORIA ExEcurIvA, ncrs convocoçÕ€§e cleliberoçares de rsseÀrraLÉt^s cERAts de quotquêr nolurezo, se necessórlo
for. exerceró o volo d€ desêmpqte.
ArL l7 Cornpêts à ASSEMBLÉr\ GERAL:

l- Curnprlr o fozer cumprlr o Estotuto dq Entlclqde;
lL Aprovoro plono deoç60:
Itt. Eleger ê/ou <rêstitur os (:dminlstr(,dores, comprêend€ndo os membÍos do
DIREToRIA ExEcunvA ou <lo coNsELHo FtscAL, podendo q votoçüo seÍ
secrot<r nornlnql o{., pd oclomoçôo:
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A FEDERANVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOC,I.JMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua Capim BraÍrco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e- nrrail: cartoriofich@yahoo. com br
Caroline Elise Finch - Oficial

TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado rrcste cartório o doetnnento abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, confornre nírnero de registo e liwo acht:u'.8

Íf

lV. AutorlzoÍ elou promover, êm ccrso dc rnottvo releycrnte c/ou de Íorço
mobr, o ontcclpqç:õo da elelçõcs gu q prorroÍroçôo de mondoto d<t
DIREYOTRIA E)(ECUTIVAou do CONSELHO FISCAL,

V. Apreclor o relotórüo gerul d€ oÍ'h,ldodes clô Enlldcldê. exorrÍnor. (ftscutir.
opÍovcr ou repÍovcrr o respocthro prssÍoçüo do contos, bolonço e conto de
resullodo;

\,l. Dêliberor. dêpob de pqÍêc.er d(, DIREIORI/\ EXECUTIVA, ouvldc) tombém o
CONSETHO FiSCAL. sobre desmêmbÍgmento, €xtlnçêo ou dlssotrrçAo desto
EnlÍdode €/ou dê Unidodes ou S€Ívlços montldos por eíq lnsflluÇôo. ê dor
desllno oo respectlvo polrÍmônk» no forrno previstq nesle Estotuto;

Vl!. lndicoÍ, dentro os pÍesentes, três pessoos. no mlnlmo. p(trq (I ossinotuÍq dq
oto e/ou do reforrno do Eslsluto, quondo esle procedtmento Íor Jutgodo mois
convenlonte;
\ílll. Apreciclr recunsos Íoce às declsô€s do OIRErORIA E(ECUTIV,\,

lX. Conceder o tÍfi.llo dÊ ossoci<:do benemédto e honoróÍlo por proposto do
DIREÍORIA EXECUTIVA;

X- Dêddh sobre o convenL)ncb de otiênor. tronslglr, hlpotêcd, door ou
permutor bens porÍlmonlqls, bem como odquldr ou oncrrcrr bens pcrlerrcentee à
Entldode. medlonte prévío poÍ€cer d<l DtREfORtA D(ECUTIVA e do
CONSELHO FISCAL

Xl. Alteror e/ ou reformor o pÍê§€nle Estolulo

XIf. Deltberor sobÍE ossuntos de tnlêross€ soclol:

Xlfl. Eloboror e opr(,vor o(§) RegÍm€nto(st lnierno(s) inerenücrs ê nêc€}srórto oo
bom ondomênlo dos lrobolhos do Entldode;

XlV. Dellberor sobre o oÍçrorn€'nto onuol e sobre o píogrgínct de lrobolho
eloborodo p'êlo Dketorio. ouvldo prevlomente quonlo àqrele, o CONSELHO
FISCAL:

XV. Exomlnor o nalotôrlo clo DIREIORIA e <lglibera sobre o bolonço o crs centos.
opós porecer do CONSELHO FISCAI-;

X\,l, Del[cêror sobre o proposto <re ot sorçCio ou incorporoçõo de oulros
entidodes à AssocloÇõo;

!(Yll. Autoílzqr o celebrqçôo <le convênlo§. conlrotoc e/ou ocordos com
ênlidod€s públlcos ou prlvodos;

Ad. re A DIRETORT^. EXECUT'VA d(I ASSOCTAÇÃO GRUPO CONVI\/ÊNC|A-DONA
DOCHINHI\ é cornpostcr de:

T
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CA FEDERATIVA DO BRAS IL
REGISTRO DE rÍruro S E DOCI.IMENTO S E CIVIL DAS PESSOAS

ruRÍorces
Rua CapimBranco, N" 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 l) 37 7 3 - 5 3 49 - e- mtit cartoriofich@ iúoo. com br
Caroline Elise Finch _ Oficial

TANIA TAV FREITASMARA ARES DE

9
Certifuo estar averbado neste cartório o docrun.ento abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, confornre núnBro de registo e li,,,ro acima

0
t

l. Pr€§ldents;

tr. V&ce - prcsldenÍe;

lll- lc Secretórlo;

t\/. 2P Secretórüo;

l,. IcTêsourolro;

Yl. 2: Tesoureiro.

?oróg'do àrncto: os mombrc do DiÍe?on-q Execuuvo sêrõo votodos emAssernblélo Gencl ordlnórlo ou Exlroordin&rlct. convocctdo espectotrrronlê poíoesse fim-

Pqrógrqío sogurr<ro: os merÍbros que htêgrorüo o DIREToRIA E(ECUTTVA doGRUPO COmvvÊxc|A-DoNA D()CHTNHA $ercio êrettos ê empo,.rodos pe10ASSEMBLEI^ GERAL de§to Entidode, dên?re os crssocrqdos em püano gozo desuos pre,'o€ofivos regors, com mqndoto de o2Ídois} onos. podêndo serreeleltos no seu totol ou êm poÉê.

PorógroÍo Taúcaro: Nos cqsos de vogo temporóÍio, lmpedimenros ou ousêncrosdo (o) Presldente, este seró subsfltuÍdo pelo (o) vlce presküsnte, e êsre. pêto loSecretórlo Íq), obsêrvondo-so sucesslvomenre, este crltérlo de substituçõoporo s dêmols ccrgos, nos m€smos cosos. com<) toÍnÉm no coso delvocônclq deínlÍivo cü9 quolquer mombro do DTREToRIA ExEcuIv^, seró omesmo pÍêenchido rÍredbnlê novo etelçôo do ASSEMBLEIA GERAL que deyefó
:T_.-pgdormenle conyocodo pcfct €sro ttm. os dernols m€mbro§ doDIREÍORI,A EXECUT|\/A ogrrordoÍõo em slêus resp€cllv(,s corgos q elelçôo e
F)ossô dê Ín€mbro6 substitufoc.

^Ít. 
It Compête ô DtREtORtA EXTUT|V,\:

l- convocor os rêuniô€6, sêmprGr qus se fE€r n€cessóÍio ou qu€} fgr de Inrêressôdo EntÍdodo; bem como convoc-cr q ASSEMBLÉIA GER}\L;

It- cumpÍlr e fozer cumprlr o presênte Eíoruto e os dec:lsõ€s do ASSEMBLEIA
GERAL;

[l- Ebboror e êxecuÍoro progromé crnuol dê otfyi{Codes;
tv- Eloboror e qpresênror à ,\SSEMBLEIA GERAL o relotórlo crnuo! e o respec1vodemonslrotlvo de result<rdos do êxêrcÍclo Íln<ro;

>atú, €Í€cGlt(Idoorçêrnentoo
o

Elotrororv.
Yt.

sogulnle;

<lep<rÉctrnenlos;El(rboror

,.(

v

(s)

»

\ôr-

exr'rcÍcioapor(tdespesos

sÊusdêeEntldodêdolhtemo{s,r€glmêntols)

('

"rü

,)"

$

.N

j U,,i i i: ltl i.,,

Llt; r ir-::

r.l-H,\ li?
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TANTE:TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado neste carücrio o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforrne núnnro de registo e li'uro acinria.

,.rl.tiaiIrAr, DE EDucnçÃo

r,

a

on3

'1

SECREÍARIÀ I.I

lUAi'.i:ii:i. lii. iiL)!1Ti: - CEARA

CI;i'] .ri, i,.z al:i Üll0i-2Ô

Foi-l-iÀ \l':

íJt( f

Vll. Entrosor-so cem lnstltulÇ@§ públicos o prtvodo+ tsnlo no poÍs çomo no
oxt€Í{or, poro mútuo cdobaoçào em C,tlvlclod€§ de Int€.Btsq comuÍÍt:
Ylll. Discutir e detibêror ern d€fi'nitlvo sobro guolqu€r motério olíbuÍdo o outros
po<reres cto Entldodô, r€ssolvodos os prerogcúlvos dq ASSEMBLELA GERAL do6
ossoclodoE;

lX- Resolv€Í sobre o odmlssõo e/ou exclusÕo de ossoclodos. bem como s,obre
ct oplboçÕo de pênotldod€s. observodos qs peÍülnêntes cl'§postç:óes
estolutórlos:

L Estobelecêr o vol,ordo Ínensotldode pcro os ossoclodos, quondo foÍ o c;os<,;

Xl. ôplnor sobÍe o reforrno dasre Estotulo, poro dellberoçüo pêlo ASSEMBLEIA
GERAL

Xll. Opinor sobÍe o desrnembíomenro, extínçôo ou dlssolução do Enlidodê
e/ou ds suos Unldodes, ServÇos ou obros monlldos, poro de[beroçOo pelo
ASSEMBLEIA GERAU

xltt. conlrot<rr ê deÍnitlr Íunciorffios. e bem.ossim quonto oo Írobolho de
possoot voluntórío. reotizondo o cxJmlnbtroçõo de suos olrÍbuÇÕc,s, observodq
o logbfoçüo vlgente;

XtV. Decidü sot>re os ccts(xt om'lssos destê Eslotulo, oplicondo-scr c13 d6posições
previstos pctÍct ccrsos onólo,gos e, n{lo hovendo . os princÍplos do leglsloçõo
vÍgente;

xv. Nom€or ou desagnor cooídcrrrcrdêre§, dêmtssÍveb od nuturn- com dlrelto ovoz nos reunlõês dos óÍg60s colegbdos dêíct Enlldode, pctÍo
op€Íoclonolrzoreín os otivEod€s dos unldodes de presloçtto de senrÇos.vlnculqdos e/ou monüdos p€lo AssocüqÇõo. defir{ndo-lh6§.Os otrlbuk:õês ecompetônclos conÍormê respecrlvos Regukcmentos ou Regimentos destoEnlidod€ ou dos unidod€s ex€cutoros de slros oalvldodes elssoncl,ob. sendo gue

o) Em coso de impectr,,iênto temporórío do coordenqdor, o(ot presidenre
do DrREÍORIA E(ECUTIVA designor{h€-á substitutã; -b) o mondoto do(s) cooÍdenodor [esl. rêssolvods o hlF)óles€ de demissõood hurum, colnctdiró com odo DIFETOR|A E(ECUTIVI; -

xv|. crror tonros comtssÕes especrots guonros sejom con,enient€s ounecessárros, tendo o Ropferêntonüe de cod., comtssào, dkeito ct voz nctsreunÍõ€s cro DrREÍoRrA E(EcunvA dq ASSOCT^ÇÀô e"üpã'coNVrveNcr^_DON,{ DOCHTNH^, obrorvoncto.se o segulnte:
o) As comissões especloh têrõo pq ffnolldodê e missão precípuo oÍuor nopromoE:ôo. e operoclonollzoçÕo de oçQes <lo Entldode.

».d \\ L"

\

\..

(
LI il



PROTOCOLO:78M4
REG.:646
LIVRO: A2 AY:47
FOLFIA:7
r510412011

I.'EDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCIJMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBrarrco, N" 60 - Canaan - Sete lagoas - MG

Teleforre : (3 l) 3V 7 3 - 5 3 49 - e -n:rril: c arrloriofich@,yúoo. c om br
Caroline Elise Finch - Oficial

11

TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifuo estar averbado neste cartório o docurnento abaixo, digtalbado em seu inteiro
teor, conforme núnero de registo e lirno acima.

SECREIÊ,P'Â i.I; tpâ1. DE rlucaçÃo
JUA:ii i. .., :-,t. i..1:i1-, i- - Cir\RÁ

Cr',r lt ü1. 0;3. 2 Si't/[;rQ1.20

\6
,,,{

oluor tombém nc, preíoçÕo de Gstst6nc&o sodql beneficente à
comunldo<,e çctrcnto em gor<J;

b) Codo combsõo especlot, denlre oa sous componenÍes. eleger6 oquele
(o) que seró o (o! Representonle do ComEsôo p€ronle q D|RETOR|A
EXECUTI\/I{ do Entldode.

Poúgrdo Únleo: As deliberoçõÊs dq DlREroRlA e(EcuIVA sêr€to tomodos
pelo moirxlo slmples de vofos de seus membros, cob€ndo oo (à) pÍêsldente
tombém o volo de quoudode no hlpótesê de êrnpote-
,ifi. n Cornp€le oo Fleídentê:
L Rêpresêntor o Entidode ]udlcad e extÍoJudiÇiolmênte;

lf- Curnpír ê fozer cun,lprk este Estotuto € os demols í{rglmentos Intcmos;
lll. Convocor ê pÍesl(,lr os ÍsuntOês do dlrstodoi
lV. Diiglr e supervisÍorr<er todos or otiyljodê3 do Enfidode;

Y. AulorEor pogomentos e osslnor quoirquêr documêntos relottvos às
opêroçõ€s ollvos do Assocloçôo;

v!. convocor ASSEMBLEI,AS GERAIS e reuniÕês do DIREToRIA D(ECUTIVA,
quondo necessórÍo ou poí sotlcilqçÕo;

vt!. Delâgor o quolqu€Í membro do DlREroRh ExEcunvA Ercumbênc.los
compolÍvels com (rs suos otílbulçOes;

^rü 
2f Compete oo \4ce ftesldente:

l. secrêtorÍlor os reuniôes dos 
^ssEMBLElAs 

GERAIS e do DIREÍOR!Á, E(EC:UTn/A e
rêdlgir os ofos;

tt. SutrstÍtuÍ o Presidênt€ ertl1 sucrs follos e impedtrnentos;

ll!. .Auxillqro PrEsidêntê êm suos funçÕes.quondo for sollcttodoi
l\,. Monter ogonizodo c, secreloÍlo, com os respectivos llyros ê
coÍrespondênclos quondo fof o coso-
All.22 Compele qo lc Secretórlo:

l. Secretorlor os reunlões dos ASSEMBLEI^S GER^IS e do DIREfORIA EXECUTTVA €}
redlgir os otos, quondo fs necsssóÍlo;

ll. Sup,erÍntender os sêrr,iços do SecÍ€lorio, montendo-os em <Ío;
lll. Lovror ê lBí os otqs dos ASSEMaLHAS GCRA§ e reuniôes do DtREroRtA
EXECUTIVA;

n . RedigiÍ € osslnor os ovas()s € coíÍespondênclG do Entidode;

üà
-s i
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TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digtahzado em seu inteiro
teor, confornre núnpro de registo e liwo acinn.t2

r'tN

V. $ubstltulr o VIcê Prêsldenle €m suq Íoltgs o], imp€dimênlor.
Arl. Zl Comp€to oo 2P SecreláÍlo colobonor com o lc Sêcrslôío, bem corno
substltuÍ-lo €ryr slros Íoltos e Ímpedlmontos:

ltL 2a Comp€te oo lcTesoureiro:

l. ArrecodoÍ e conlobllizoÍ os conlíbuÇões, Íendcls, ouxíllos e donotavoG
ef6tuodos à Associoçaio, monrcndo€íÍl dio o escíturoç:õo:

tl. Efêtuoros pogoÍnentos da lodos os obrtgoções do Associctçõo;

t!l- AcornponhoÍ e supeÍvlsionor os lrobolhos de conloblltdode do Associoçôo,
conlrotodos Çorrr proflsslonols tlobi[todg§, culdondo pcro qu€ todcts os
otxlgoçÕes flscols e lrobolhlstos sêJom devldomênte cumprldos em tempo
hábt!;

!\í. Apresêntor relotóíios de rêcêItos
solicllodos;

é despesos . sompre que Íorem

V- Apresentor o relotórlo flnonceiro pcro ser submelido à ASSEMBLEIA
GERAL;

VL Apres€ntor sernestÍolmentê o boloncete de recell(Is e despescrs oo
Conselho Flscol;

Vll. Publlcqr onuolmenle q deÍnonstrqÇâo dos ÍBcêitcrs e dêspêsos rêollzod<rs
no exercÍcio;

Vtl!. EloboÍoÍ, coÍn bôs€ no orçom€rnto rêolhod(, no €rxercÍcio, o proposto
orçomêntóÍÍo por(t o exêÍcÍclo seguinte q sor sutrrnetkío à Dlretorio, Fro
posterÍc oprecl<'çOo do ASSEMBLEIA GERJ\L;

lX- Monter lodo o numerórío em estob€lêclrnenlo de crédllo;
X, Conservor sob sue guordo ê respónsoõilküoclê, todos os documêntos
relotivos à têsorroÍlo:

Xl. AssInOr, êm conjunto com o(ol Presldênte. fQdos os cheques emBldos pelo
AssocloçÕo;

xll. OrgqnÍzor. onuqlmênle, o bçilqnço pcrtrlmonlol e flnoncelÍo do Entidode,
com dêmonslfoçao do reaeito ê do €laspeso com ouxllio de técnico
ospscloltsods. guondo f<,r o coso, poro ctprovoçõo do ASSEMBI-EIA GER,qL,
obsêrvqdo os crlüérlos desle Estotuto:

^tl- 
?,i CoÍnpetê oo ? Tssoureko coloboror com o le Têsour€lro, bom cômo

subslituHo em suos foltos e lmpêdlmentos.

Ls \sP
$

A,
SECRETARIÂ tlil r:! iai pA t. DE TDUCAçÃO
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TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado rreste cartório o docunpnto abaixo, digtaluado em seu inteiro
teor, confornre núnrero de registo e liwo acima.13

ÂÍt ?6 o coNsELHo FtscAL ser6 consfltuÍdo por oB (rrês) mombros dereconhecldo ldoneldod€ scrus r€specllvo,s ruplentes, dêntrê 6ls 61ssocüodos €mdlo com suctlr pretrogotÍvqs estotutôílos, com mondoto de 02 ídcjis) ctnos,podendo ser eleilo no todo ou em poÉe, e quê coincldo com o rnondolo do
DIRETORIA EXECUTTVÂ..

Á,rt- 27 o coNsELHo FlscAL rêunlÍ-se< umo vez por ono ou quontos vezE s se
fízêr nêcessóÍios. seínprê ontes do 

^ssEMBt-EtA 
GERAL oRDINÁR|A, ou quondo

convocodo pelo ío) preddente dê Ent[dode, compefindo{he:
t.

[-

ilt.

opinor sobrê. relolódos de dÊsempenho finoncelro e conróbrt daEntldode. Gr sobrê operctções porÍrrnonrc{'s íeolhodos, emlflndo
pclrecêres poro os órgôos superlgrçs desto Enfidode;
Exomlnor ltvro6, bolonços. rototóÍÍos e prsstoçõ€s dê contos dq Enttdode,
restitulndo-os oo (o) Presldente c€rar o respectivo pot€cer. dê modo ctpermltir o G,xome ê votoçÉto peb ÂSSEMBLETA GER,\LI
Emitir poreceres sobre ossunlos de suo compelêncio, prlncipotmentêquondo sollcilodo pelo Dirêtorlq Execuflvo por(, oprecloçoo em
,{ssemblélo Gerol;
Porógrcúo Pílfn.ro: ocoÍrendo voglq d€ memlrro lltulor <ío coNsELHo
FlscAL, seró o mesmo prêenchido peto respeclrvo supbnte oté o ffm <Jomondoto porcl o quol foi êleito.

PorógroÍo sGgundo: ocorrendo vogo entre os integrontos suprentes docoNsELHo FlscAL, coberó o oulro respecflvo suplenlo zubsfiluÍ-{o oté o flmdo mondolo o quol foi êbito.
AÍt 28 Compêlê <ro CONSELHO.FTSCAL:

l- F,,omlnor os documohtos ô riwos de escÍiluroçÕo do Enfidode;ll" Exominqr o boronceÍé sernestrul opresentodo pêto Tesourerroodnondo o respelto;
lll' Apreclor os bcilctnços e tnventóÍlos quê ocornponhorn o rêlolóíro onuol

do Dlretorioi
l\/. Oplrror sobre a ogulslçôo , o[€noçõo €] oneroçÉô de bênspêrlencênles à EnlirCode.

copftrlo \í
DAs DtsnostçÕts cnes 

= 
rn*r,rsrógrs

AÉ.2t A DtrêtoÍlo e o coNSELHo FlscAL ê!€goÍüo sêus pre6ldentes no pdmeko
reuniôo subseqüente à êscolho dos rnesmos-

Íuncionórlos que Íorem odmllÍdos
à .Àisoclêçõo serõo regúcloa pelo

tv,

r
M ArL SO Os

proflsslonob
Trobolhislos.

pqro prestorem serviços
Consolldoçõo dos LêIs

Ê('

\\
t,i'

s \""
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REPÚBLICA FEDERÁ.TIVA DO BRASIL
REGIS'IRO DE TÍruLOS E DOCUMENTOS E CIVI DAS PESSOAS

ruRÍorces
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Tele fone : (3 l) 3 7 7 3 - 53 49 - e- n:rril cartoriofich@yahoo. corn br
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Simone MariaTavares Santos - Escrevente Aúorizada

TANIA MARA TAVARES DE FREITAS

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digtaluado em seu inteiro
teor, confornre nwnero de registo e liwo acima.T4

^!t. 
tl O quérvm dc dcllboroÇÕo stó tornbém de 2f3 Ídols têÍç:oô) dq

,\SSEMBLEIA GERAL em ÍounlÕo cxlr(lddlnórkr poro o clprovoçôo d€ tomodo
de empréstlrnos flnoncelros de voroíet supêíior€s o IOO (cem ) solórios firínamo§
vlgentês.

Atf. Srl O exercÍcto flnonceho dg Associoçêlo cotnctdlró com o ono civll.

AÍL SÍi O presente Estoluto podêró ser oltêÍodo ou refoÍrnulodo o quotqu€r
lempo, no todo ou ern porte. suleltondo-ss ô próviro oprovoç€io do
ASSEMBT-EI.A GERAL, enlrondo em vlgor no dotq de seu reglstro e/ou
ov€Íboçôo no C<rrlóÍlo cle Rêglstro Clyü clos Pecsoqs Juídlcor.
ArL Sa Os cosos ornlscos sêrôo Í'osolüdos pelo Diretorlo € ref€rendodos pêlo
ASSEMBLEIA GER..\L, ÍIcondo el€lto <» foÍo dq Coit'rorco de Sete LÉIgoos (MGI
poro sclnor possÍvols dúvidos ou lmpossos-

AÍL 35 Em coso de dksoluçúo ou exllnçÕo. g enttdode desllnsó o êvênluol
potÍlmônlo rcrmctnescênte à entldode com fins congêneres, <lolodos de
p€rsonolldodÕ JUÍldIco. com sêd€ e ot?vEqdes propondêr€ntés no foro
do cldode dg Set€ Logoos . dÊvi(rorÍlente reg'stro<los no Conselho 1r1qç.onol
de AssHênclo Soclol - Sel,o 15 obdl de 2OIl.
Tônlo Moro T<rvores dê Fréltos
Cósslo Alves de Compos
MoÍio Jocé Nogueko v
José Gerolcro Dlniz Llmo
Jo6é Rolmundo &s Sontos
Morlo trobêl de Ollvelro
lsobêl tsCldo Nevvfon dê.
Tqrcblo rvtogqahqas dos
Sondro Lúclo Cqpueci
Robêrt() da
LÍvb Oüveiro Gleig
MorÍo Angellno de

\rátÁ-

SECRETANI

JUÂZ!

-r(-f

tc,rçÀo

d
_'i i,,1.r:.tl,.i:t.iL DS EDU

Ctui)l í, j.ç1.r l. ; i ü i 0OO I-20

&

0g{
FOLHA IJA

'{-o!.r-ec-{.

RÁ



TOCOLO:78G64
.:646

: A2 AY:47
OLHA:7

tsl04l20n
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relefone : Or t, r rl}:r#3 ffiT*ffi
APRESENTANTE:TANIA MARA TAVARES DE FREITAS
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Certifico estiar averbado neste cartório o docurpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforme núrpro de regisro e liwo acima.
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CARTÓRIO FINCH
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MARIA DAS DORES SA}TTO S VALADARES

I
Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digtalirudo em seu inteiro
teor, conforme núnero de registo e liwo acirna.
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TERMO:
LIVRO No-
DATA:

§Lo\e=c-
ç3qdo : 35. =rí

SECRETÂRtA l.i1U\,r

JUAZsii,iar Ítí1

r,iiPÂL DE rOUCAçÃO
;,:i,riiIE - CtARÁ

CluPj: ü:t.it.l 3,2lj O/AC0L_20

FOLti,\ Àla

0

6I



PROTOCOLO:93315
REG.:646
LIVRO: A2 AV:61
FOLFIA:646
15104120t3

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCT]MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

ruRÍorcas
Rua Capim Rrarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Teleforre : (3 l) 37 7 3 - 53 49 - e-rwil cartoriofich@yahoo. com br
Caroline Elise Finch - Ofichl

Sinrone Maria l'avares Santos - Escrevente ArÍorjlzada
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APRESENTANTE:MANA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado nesk cartório o docunpnto abaixo, digtalLzrrdo em seu inteiro
teor, confornre nurnero de registo e liwo acrit:r'.
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cRrrFo GoÍüvft E tctA DroüaA, DocHtÍ{HA

c*tüdel

DÂ DEiloúrtHâçÃo. sEE, x^run/EzÀ, DUnAtIo E Fils

âÍt. !c A Aesociação Grupq Convivêncla Dona Dochinha, enstituÍda por
Assernbléia Gercl rcalizeda em 26 de Junho 1986, com sede e foro ncsta
cidade, localizada á Rue Bembul, ne 335, Baitr,o Vale da Palmciras, CEP

35-7o1-1a6, é uma associaç:ão dç Direito Frlvado, constltuÍda Por têmpo
indeterminado, scm fins eonôrttlcos, scm f,ins tucrativos nern polítCoos
partidários ou retlgiosos e scrá regida pclo prcsentc Est tuto e PGI.S
demais disposlçües legais ê pcrtlnentos.

Art. 29 No dcsenvolvimcnto dc suas ativldades, a Associação obscrwara os
princÍplos da 3caalldadc, lmFcreo.lldede, moralldedc, Publicldadc,
economlcidadc c da oficlêncla.

AÍt- 3e- A Associeçâo Grupo Convhênclr Don. Dcchinha, não remunera ,
sob qualquer forma, nenhum dc scus associqdos, bem como não dlstribui
lucros ou dlvldendos a gualquer tÍtulo ou sob nenhum Pretcxto, sendo
gue cvGntuals cxcêdentss opGracioneis serão integrelrnente aplkedos no
descrrvolvimento dos objctlvos da rssodação.

Àrt. 4c A Associação Gnrpo Convivênci. Dona Dochinhe, tem como
finalldedc princlpal ações do caráter fllrntrópioo, asslstcncisl, orlcntador,
Culturet, cducaelonat, esportlvO c dc lazer, voltadas Pana ct alcancc dos
segui ntes objetlvos socíais:

I - FoÊale(:er a funçáo protrrtlva da pêssoa idos nas famíllas e

comunldade, prevcnlndo a rupturc de únculos, promwendo aesso ê

L'irt riii;ti
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Sirrnne Maria Tavares Santos - F^screvente Aúorizada

A]T{TE: MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifco estar averbado rreste cartório o docuÍrpnto abaixo, digafuado em seu inteiro

teor, confornre número de registo e liwo acinrra.J

\./

usufruto de direitos, contribuindo para a mclhoria da sua qualidade de

vida e convivêncla farnlllar c comunitária;

ll- Potencializar o protagonisrno e autonomia da pessoa idosa de suas

famflias e comunidade;

tll- Promover a6tgs$o a benefÍçios, progriamas de transferência de renda e
outros, serviçOs sócio assistenciais, contribuindo parâ o usufruto de

direitos;

tv- Àpoiar as famÍlias com vÍncrrtos fmgilizados, quc ncêcssitam dc

cuidados por meio da protcç5â d. .spaço coletlvo de Gscuta e tror= de

vivencia;

v- promover ações nas árcas de aÊe e cultura, de modo a ampliar o

unlverso lnformàclOnal e prOporcÍonar novas vivéncias ás tamÍlias dos

usuários;

Vl- PromovÇr a inter.s,etorialidade (]om os demais s.etorcs da rcde sócio

assistencial e ás áreas de saúde, educação, espcrrtc, aÍtÇ e cultura;

Vll. Realizar Estudos, Conferênclas, Curso" : o: serninários, Palêstr3s"

visando dar a seus ass-ociados os maiorcs conhecimentos poSsÍvcis sobre

seus direltos Junto a Previdência soçlal, relaçúes de consumo, e os demais

setores que interessar-

Vlll- Promoner cursos e ou seminários adequados á demanda, objetivando
a capacitaçãc, cru reguallfl(5,éo profissional dos usuários e da equipe;

lX- Prornover a defesa dc lnteresses e direitos individuais, coletivos e

difusos do ldoso, inctuslvc,os mcncionados na Ll:i 7.3471A5 (lei de Ação

Civil Publica).

x- Prornover a mclhoria da qualidade de vida dos

assegurar-lhes a reatização de prograrnas ds atendimento

F

a
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ENTA}J TE:MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado rreste cartório o docurento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornr núnero de registo e liwo acima.4

saúde, educação, arte, culturô, espoÊê c lazer, trabalho c assistência
social.

Xl- Criar e menter departamentos assistenÇiais, esportivos, de aÉe e
cuttura, visando o bçm cstar da quatidade de vida de seus associados com
os recursos disponíveis, essêgunando a gratuidade dos serviç;os.

Art. 5t Parê sua manutençãcr, a associação Grupo Convivência Dona
Dochinha poderá rcalizar wentos, bazrres, feiras, bern como celebr:ar
convênios, contratos, aoordos G termos de parceria e articular-se com
empr€ses privadas, .sa.nprêsas públicas, de economia rhista, bem como
com órgãos púbticos, organizaçÉics, funda@es, entidadcs dç classe, outras
associaç€ics e institulções financciras públicâs ou privadas, e outras
organizações que atuêm nas árcas afins; desde que o pacto não impligue
ern sua subordinação ou vinculaç5o a compromissos e interesses
conftitantee ccrm os objetivos da Associação, nem arrisque sua
independência.

Art. 6r Ne consecuç5o de tais objetivos, a Associação Grupo de
@nüvêncla Dona Dochlnha, podará efctiv:r trabalhos de atendimento,
ensino, pesqulsa e pubticaçõcs, bert comg paÉiclpar na formação do
pessoal técnico relacionados com seus fins-

Art. 79 A fim de cumprir su.s finalidades, ã a Associaç:ão Grupo de
Convivência Dona Dochinha poderá erganizar-sê 9m tantas unidades
guantas e fizerem necessárias, â critérlo da Assembléia Geral, as quais se
regerão por êstas mesmas disposSçíies estatutárias.

Artlgo 8c A associagSo Girupo Conüivência Dona Dochinha, Poderá receber
doações, contribuições, heranças, legados e qualquer outra m.odalidade
de incentivo de pessoas fÍsicas e juídicas, de direito público ou privado,
nacionais e estrrangeiras, bem comcl auxÍllos e subvençôes
governemcntais, com vistas à consecuçâo de seus objetivos institucionais,
aplicando suas rcndes, rccurscrs e evÇntual resultados alm
em território nacional, no cumprimênto de seus objetivos in

SECRETART^ t.r,.
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Certifto estar averbado rBste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nrrnero de regisro e liwo acit:r'.5

CÂPTTUL(, II
DOSASSOCIÂD(»S, DOS SEUS DIBEITOS E DEVERES

\./
Art. It A associação Gnrpo convivêncla Dona Dochinha será constituÍda
por assoclados, ern nuíteÍp ilimttado- e gue se dÍsponharn a acettar, e
êxecutar os fins da associaçáo, maiores e capazÇs, e gue serão inscritos
no Llvro próprlo e,/ou Rcglstro c(,mpatentG, nas segulntes €atcgorlas e
condições:

t- Assoclados frrndadores serão consider:ados fundadones os associados
que participarram da assembléia de Fundação-

ll. Assoclados EÍetlvos: conslderados corÍto . os associados que
identificados com os objGtivos da Entidade, e a critério da Dirctoria
Exccutlva, estêlarn em condiçõcs de plrêstar serviços rclevantes a esta
Assocla!áo, cuJa admissão far-se-á mediante convtte do (a) presidentc,
observando-se ainda, o critério da convcnlência e oportunidade dessa
admissão;

lll- Âssoclados Benernérltgs, pessoas fÍsicas ou jurídieas, nacionais ou
estrêngeiros, ás guais a Assembléia Geral conferir estâ dlstinção,
esPontanearnênte ou por proposta da Diretoria Executiva, pertencêntes
ou não ao quadro social, ern virtude de relevantes serwiços prestados á
Associação ou gue tenham realizado doagEies de expressivo valor á
Associação e fizerern jus a este tÍtulo;

tV- Assoclrdos Honorárlos, pêsscras físicas ou jurídicas, nacionais ou
estrangriras, que se flzerem merecedoras dessa homenagem por serviç;os
de notoriedade prestados á Associação, por proposta da Diretoriã
Executiva ou Assembléia Geral;

V- Assocaados Corresparndcntes, aqueles que, ernbora residente fora da
cidade sede soclal da.Associaçao, igualmentc, de rnodo di ou tn

,\

SECRETARIA i.'l'': ililÂL DE IDUCACÃO
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ENTANTE: MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado neste cartorio o docunpnto abaixo, digtalfudo em seu inteiro
teor, conforme número de registo e liwo acirna.
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\"/

prcsta colaboração e ajuda á Entidade no dcgenvolvimento de seus
objetivos e ativldadcs sociais.

Parágraío Prlrnelro: somentê podr:rão votar e sercm votâdos os
Associados Fundadores ç es Assoçiados Efctivos de quê trata êstc
Egtatuto-

Prrúgre6o Scaundo: só terão direito ao. voto e a sarem votados os
Associados em pleno gozo de seus direitos civis.

Parágraüo Tercelro: não scrá admitida represêntâÉo dr= ausentê ou de
voto por procuraçáo. nas Asscrnbléias Gctzis.

Art. 1(l - São Diretos dos Associados:

l- Participar das Assembléias Gerais, PrcrPor e discutjr medidas útels aos
intcrcsses da Associa gão;

ll- Sugerir, propor, discordar e aProvar ato assoclEtivo gue seja matérla de
dlscussão em iqsscmbléia Gcral;

llt- Votar e ser votado Parir cargos eletlvos, obscrvando o dispoSto no Art.
99;

!V- Participar de quaisquer festas ou comemoraç6es organizadas pela

Associag:ão;

V- A qualquer tcrnpo, réquerÇr seu afastamento temporário ou dêfinitivo
do qvarlro de asseciados da Associação-

Parágrafo prlmclro: Não será licito e quatquer associado c ou voluntário e

seus herdeiros, pleitear ê ou reclamar r€munêragões, gratificações ou
afins, sobre gualguer forrna, titulo gu pÍ€texto, pela saÍda, exoneração,
dernissão, abandono, renuncia ou outra forma gue irnPli
exclusão do quadro social do Grupo @nvivência Dona Dochin

cm sua

FoLHA Ne &il9
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Prrágraf,o Segundo: A qualidadc dc associado é intransmissÍvel e não gera
para os hcrdctros direitos patrimoniais.

Parágrafo Tercelro: Os associados hão ncsponderão solidários G nem
subsidlariamcntÊ. pclas obrlgaç;€les ou compromissos dq qualquer
naturêza contraídos pcla assoeiaç5o.

Parágrrío Qrrarto: A pnáüca dos atos de . associado dcvc ser fcita
pessoalmente, não sendo adrnitida a rcprescntação por procurador

Parágraúo Glulnto: O exercicio dos dircltos de associado está condicionado
ao cumprimento integral e rcgutar dos devcres dispostos neste Estatuto.

,;
AÍtlto ,.L - São dcveres do associedo:

tl- Pugnar, dircta ou indiretamcnte pelo engrandecimento da Associação,
coopetando com - c<rnsêcução dos objetivos da Assoclaç5o GrLrPo
Convlvência Dona Dochinha, na manutenção e desenvolvlmento das
atividades da Associação e das unidades e serviços que ests mantiver,
administrar ou assistir,-

lll- Rêspeltar, cumprir e fazer cumprir as regras deste Estatuto, bem como
os Regulamêntos e Regimentos interngs, as nort7las e dctiberações da
Daretoria Executiva, da Assembléia Geral e dos órgãos diretivos do Grupo
C-onvivência Dona. Dochinha e ou unidades e sr=rviços que rnantiver,
admlnistrar ou âssistir;

lV- cornparecer nas Assembléias Gcrais;

lll. Zelar pelo patrimônio da Associação Grupo Convivência na Dochinha

,+,

§
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MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado rreste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nimero de registo e livro acinn.
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Ías

Art. 12- O assoclado quê descumprlr seus devereg e não obsenrar as
regrirs deste Estatuto cstará sujeito às pcnalidades dc Advcrtência e
ExclusSo do quadro sociat, o associado que:

l- Praticãr ato contrário aos interesses do Grupo Conviwência Dona
Dochlnha;

tl- Qausar dano moral ou material ,á AssociaÉo;

Ill- Servir-se da Associaçío para fins polÍtios ou estranhos a seus objetivos
socÍais;

lV- lnfringir disposiç6es do Esürtuto, Regulamentos c o Regimento lnterno
desta assocta€ão, e os descurnprir disposigtries norrnativas desta
Associação, Unidades e serviços, e bem assim dos demais órgãos desta
Associação;

V- Não aompâFêcer ás reuniôes da Entidade, com regularidade, 'quando
convocado, e ou desCumprir disposlçõcs normativas ou esEtutárlas desta
Assocla6ão, bcm corno deixar de. cumP.rlr e satisfazer comPromissos
assumidos corn os rnesmos.

Parágrafo únlco: A exclus-ão do associado só será admissÍvel Por justa

causa, assim reconhecida em. procedimento gue assegure direito dc

dcfesa e de recurso, em procedimento administrativo e nos termos
previstos neste artigo.

CÂPITULC} IIl
DOS ÓRG,rOS DE ÀDUltntsrn'qçÃo

Art-13 São órgãos de administração da Associação Gru

Dona Dochlnha:

Convivência

l- Assernbléia Geral;

FOLHA NS } 3
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,1

ll- Diretorla Éxecutiva;

lll- Conselho Fiscal.

Art. a4- A Assembléia Geml. órgão soberano da entidade, seÉ constituída
por todos os sócios ern pleno gozo de scus direitos gstatutários, sendo
presldida pelo Presldentê dêsüE Dlretoria Exscutlva ou sêu Rêprcsentante
Legel, e rcunir-sc-á anualment. êÍÍt caráterordinárto. em local, dia e hora
fixados em Çonvosação, c, sxtraordinarlamente quando connocada pelo
Prcsidnnte ou por requerimcnto dos rmcmbros da Diretoriã Executiva ôu
do Conselho Fiscal, cru por requerimento de LIS de seus associados
possuidores do direlto de voto-

Art- 15- A Assembléia Geral scÉ, ordinariamente. realizada na sede da
Associação, ê sua convocação dar-se-á por escrito e com entêcedência
rnínima dc 10 (dez) dias, cujo Edital será afixado na sede da Associaçáo,
dele constando o objetivo de reunião e também a hipótese de segunda
convocação-

Parágrafo únlco: em caso de urgência e por motivo relevante, o
Presidcnte da Diretoria Execrrtiva poderá convocar os mernbros da
Assembléia Gera! sem a observância do preza de que trata êste artigo,
fazendo-se a convocação por gualguer meig de comunicação disponfuel,

Art. 16- A Assembléia Geral, de gualquer natureza, funcionará, com a
preserlçã de 2l? dos associados conn direito a voto rrrn primeira
convocação e, não havendo quorurrr, ern segunda conv<rcrtçÉio, trinta
rnanutos após a primeira. com qualqucr nurnero de presentes, valendo a
maloria de votos.

Parúgraío prlmclro: Nas hipóteses de exigência de àuoium quatificado, ou
seja, para os casos dG destatuição de adrninistradores, arteráção de
estetuto e dissolução desta Associação, exige-se a pr.esença de
um dos associados, sendo assim, a maioria absotuta êm

mals

F'LFíA ÀJ!

l\.)l pô
ED ID UC,AÇÃoUAZ j11

ú i'l 1.8 TA RÁCN D .l .cli3 cq0/'frLr0l -20 TJ:



PROTOCOLO:93315
REG.:646
LIVRO: A2 AV:61
F'OLFIA:646
tsl04l20r3

CA FEDERANVA DO BRASIL
REGISTRO DE ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS
Rua CapimBrarrco, No 60 - Canaan - Sete Lagoas - MG

Telefone : (3 I ) 37 7 3 - 53 4 9 - e- nrail: cartoriofich@yúoqcorn br
Caroline Elise Finch - Oficial

APRESENTANTE: MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

10

Certifico esüar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, confornre nwrrcro de registo e liwo acima.

convocaçEo, e L/3 dos associados na se3unda convocação, com aprovaçáo
mínima da ?.lí3 dos presentGú com dlreito .o voto.

ParágraÍo setUndo: O Presidentc da Dirctoria Executiva, nss convocações

e detiberaçõcs de Assembléia Geral de gualquer nqtgr'eze, sc necessário
for, exercGrá o voto de desemP€te.

Á.fi,. L7- Compcte á essembléla Geral:

l- Cumprir e fazer curnprir o Estatqto da Associação Grupo Convivência
Dona Dochinha.;

11- Aprovar o plano de ação;

lll- Eleger e ou destituir os administradores, comPreendcndo os membros
da Dirctoris Executiva ôu do consclho Flscal, Podendo a votação ser

secreta nominal ou por aclamaç5o;

lV- Autorizar e ou promover, em @so. dc motivo relevante e ou de força
maioi a entcclpação de elelções ou e pnolT(}gação de mandato da

Diretoria É(ecutiva ou do C-onselho Fiscal;

v- Apreciar o relatório geral de atividades da Associação, examinar,
discutir, apro\,ar ou reprovar a lrespe€tiVa prestação de cohtas, balanço e

conta de resultado;

vt- Deliberar, depois de parecer dâ Diretorie Executivà, ouvido tarnbém o
conselho Fiscal, sobre desmembramcnto, extinçÉo ou dissolução desta

Assodaç5o e ou de Unidadc ou Serviço mentido Por esta Associação, e dar

destino ao respectivo patrimônlo na forma prevista nêste Estatuto;

Vlt- lndicar, dentre os Prcsentes, três Pessoas, no mínimq' para a

assinaturâ da ata e ou da reforma do Estatuto, quando este procedimento
for julgado mais convenisnte;

SECREIAR ÍÁ it,i1.rr;1;'1;1
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Sirrnne N{aria Tavares Santos - Escrevente Arúorizada

TANTE:MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

1l
Cenifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro

teor, conforme número de registo e li'uro acima.
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Vtlt- Aprcciar recunBos face as dccisões dâ Dirêto,iia Executiva;

tX- Gonccder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta
de Diretoria Erccutiva;

X- Decidir sobre a conveniêncla de alienar, transigir, hipotccar, doar ou
pêrmut r bens Petrimonials, br:m como adquirir ou orrcr?tr bens
peÉenccntés á Associação, mcdiantÊ prévio parêccr da Diretoria
Exacutlva e do Consctho Fiscal;

Xt- Altear ç ou reformsr o prescntc estatutoi

Xtl- Elaborer a aProvar o Reglmento lntcrno inerente e necessáÉo ao bom
andarne,rto dos trabathos da AssoclaEso;

XIll- Deliberar sobre assuntos de intercsse social;

XIl17- Deliberar sobre a proPostEt de absorção ou incorporação de outros
associaç6es á Assoclação Grupo Convivência Dona Dochinha;

xv- Examinar o relatório da DÍretoria e deliberar sobre o balanço e as

contas, após parecer do Conselho Fiscal;

XVI- Deliberar sobre a Proposta dc absorção ou incorporaçâo de outras
entidades á AssociaçiÜo;

XVll- Autorizar a celebração de convênios, @ntratos ê ou acordos com
entidade publicas ou privadas;

Art La- A diretoria Er<ecutiva da Associação Grupo convivência Dona
Dochinha é composta de:

t- Presidente;

ll- Vice -Presldente;

FOLF
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ENTAN TE: MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado neste cartório o docunpnto abaixo, digtalzado em seu inteiro
teor, confornrc nwrpro de registo e li'uro acima.

\./

lll- 1e Sccretario;

lV- 29 SecrÊtarío;

V- 1c Tesourêiro;

Vl- 2s Tesourelro.

Parágrafo Prlmelro: Os membros que intcgram a Dirçtoria Exccutava do
Grupo Convivência Dona Dochinha serão voEdos cm Assembléia Gerat
Ordinária ou Extraordinária, @nvocada especialmente pera es-sc fim;

Parágraf,o scgundo: Os mernbtros quê integrarão a DirGtoria Executíva do
Grupo Convivência Dona Dochinha serSo eleitos e êmpossedos pela
Assembléia Gcral desta Entidade, dentrq os Àrsociadôs êm pleno gozo de
suas prêrrogativa legais, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser
reeleitos nc, seu total ou êm parEe;

ParágraÍo Terceiro- Nos casos de vaga ternporária. irnpedimentos ou
ausências do (a) Prcsidcnte, estG serÉ substltuldo pclo (a) Vce Prcsidente,
e este, pclol.e S€crrtario (a), obscrwando-sc sucessivamentê, estê critério
dc substituigão para os dcmais certos, no5 mesmo cas(rs, cornc, também
no caso de vacância definitiva de quatquer membro da Diretoria Executiva,
será a mesma preenchida mediante nova elciç;ão da Assembléia Geral, que
deveÉ ser especialmçnte convocada para essê fim. Os demais mcmbros
da Diretoria Executava aguardarão Gm seus t'êspectivos carBos, eleição e
posse de membros substitutos;

Art. a9- C-ompcte á Diretoria Executiva:

l- Convocar as reuniões, sempre qu€ se fizer necessárlo ou que for de
intcresse da Associação, bem como c€rnvocar a Assernbléia

d
1a?
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ll- Cumprir e faze curnprlr o Prêsêntê Estttuto e as decisõcs da Asssmbléia
Geral;

!lt- Elaborar e executer o prctgrama anual de ativldãdês;

lV- Elaborar o orgamento da recêita e despesas para o exercício seguinte;

V- Elaborar e apresentar á Assembléia §eral o rclatório anual e o
rêspectivo dernonstratlvo de resultados de cxercício findo;

Vl- Etaborar o (s) regimentós (s) intcrno (s) da Associagão e de seus
departamcntos;

Vl!- Entrosar-se com instituig6es publicas e privadas, tanto no País como
no cxterlor, para mútua colaboração em atividades de intere§sc Gomum;

Vttl- Discutir e dellberar em definltivo sobre qualquer matéria atribuída a

outros podereS da Associagão, ressalvados as prerrogatlvas da Àssernbléia
Gerat dos associadosl.

lX- Resolver sobre a admissão e ou exclusão de associados, bem c,omo
sobre a apllcação de penalidades, obscrüadas as pertinentes disposições
estatutárias;

X- ()pinar sobre a reforma deste Estatuto, Pâra deliberação pela
Assembléla Geral;

Xl- Opinar sobre o desmembrarÍrento, extinçáo ou dissolução da
AssociagÊo e ou suas Unidades, Servigos ou obra-s mântldas, pare
deliberaçáo pela Âssembléia Geral;

Xlt- Contratar e demitlr funcionários, bem como voluntários, lizando a
administraç5o de suas atribuições obscrvada a legislação

g§
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MARIA DAS DORES SA}TTOS VALADARES

Certifico estar averbado neste cartório o docunBnto abaixo, digalbado em seu inteiro
teor, conforrne nírrrero de registo e liwo acima.
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Xltl- Decidir sobre os cãlsos omissos deste Estatuto, aplicando-se as
disposições previstas para casos análoEos e, rta-o havendo, os princípios da
leglslação vigente;

XIV- Nomear ou desigrra coordenadores, demissfueis ad nufrrrn, com
direito a voz nas reuniões dos órgãos colcgiados desta Associação, para
opcrecionalizarem as atfuidadcs de prestagião de serviço§, vinculadas e ou
mantidas pqla Associeçáo, deflnindo-lhes as atribulções c competências
conforme rGspcctivos Rcgulamento .ou Rcgimentos dcst. Assoclação ou
da Unidadcs cxccutoás dc suai etividadcs essenciais, sendo que:

a- Em caso de impedimento tempo{árío do coordcnldor (a}, o (a}
Presidentc da Diretoria Executiva designa r-se-á substituto;

b- o mandato do(s) coordenador (es), ressalvada a hipótese de demissão
ad nutum, coincidirá com o da Dirctoria Executiva;

XV- Criar tantas comissões especiais quantas sejarn convenlentês ou
necessárias, tendo o Represcntante dc cada Comissão, direito a voz nas
reuniões da Diretoria Executlva da Associação Grupo Convivência Dona
Dochln ha, observando-se o seguinte:

a- As comiss6es cspccials terão por flnalidade e missão precípua atuar na
prornofio, imptantação e opefiaclonalização de ag5es da Âssociação atuar
também na prcstâEão de assist€ncia social beneficcnte á comunidade
car(lntc ern geral,'

b- Cada comissão especial, dentre os seus corrrpoÍrentes, elegerá aquele
(a) que será o (a) Reprêsentante da Comissão perilntc a Diretoria
Exccutiva da Associagão.

Parágraf,o únlco: As deliberaç6cs da Diretaria Execugão
pela maioria simples de votos dc seus membro, cabendo ao (á
também o voto de qualídade na hipótese de erÍrpate-

iCIHA
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MAzuA DAS DORES s4NTO S

Certifico estar averbado rpste cartório o docwrpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confonne núnpro de registo e liwo acinra.
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Art- ZO- Compete ao Prrsidents:

t- Reprcsentâr a Associação judiciat e extrejudicialmente;

tt- Cumprir e fazcr cumprir este Estatrfto e os dcmais regimcntos intcrnos;

Itl- Convocar e presidir as reuniões da diretoria;

IV- Dirigir ê supervislonar todos as atlvidedes da AssociaÇão;

V- Autorlzêr págámcntos e assinar qualsquer documentos relativos ás
operações ativas da Assoclação;

Vl- Convocar Assembléias. Gerais e reuniões de Daretorlà Exccutiva,
quando necessário ou o,o.Í solicitação;

Vlt- Delegar a qualquer mernbro de Diretoria Executiva incumbênçias
co m patívels corn a.as ua s atribuiçõês;

A,rt-2L- Compete ao 19,Secrctario

l- Secretariar as reuniões das Asscmbléias Gerais e da Diretoria Exêcutiva
e redlgir as atas;

ll- Superintcnder os serviç;os das Âsscmbléias Gerais e da Diretoria
Executiva e redigir as atas, quando for necessário;

1lÍ- Lavrar e ler as atas das Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria
Executiva;

l\/- Redigir e assinar as convocações, âvisos e comespondências
AssociaçXo;

V- Substituir o Vice Presidente em suas faltas ou impedimentos-

roLHÀ l',j'l
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Certifico estar averbado neste cartório o docwrpnto abaixo, digitaliudo em seu inteiro
teor, confornre número de registo e livro,acima.t6

Â,Ít. 22- Cornpete ao 2e Sec,€tario aolaborar cxrm o Le S€cretario, bem
ccrrno substltuí-lo Gm $uas faltas e Impedirnento§-

Art- 23- Compete ao 1E Tesourciro:

t- Arrecadar e çontabllizar as contrabuiçõGs, rendas, auxílios e donativos
efetuados á AssociaÇão., mantêndo ern dla a c,scrlturaçáo;

lI- Efetuar os pagamentos de todas as obrigaç6es da AssodaEão;

Itl- Acompanhar e superwisionar os trabalhos de contabilldade da
Associação, contratedos ccrrn proflssionais habilitados; culdando PaÍiâ que
todas as obrlgações fiscais e trabalhlstas scjam devidamcnte cumPridas
ern ternpo hábih

tV- iAprcsenta rêlatóraos dc receltas e dcspesas sêmPrê gue forcm
solicitadas;

V- Ê.presentar o relatório financeiro paril sGr submetido á Assernbléia
Geral;

t/l- Aprcsentar semcstralmente O balancete de rêce'rtas e despesas ao
Conselho Fiscal;

vril- Publicar anualmente a derttonstração das rÇccitâs ê despesas
realizadas no excrcício;

Y!ll- Elaboriar com base no orçamentg realizedo nq cxercÍçio, a proposta
orçarnentária para o exeiCÍàio sêgui;;tr a.scr submetlda á Olretorla. para
posterior apreciação da Assernbtéia Geral;

lX- Manter todo o nurnerário em estabelecimento de credito;

X- conservar sob sua guarda
emitidos peta Associação;

e rcspcrnsabilidade, todos os eques

SECRETARIA N4Ul,]IC
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MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifto estar averbado rreste cartório o docunpnto abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, conforme núnpro de registo e liwo acima.17

a

- )(l- Assinar, em eonJunto com o (a) Presidente, todos os documentos
rclativos á tesouraria;

Xlt- Organizar, anualmente, o balanço patrirnoniâl ê financeiro da
Associaçãor ccltr demonstraç5o da receita e da despesa com auxilío de
técnico especializado, quando for o caso, para aprovação da Assembleia
Geral, observado os critérios deste Estatuto;

Art. 24- Compete ao 29 Tesourelro colaborar com o 1s Tesoureiro, bem
como substituí-lo ern suas Íaltas e irnpêdamentos,.

Art. 25- O C-onselho Fiscal será constituÍdo por 03 (três) mernbros de
reconhecida idoncidade seus respectivos suplentes, dentre os associad<rs
em dia com sua prerrogativas estatutárias, com mandato de 02 (dois)
anos, podendo ser eleito no todo, e que coincida com o mandato da
Diretoria É(ecutiva-

Art. 25- O Conselho Fiscal reunir-se-á urrla vez por ano ou quantas vezes
se fizer nocessário, sempre antes da Assernbléla Geral Ordinária, ou
quando convocada pelo (a) Presldente da AssociaçÉo, éompetindo-lhe:

!- Opinar sobre relatór.ios de desempenho financeÍro e contiíbil da
AssodaçÉo, e sobre operagÊes patrimoniais rcaliza.das, emitindo pareceres
para os órgãos superiores desta Associação;

ll- Encaminhar livros, balanços, relatórios e prestações de contâs da
AssociagSo, restituindo-os ao (á) Presidente com o respectivo paree4 de
modo a permitir o exame e votação pela Assembléia Gcral;

lll- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência, principal nte
quando sollcitado peta Diretoria É<ecrrtive para apreciação em
Geral.

SECREÍARiA N'lUi;iÍ r" r. ili. TDUCAçÃO
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ENTANTE: MARIA DAS DORES SANTOS VALADARES

Certifico estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro
teor, confornre nwrBro de regtsfo e liwo acinn.
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Parágrafu prlmetro: ocorrendo vaga de rnembro tatular do Conselho
Fiscal, scrá a merma preenchida pelo respectivo suplente substltuí-lo até
o fim do mandato para o qual foi elêito-

Al:r.27- Compete ao Conselho Fiscal:

t- Examanar doctrrnentos e livros de escrituração da Associação;

ll- Examinar o balancetê semestral apresentado pelo tesourearo opinando
a respeito;

ItI- Aprecaar os balanços e inúentários gue acompanham o. relatório anual
da Diretoria;

lV- Opinar sobre a aguisição, atienação e operação de bens pertencentes
á Entidade;

CAPITULO iv
DAS DtSpOStçÕÉS FINA]S E TRÂNSITORIAS

Afi.. 2A- A Diretoria e o Conselho Fiscal elegerão seus presidentes na
prirneíra reunião subseqüente á escolha dos rnesmos-

AÍt. 29- Os funcionários que forem admitidos parâ prestarem serviços
profissionais á Assoclação serão regidos pela Consolidação das leis do
Trabalho.

Art. 3O- O quorum de deliberaç5o será também de 2/3 (dois terços) da
Assembléia Geral, em reunião extraordinária para a aprovação de tomada
de empréstiryrôs financeiros de valorcs supeniores a 1OO (cem) salários
mínirnos vigentes.

Art. 31- O exercÍcio financeiro da Associação coincidirá com o
exercício-

em
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Art' 32- o presente estatuto poderá ser alterado ou reformulado a
qualquer tempo, no todo ou em pârte, sujeitando-se á'prevía aprovação
da Assembléía Geral, entrando em vigôr na data de seu registro e ou
averbação no Cartório de Registro das pessoas Jurídicas.

Art. 33- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados
pela Assernbléla Geral, ficando elelto o foro da comarca de sete Lagoas
para dirirnir duvidas e impasses

^rt. 
34- Ern caso de dlssolução ou extinção da Associação, o patrimônÍo

eventual desta será destlnado á Associação com fins congêneres, dotados
de personalldade Jurídica, corn sede e atividades preponderantes na
cidade de sete Lagoas, MG, devidarnente registrados no conselho
Nacional de Assistência Social.
Sete Lagoas, 15 de abri! de 2013.

Á*-*,,,t X.§J-,"-,Maria J.." JL€^.-
Cassia Iu*Maria tt- ê-
Dilza Mara Dayrelll Rocha il;}f

lhães Cluadrís
lJl,*,Ar4j!- {A*".-l*-*

Roberto de Maga
Jose Geraldo Diniz Lima
Tarcisio Magalhães dos Reis
Jose Raimundo dos Santos
tzabel Maria Q,ueiroga
Tânia Mara Tavares de Fre s
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ESTATUTO DA ASSOCIAçÃO GRUPO CONVIVÊNCIA DONA DOCHINHA

Cepltulo I

DA DENoMtNAçÂo, NATUREZA, §EDE E oBJETtvos
Art. 1o A Associação Grupo cqnvivência Dona Dochinha, constituada por
Assembleia Geral realizada em 26 de junho de 198ts, é uma associaçÊlo civil sem
Íins luerativos, econômlcos, religiosos, polÍtico e/ou partidários. A associação
será regida pelo presentê estatuto e pelas demais disposições legais pertinentes,
com observância aos princÍpios de legalidade, impessoatidade. moralidade,
publicidade, economicidade, razoabilidade eficiência, e não fará qualquer
discriminação de raça. gênero ou religião.

§ 1" os excedentes financeiros serão investidos integralmente no
desenvolvimento das próprias atividades ê efetivaçáo do objeto sociat, vedada,
sob qualquer forma ou pretexto. e remuneração e/ou.distribuição entre os sócios
ou associados, conselhearos, d,retores ou doadores, de eventuais excedentes
operacionais, brutos llquidos, dividendos a gualquer título, boniÍicaçÕes,
partícipaçÕes ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de
suas atividades.

§2' No desenvolvimento das atividades da associaçáo serão adotadas práticas

'Je gestáo adrninlstrativas necessárias e suficientes pare coibir a obtenção, dê
forma individuel ou coletiva, de beneficio ou vântagens pêssoâls. ern decorrência
de participação nâs âtividades de respectiva pessoa juridica:

§3" A prestação de Contas da Associaçâo Grupo Corivivência Dona Dochinha
observará:

| - os principios fundamentais da contabilidade e as Normas Brasileiras da
Gontabilidade:

ll - a publicidade, por qualquer mêio efrcaz, no encêrramento do exercicio fiscal,
do relatório de ativldades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo-sê as certidões negativas de dêbitos junto ao lnstituto Nacional do
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seguro social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
que serâo eolocadas â disposiçâo de qualquer cidadâo:

lll - a realização de auditoriâ externa independente, obrigatória nos limites,
valores e condiçttes definidos em regulamento;

lv - a prestaçáo de contas de todos os recursos e bens de origem púbtica
recebidos pela entidade. conforme determinam os aft. zg e seguintes da
ConstituiçAo do Estado de Minas Gerals e o parágraÍo únlco, art. ZO da
Const,tuição Federal.

Aft. 2' A associação Grupo Convivência Dona Dochinha desenvolve suas
atividades em todo território nacional:

§1'A sede administrativa e o foro são constituÍdos no municipio de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, em imóvel locqlizado na Rua dos Tlmbtras,
2A75, Bairro Barro Preto, CEP 30. 140-062-

§2" A associaçâo poderá constituir novas unidades erh novas endereços em
Municípios da República Federativa do Brasil, diversos daquele irrdicado no §'Í ".

Art. 3'A associação é reconhecida como entldade beneficente de assistência
social, de acordo com a Lei n" 12101 de 2OO9, com a finalidade de prêstação
de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e constituern
seus objetivos:

| - Fortalecer a funçãa protetiva da pessoa idosa nas famílias e comunidade,
prevenindo a ruptul"a de vinculoE, promovendo seu acesso e usufruto de dirêitos,
contribuindo para a melhoria da sua qualidade de vida e convivência familiar e
comunitárial

ll - Potencializa( o protagonisme e autonomia da pessoa idosa de suas famílias
e conrunidade;

lll - Promover o acesso a beneficios, prograrnas de transferência de renda e
outras, serviços socioasslstenciais, contribuindo para a efetivação de direitos
Íundamentais:

ETARIA f,,11il'jlatPtrL DE ED
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lV - Apoiar as famÍlias com vlnculos fragilizadas, que necessitam de cuidados
por meio de proteção de espaço cotetivgs de escuta e troca de vivência;

V - Promover açÕes nas áreas de arte e cultura, de rnodo a amplaar o universo
informacional e proporcionar novas vivencias às famílias dos usuários:

vl Promover a intersetorlalidade com os demsis setores da rede
socioassistencial e ás áreas de saúde, educação, esporte, arte e cultura;

Vll - Realizar Estudos, Conferências, Cursos ou seminários: Palêstrâs, visando
dar a seus associados 06 maiores conhecimentos possiveis sobre seus dareito
junto a Previdência social, relaçÕes de consumo. e os demais setores que
interessar;

Vlll - Promover cursos e ou seminários adequados á demandâ, objetivando a
capacitaçáo ou requalificaçâo profissional dos usuárlos e da equipe;

lX - Promover a defesa de interesses e direitos individuais, coletivos e difusos
do idoso, inclusive os mencionados na Lei 2.341 (lei de Açâo civil pública);

X - Promover a melhoria da qualidâde de vida dos idosos, buscando assegurar-
lhes a realização de programas de atendimento na áreas de saúde, educação,
arte, cultura, esporte e lazer, trabalho e assistência soCial;

Xl - Criar e mânter departamentos assistenciais, esportivos, de arte e cultura,
visando o bem estar da qualidade de vida de seus associados com os recursos
disponlveis, assegurando a gratuldede dos serviços.

Xll - promoção da ética, da paz, da Çidadania, os direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais:

xlll - promoção da cidadania e busca de acesso da população do poder
Judiciário e aos direitos positivados pelâ ordem jurídica. por meio de
anstrumentos processuais adequados, tutela individual, Çoletiva, difusa e
homogênea, inclusive no tange ao art. 5? da Lei n" T-34z,€S e ao art. g2 da Lei
n" LO78/9O, em desenvotvimento de assessoria juridica gratuita de caráter
suplementar, conforme os termos da Lei n" g.79ol9g, em todas as áreas do
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Direito, e atendimento psicossocial gratuito, à população Çarente e a quem dela
necessitâr;

XIV - aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos. por meio da prática da
orientação jurldica e psicossocial voluntária e gratuita;

xv - fomento e exêcução de ativldades de interesse público, mediante
celebragáo de convênios e termos de cooperação com Secretarias de Estado,
Prefeituras, conselhos de Direitos Humanos, sindicâtos, Uníversidades,
organizaçóes náo governamentais;

XVI - sugerir, promovêr, colaborar, coordenar ou executar projetos visando
execução de serviço de radiodlfusão sonora, com finalidade educativa, artistica,
cultural e informativa, com respeito aos valores éticos e sociais, em beneÍicio do
desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou
autorizeçâo de exploração de radiodifusâo comunitária, nos terrnos da Lei
9.612198:

XVll - trabalhar pela defesa € garantia de diÍeitos, conforme o decreto
6.3O8/2OO7, realizando sêIviços e programas voltados para a defesa e efetivação
dos direitos socioassistenciais, a c-onstrução de novos direitos, a prornoçág da
cidadania, o enfrentamento das desigualdades sociais dirigidos a indivÍduos em
situações de vulnerabilidade social ou pessoal;

Xvlll - desenvolver e fomentar pesquisas e estudos sociais, culturais e
econômicos;

XIX - desenvolver estratégias e tecnológicas sociais de lntervençáo prátical

XX - atuar direta e indiretamente no dêsenvolvimento e execução de,atividades
e/ou projetos de empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa
de novos modelos sócio produtivos e de Bistemas alternativos de produçâo e
ernprego e de negócios sociais cujo. proveito econômico possa reverter
integralrnente em benefÍcio do cumprimento dos objetivos estatutários;

XXI - prestar assessoraâ às instituiçóes públicas e privadas € realizer a gestã(f,,
rnonitoramento e comunicaçáo de projetos, programas e pollticas públicas e
projetos de financiamento privado;
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XXll - criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental, cultural, artlstica,
cientlficâ, desportos, literáraa e de democratizagão da anformação, bem como
espaços destinados à difusão da cultura em geral, em especial, a cultura popular,
de forma a propiciar lazer à comunidadel

xxlll! - prestar serviço de Acolhimento lnstitucional gue garanta proteção
integral a farnilias e indivÍduoÊ que se encontram sem referência, necessitando
ser retirados de seu núcleo. familiar. ou comunitário conforme diretrizes
específicas do Estatuto da Criança e do Adqlescente - ECA, Sistema único de
Assistência Social - SUAS/BH, Plano Nacional de Promoção ProteçÉo e Defesa
do Direito de Crianças e Adotescentea á Convivência Farniliar e Comunitária
(MDS/CNAS/CONANDA, 2OOG), Orientagôes Técnicas para os Serviços de
Acolhimento para Crianças e Adolescentês (MDS/CNAS/CONANDA, 2OO9),
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos SUAS NOBRH/SUAS
(MDS/SNAS, 2006) e Tipificaçâo Nacional dos Serviços Socioassistenciais
(MDS/CNAS. 2OO9):

XXIV - prestar serviço de acolhimento anstitucional e pÊssoas com idade acima
de 60 anos, para acolhimento em casas-lar, repúbllca ou em Abrigo lnstitucional
(lnstituição de Longa Permanência - lLPl);

XXV - promover a defesa do patrimônio cultural, histórico, eco!ógico, econômico
e social do país e do mundo colaborando com o enriquecirnento e
engrandecimento deste patrrmônio:

§1" A entidade fará observância ao princípio da universaladade do atendimento,
sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seuô associados ou a
categoria proÍissional.

§2o A fim de cumprir suas finalidades, a associação poderá efetivar trabalhos de
atendimento, ensino, pesquisa e publicações, bem como participar na formação
do pessoal técnico relacionados corn seus objetivos.

Art.4o - Para o desenvolvimento das atividades previstas no art, 30 deste
Estatuto, a Associação Grupo Convivência Dona Dochinha poderá celebrar
contratos, convênios, termos de cooperação técnica, cientifica e financeira e
termos de parceria. com entadades públicas e privadas que atuem nas áreas fins:
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desde que não implique em sua subordinaçâo ou vlnculação a compromissos e
interesses eonflitantes com os objetivos da Associaçâo, ou ponha em risco sua
independência.

Art. 5"- os recursos financeiros da Associação Grupo convivência Dona
Doehinhs aerâo provenientes de:

| - DoaçÕes, contribuiçôes, herança, tegados e qualquer outra modatidade de
incentivo de pessoa física e juridicas, de direito público ou privado, nacionais e
estrangeiras;

ll - Auxílios e subvençÕes governementais. com vistas à consecuçâo de seus
objetivos institucionais, aplicando suas rendas, recursos e eventual resultados
operacionalmente êm territorio nacional, cumprimento de seua objetivos
institucionais.

lll - edição de venda de publicaçÕes ê/ou materiaie audiovisuais produzidos ou
não pela associaÇão

V - Íinanciamentos e produtos de crédito bancário.

CAPITULO tI

DOS ÂSSOGIAOOS, DOS SEUS DIREITOS E DEVEREA

Art.Go- A Associação Grupo Cqnvivência Dona Dochinha será Çonstituida por
assocledos, em número ilamitado, maiores e capazes, que se dasponham â
aceitar e executar os fins da associaçáo, e que sêrão inscritos no Livro próprio
e/ou Regi§tro competente, nâs seguintes categorias e condições. As categorias
de associados são as seguintes:

I - fundador, entendido como aquele presente na Assembléia Geral de
constituição;

r !,1
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ll - voluntário, entendido como todo aquele que preste, em caráter voluntário e
gratuito, trabalhos e serviços que dirêtamente colaborem para a Çoncretização
dos objetivos da instituiçâo, tendo para tanto aderido por termo de adesão
especÍfico;

lll .- emérito, entendido como todo associado voluntário, que erh virtude do
d€stâque e relevância do trabalho prestado na instituição, receba tal qualificaçáo
por meio de Assembléia Geral Extraordinária convacada para esta finalidade;

lV - honorério, entendido como pessoa Íisica que se destaque nos objetivos
colocados pela instituição, embora náo seja associado votuntário.

§10 Os associados ll, lll e lV deverão apresentâr-se em Assembléia Geral.

§2o Cornpete a Agsembléia Geral decidir a edmissão, bem como a êxÇlusão dos
associados.

Art-7o- São direitos dos associados

| - receber, sem ônus ou com descontos. as publicações veiculadas pela

associaçáo;

ll - desligar-se da AssociaçãO GrupO Convivência Dona Dochinha a qualquer

momento;

lll - participar gratuitamente ou com descontos das atividadês promovldas pela

Assocíaçâo;

lV - ter descontos €m eventos reallzados pelo Associação, ínclusive quando em
parceria c,om entidades públicas e privadas:

V - Participar das Assembléias Gerais proposta§ pela presidência;

Vl - votar e ser votado nas Assembléias Gerais para cargos eletivos;

|)-
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9

Certifco eslar averbado neste cartório o docurnento abaixo, diganzrldo em seu inteiro
teor, conforrrre núnrcro de registro e liwo aeima.

§1"- o suÍrágio será exercido de forma pessoal, direta e secreta, na proporção
de um voto dê valor idêntico para cada associado.

§2o- Sáo inelegÍveis para os quadros da Diretoria o associado voluntário e o
associado honorário.

§3"- Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas
obrigaçÕes socíaie.

§4o Não será licito a qualquer associado e/ou voluntário e seus herdeiros. pleitear
e ou reclsrnar remuneraÇÕes, gratificaçÕes ou afins, sobre qualquer forma, título
ou pretexto, pela salda, êxoneÍagão, demissão, abandono, renuncia ou outra que
implique sua exclusão do guadro soclal do Grupo Convivência Dona Dochinha.

§5o O exercício dos direitos de a§socaado êstá condicionado ao cumprimento
integrât e regular dos deveres dispostos neste Estatuto.

Art.8o- São deveres de todos os associados

| - concorrer para o Íortalecimento e cooperar para o cumprirnento dos objetivos
da lnatltuiçào:

ll - cumprir as regras deste Estatuto bem com as dlsposiçÕes baixadas pelas
instâncias d€stâ aosocieçâo;

lll - Comparecer nas Assembléias Gerais;

lV - Zelar pelo patrimônio da Associação.

Art.90- O descumprimento dos deveres instituidos nêste estatuto implicará:

I - advertência pública, em Assernbléia Geral Extraordinária convocada para esté
fim;

ai +rw?v-- I
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ll - anotação em portfólio p€ssoâ|, pelo rêpresentante;

lll - desligamento da instituição, serR prejuÍzo das medidâs adminastÍativas
competentes pêrante os órgãos de fiscalização da categoria.

§1o.A sanção prevista no item ll seÍá apticada mediante prévio procedimento
administrativo. escrito e público, instaurado para este fim, garantido os direitos à
ampla defesa e ao contraditório.
§2o. As sanções enumeradas nos itens le ltl só terão aplicaçáo mediante prévia
aprovaçáo em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este Íim.

§3". É direito do associado, recorrer da decisão que conclui pela sua destituição,
conforrne determina. parte do artigo 57 da Lei Federal no. 1O.406- Codigo Civí|,
de 1O de janeiro de 2OO2.

CAPITUL() III

DOS ÓRGÃOS DÉ ADMINISTRAçÃO

Art. 1Oo A associação Grupo Convivência Dona Dochinha ê composta pelos
seguintee órgãos:

l- Diretoraa:

ll - Consetho Flscal:

lll - Assembléia Geral.

Art.11o- A Assernbléia Geral e órgão deliberativo supremo, será constituÍda por
todos os associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, cabendo a ela

ncias, a saber: altêração e reformadecisão exclusiva em todas as com

vnE"P.---
9
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estatutária. exclusâo de associados, eleição da diretoria e extinção da entidade,
obseryados os quóruns minimos mencionedos neste artigo.

§1.o- A Assembléia Geral Ordinária inetalar-se-á anualmente e será convocada
pela Presidente em local, dia e hora fixados em convecagão.

§2'- A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente, ou êm sue falta, pelo
Diretor Executivo.

§3"- Compete ao Presidente da Assembléia dirigir e manter a ordem dos
trâbalhos, decidir o empate das votaçõee, proclamar as decisôes do Plenário e
indicar o secretário da Assembléla.

§4"- A Assernbléia Geral, ordinária ou extraofdinária, instalar-se-á, da seguinte
forma:

a) em primeira convo-açÉio com o número mÍnimo de quinze âssociados',

b) em segunda convocação, trinta minutos após a horário da primeira

cOnvocação, Corn o número de aosociadOS presentes, respeitado O minimo de

dez associados.

sS"- A convocação da Assembléia Geral Extraordináría seiá feita por meio de

edital afixado na §ede da lnstltulçáo, por carculares ou outros meios

convenientes. com antecedênçia de mlnima de minima de quarentâ Ê oito horas

e coÍn objeto de deliberação anteriormente especificado, limitando-se os

debates, exclusivamente, à ordem do dia.

s6o- As decisÕes da Assembléia Geral seráo tomadas pela maioria dos
presentes, salvo referentes à eleição dos membros eleitos, à extinção da

entidade e às alterações estâtutárias, guando se exigirá quorum de voteção de

dois terços de todg§ os associados.

10
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Certifuo estar averbado neste cartório o docunrento abaixo, digitalizado em seu inteiro
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§7o- Excepcionalmente, o escrutlnio deterá caráter aberto, conforme deliberação
da Assembtéia Geral.

Art. 120 A Diretoria será composta por um Presidente, um Diretor Executivo e urn
Diretor Financeiro, eleitos e empassados na mesma Assembleia Geral, para
mandato com dureção igual ou inferior a três anos, nâo havendo limitagáo dê
número de reconduções.

§1o As candidaturas aos cargos da Diretoria só serão ac€itas por inscrição de
chapa.

§24 Entre o presidente e demais diretores há relaçÉo de hierarquia, cabendo ao
Presidente a decisão em caso de divergência.

§3o A autorizaçáo para firmar contratos de crédito junto às instituições financeiras
em nome da associação e oferecer garantias competirá aos limites de valores
aqui definidos. Entre os valores de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais) a R$ SOO,OOO,OO

(quinhentos mil reais) será atribuído ao Presidente a jurlsdição para autorizâr.
firmar contrato de crédito bancário e oferecer garantias, independentemênte de
autorização de qualquer instáncia. Aoima do valor de R$ 5OO.OOO,OO (quinhentos
mil reais) fica instituido, que caberá a Diretoria, composta pelo Presidente,
Diretor Executivo e Diretor Financeiro, a cornpetência para autorizar, firmar
contrato de crédito bancário e oferecer garantias. Os dirigentes respondem
subsidiariamente pelas obrigaçÕes da associação.

§4". É vedada a remuneração de qualquer natureza às pessoas que êxerçarn as

funções que compÕem os quadros da Diretoria.

Art.130- Compete ao Freeidente:

I - zelar pela realizaçáo doe objetivos do lnstituto;

ll - zelar pelo prestigio do lnstituto, Sugerir e adotar medidas que o resguardem;

lll - decidir sobre as parcerias e convênios a serem constituídos com outras
êntidades;

.\ )- .À
í.-
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lV - aprovar a adesão e indicação de associados;

v - advertir, suspender e desligar associados, após aprovaçáo da Assembléia
Geral;

vl - instaurar o processo eleitoral, definir a data de votação e formar a comissão
eleitoral;

Vll - eprovar, Comi§São independêntê para assuntos especÍficos e de interesse
da instituição. ad referendo da Assembléia Geral;

Vlll - determanar' se julgar necessário, a contratação de auditoria independente
para exame de contas;

lX - interpretar este Estatuto e resolver os casos omissos;

X - representar judicial e extrajudicaalmente
deste;

entidade, nas matérias de interesse

Xl - ajuizar e acompanhar as ações judiciais referentes à consecução dos
objetivos instituclonais enumerados no art. 30 deste estatuto.

Parágrafo único. o Presidente poderá substàberecer com reseryas aos
associados voluntários, nas ações judiciais a quê se refere o ínciso Xl deste
artigo-

Art. 140- O Presidente servirá com lealdade, sendo_lhe vedado

| - usar, em benefrcio proprio ou de outrem, com ou sem preJuízo para o lnstituto,
as oportunidades de lucro ou ganho do que tenha conhecimento em razão do
exercício de seu cargo;

_ü lR- ,(_q_
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ll - omitir-se no exercício ou prgteção de direitos do lnstituto ou, visando à
obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar
oportunidades de negócio de interesse da associação;

lll - conceder delegaçÕes de poderes inerentes à sua funçáo, salvo as
meneionadas neste Eêtatuto.

Parágrafo único. o Presidente. não é pessoalmente responsável pelas
ohrigações que contrair em nome da associagão e em virtude dê ato regutar de
sua competência.

Art.150 - competê ao Diretor Executivo a articulação de projetos, gestão de
pessoas, monitorarnento e planejamento de atividades. organizaçáo de cursos,
congressos e eventos afins, a organização e veiculação de publicações da
associação. a divulgação das ativadades do da entidade.

Parágrafo Único. compete também ao Dirêtor Executivo a representaçâo da
associação perante o Ministério do Trabatho e Emprego, lnstituto da Previdência
social, Justiça do Trabalho e sindicatos patronais e de empregados, repartições
públicas municipais, estaduais e federais, junta comercial, receita federal e
postos de fiscalização, em concorrências e licitaçóes, podendo paÍa tanto
âpresentar impugnaçÕes e defesas eÍn processos administrativos, requerer
informaÇÕes e certidóes.

Art.160- Compete ao Diretor Financeiro:

I - responsabilizar-se pelo movimento centábil e financeiro da associação;

ll - encaminhar. até trinta e um de outubro, prêstâção parcial de contas, ao
Conselho Fisca!. do movimento financêiro ocorrido;

lll - complementar, até quinze de dezembro, a prestação de contas referida no
inciso ll, com prestação de contas referente aos meses de novembro e

L,lÀ
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Art'170- o Conselho Fiscal é composto por dois membros efetivos e um suplente,
eleitos em Assembléia Geral. entre os voluntárlos com pelo menos dois anos de
serviços prestados à instituição, eleitos e empossados na mesma Assembléia
Geral' para mandâto de duraçáo igual ou superior a três ânos, facurtada
reeleição.

Parágrafo único. A associação não remunerará sob qualquer forma os cargos do
Conselho Fiscal

Art.18o- o Conselho Fiscal é dotado de competência para opinar sobre relatórios
de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais
realizadas' emitindo pareceres com e finalldade de subsidiar as atividades de
organisrnos superiores da entadade

Parágrafo único. compete ao conselho Fiscal a aprovação de contas da
Diretoria.

CAPITULO IV
DAS DtSpOSrÇÕES FINAIS E TRANSTTORTAS

Art. 19o - A decisão sobre a extinção da Associação Grupo de Convivência Dona
Dochinha competirá à Assernbtéia Geral, nos termos estatutários

Parágrafo único- Em caso de extinçã() ou dissolução da entidade, o patramónio
Itguido será transferido á Associação com fins congêneres, com sede e
atividades preponderantes no municlpiô de sete Lagoas, devidamente
regístrados no Conselho Nacional d€ Assistência Soclal.

Art. 2Oo O exerclcio financeiro da associaçãq coancidirá com o ano em exercício,
iniciará em prirneiro de janeiro e terminará em trinta e um de dezembro.

Art. 21o Até o dia 20 de dezembro a Diretoria aprovará o orçamento relativo ao
exercÍcio financeiro do ano seguante
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t

Arl. 22o Ao longo de exercÍcio financeiro, o orgamento poderá ser alterado por
proposta da Diretoria

Sete Lagoas,27 de março de 2O1A.

Dilza Mara Dayrell Rocha
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